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ESTADOS IJNIDO 

DIÁRIO DO 
I 

SSO NACIONAL, 
SE~ÇAO u 

,ANO lW N.' 152 CAPITAL fEDERAl. S:EXTA-FE!RA, 2:1 DI: SET.EMBRO JJR l9\St 

===;;;========; -~=---====--

C<JNGRESS<) · NACION.AL 
Pr!'sidênçia 

Convocaçao de fiesgão conjunta para apreciação de "veto" presidencial 

o Presidente do Senadt> Federal, nos tênuos do a:~L. 70, l 3. 0 , da 

Constituição Federal, e do nrt. ~5, do Regimento rnt~r.no, convoca as 

duas ca.sa5 do.J congresso Nacional para, em. ses~ão ronjunta a realiza:-se 

no dia 8 de. Outubro 1>róxhno, ás 21 hora;;, TI() {-dl!lcio ela Câmara elos 

Depuhldos, conhecerem do veto 11restdencial ao Pro~to d;: Lei ln.o. '795, 

1\Icsa: 

Prestdente - João GouJart (Vice~· 
Presidente da. Rt:'~úbhca.! . 

ViceaPrel'IJa:ente - Senador Apolõnw: 
Sales. i 

·1. o Secretario - Senador Llma Te1, \ 
xeira. 

2. o Secretário - Senador Freitas Ca­
valcanti. 

a.o Se~.. etano - Senador Vitotino
1 Freire. 

t." Secretario - Sea.,.dor Kerginaldto \1 
Cavalcanti. i 

1.o Suplente Senador Mourãvj 
Vie1rn. 

::nt~~;lente - Senador I' risco do, i 
Comissão lliretora ' 

Lima TeJxen'íl.. 

Apolonio Sales. 

.Fra1to 0:\valcanti. 

VictorlnQ Freire. 

! 

Presidente. 

SENA.DO 
Comissõ~s fumancnh·s 

Comissão de Constituiçi\o 
e Jusrí1;a 

Cunh .... Melo - Pre!iidente. 

Argem1ro d~ .F'lguetrect0 V.!el'· 
Pn!sidente t2). 

Gilbf~rto i\i>arinhQ. 

Benedito Vnl!adar-e.J. 

<~aspar Vclloso. 

ft.u~ Carneiro í 1 l . 

LounvaJ F'ont.es t:t•, 
llma G1.nmarães. 

Damel Ki'1f'{;er. 

Attili-:> V1vacqua. 

Ltne. Prestes. 

J~rac:y A-·lrt~alhães f4•. 

I• 6tJbstJtlllc!o renmmàriam"Cnte 
Sr. Fr:anci;:co Gallo'tti. 

21 :;uustJ~mdo temporànaruent.e 
S<. Má r h:. Pôrto . 

3· Sub .. 'itHmdo t.emporàriamE-nte 
Sr. LaUl''O Hol!l. 

peJ .. 

p~Jc 

pt!lf 

K.erainaJdo Ca\'!l.lc~mtt. . 

!
j 4J Substituído t<!inf)O'briamente 

pv:.; S:-. Juào Vtllasbóa.s. Mourão Vi~'i.ra.. 
l 

k Ptisco dos S;mtos. __ __ · S2l'r<'táJ'i': . 
-- -- -- • -· · I '\ •'tlntde 

. . . . \,····\ . 
Secretât'i·1: LU.z N;tbu~ J <Diretor~ .. R, . 

1\'L('t'Ür<:-' das S.)n!~"· 
• 

lO 

de 1950, .• a. Càmara dos Deputados, e n • 309. de 195{), :nõ senaM Pl. 

deral) que d1sr::_ensa do recoUümenlo dos DeiJtisitos ~omrulsór.os os con. ' 
tribuiuce.s que tenham processos de lançamentc penctenws à.e dects~lu. 

Senadv .F'edernl. em 19 de Setembro de 1957. 

João Goulart 

FEDERAL 
Comissão de Economia 

Juracy Magalhfte::; - Presidt:nte-. 

Femandf•:. Távora - Vict-i:>it.Si- · 
ctó .... 2. 

C&:!'oo~.~ Lindemberg. 

Gome.~ à e Oli\'e1ra íl >. 
Al~ncastro Guimarii.~:s. 

Linneu Prestes. 

Alô Guimar5.c:-::. 

tlJ Sub.stituido temponl.riamcn~e 1 

pelo 81:- Fausto <.:abra!. 

Reuniões às têrças-feiras, à.s 16 hv~ 
ra.s. 

S~cr~tário Renato ChenuonL 
Oricw.l Leg:s!r~:iYo.. •--

Com1ssão clr- t:ducaçã., 
e Cultura 

L-out·ival Fontes _ Pr-es;de11té í •• 1 

•.;zeehws aa Rocha - Vlct:~Pu·~ 
de:: te. 

I G:Jberto L\lannhv 

Mourão V1eu·:~. 

Regmaldc Ferun nCes. 

Mem ae Sá, , .. ,, 

. ! 
I 

An• l/ta na. I 

La UlT• RO.Il~ 

SeCrt'ttll'lo - O.va G:-:Uottl. 

Quarzn.::-teJn.s, 

------------------

Gomissão c!e ~1r:anças 
· Alvaro .!ldotç11Jo -- Presidente_ 

V1vaJrio Lim~. - Vi...:-e-Prestdent~; 

La.ne1ra B;ttencnurt. 

Ari Vianna. 

Onofre (i<Jmcs. 

Paul" P~1·nandes H). 

Carlos Liudetnber:l .. 

João Mendes. 

Lima Guim:1rães. 

austo Cahml. 

Daniel rs:neg,F; . 

Juracy Magalhães. 

Júlio Leite •2J. 

Ot·hon Áfãder, 

Lmo de .Matto.s, 

Novaes Filho. 

Dom\ugos V~lasco. 

Suplente# 

Ga.o;par VelG!'IO 

Muurão V1eira. 

Attilio Vi,.acqua. 

Ot9cflio J·1rem.1. 

Linneu Pt'~!>es.. 

Me:n de Sá. 

! eumc-e-s 
Gerai da S~cretaria I. nom11 I nOI'l.'.S. J 

1li Sub;;tit ui:lo temporlrlam~n~l.., 
l)(·Jo Sr. Do!Jrnl .Barreto. \ 

às 13 _ ~~ Sub~tituWo temroràriruu.!w~ 
f.\'lo Br. Ii1.l1-trrbs.ch Nuns. I 
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REL.~TORES DESIGNADOS PARA 
O 0!1ÇAMENTO DE 1~58 · 

Anexo n"' 1 - Receita - Sr. Ju­
racy Magalhães. 

Ane}~O· n·• :.:! - Poder Legislativo -
Sr. Domingos Velasco. 

Anexo U" 3.01 - Tribunal de Con­
tas - Sr. Fausto C.a.bral, 

Anexo n~ 3.0'.& - O:lnselho Nacio­
nal de Economia - Sr. Fausto t.:a-
bral. _ 

Anexo n9 4. 01 · -;- Presidência da 
Repúblicã-- Sr. Lima Gutmarãe:~. 

.Anexo n" 4.:-'3 - ·DASP - Senhor 
Lima Magalhães .. 

Anexo o.., 4.i ... - Estado Maior das 
Fôrças Armadas-- Sr. Lima Guím'l· 
rães. 

Ane."'l:o n'~ 4 .... ~, - CRIFA - Senhor 
Lima Guimarães. 

Anexo nv 4. 05 - .comissão de Re­
parações d~ .Guerra - Sr. Lima Gui­
marães. 

Anexo n• 4.06 - Comissão Vale do 
Sé.o Francisco - Sr. Lima Guima­
rães. 

Anexo n.., 4. 07 - CNEE - Sr. Lima 
Guimarães. 

Anexo n'-' 4.08 - Conselho Nacional 
do' Petróleo - Sr. Lima Gt~ímarães. 

Anexo n~> 4. 09 - Conselho de ::5e­
gurança Nacional - Sr. Líma Guí­
'l13rães. 

Anexo n9 4.10 - Valorização da 
Al:nazônia ~ Sr. Vivilldo Lima. 

Anexo n.,. 4.11 - Ministério àa 
Aeronáutica - Sr. Lameira Bitten-
co,•rt. · 

Anexo n• 4. 12 - Ministério da 
Agricultura - Br. Paulo Fernandes. 

Anexo n.,. 4 13 - Ministério da. 
Ed,Jca.Gáo - Sr. D:mle/ Krieger. 
· Anexo n'~ 4.14 - Ministério ·da fila­

. ZCI"rta - Sr. Jtíli{~ Leite. 
Anexo 11... 4. lfi - MintMério da 

c·-~rra - tt.r-v Vianna. , 
Anexo m 4 16 - Mlni~térin cta Jus­

ti~a - Sr, C<>rlos L1ndfmber~. 
Anexo rw 4 17 - fl,1'lnic;tério da M'l· 

riPh~t - Sr. Ar"J. Via..nl"~. 
Anexo 11.,. 4.1R - Ml~""';stêr;" ('!a.c:: 

F.~ações Exteriores - .Sr. ,Novaes 
Filhn. 

Ane;;:o h' 4.19 - "1\>!inic::t.ério dn 
Saftdó - Sr. T ,lno de M.ntto~. 

Ane:vo n·· 4 20 - Mlnic;t.Prio do 
Tr ... .tv:•1h'l - F=. r. "F'am;tn r,..,~I"'-'L 

AJ'Ie~o nu 4 ?1 - M;tl;c;tério da 
Vi .. ,..r.i:'l· - t=;". Ot.h"T'I M~n ........ 

At,"''f'l l'w !l - p,..rl~r Judiciârio 
Sr. Mat.hias Olympio. 

Comissão de Redacão 
1 - Ez~hias da Rocha - P:.P,si­

dente. 

2 - na.'\~r \Telloso 
dente. 

3 - Argemiro · d{' Figueiredo. 

4 - sauJo Ramos. (• • 
5 - Sebastião. Arct\!:-. 

(• J Subs~ltuido, jnt-crin:unent\t. 
~lo Ser:adcr Mourão Vieira., 

Secretária Cecilia' -de .Rt!rende 
M3rtins. 

DIARtO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) 

E<X PEDI ENTE 
OEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

Ou~··TOA GllR""t. 

ALBERTO DE BRITO PEREIR,A 

C 1-lE,.G 00 .1!RV1ÇO 011 ~VfiH.ICAÇ61!• C~G"FB C4 &!iÇ.I.O Oll AD:D•ÇÂ' 

MUR;LO FERREIRA ALVES MAURO MONTEIRO 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL. 

51iÇAO H 

tmpreu.o ne, Oficina!. do Departamento de lmphanta Naci.onel 

AVEN:DA RODRIGUES ALVF.S, I 

A8SIIIAtURA8 

REPARTIÇõES .B PAJlTICULJRE~, fUilCIONARIOS 

Capital • lnterior I ca~ital • lnwr!or 

59 mestra .............. Cr$ ·ooqi . : v , --s~mestre ................ Cr$ !~Ot 
Ano ............. ' ..... Cr$ · 96.(i{lJ Ano . .................. Cr$ 7G,OO 

:Exterior .Extorl~r 
~ 

Ano 
··········~······ CrD ;3G,oot~o 

···~············· Cr$ 108,00 

- Exoeetuadat t! para o ext~Jrtor, que serlo umpre -•nuats. as 
assinaturas poder-se~ê.o tomar1 t.m qualquer époCa, .Por 11i1 mesea 
ou um ano.· · 1 • _ 

- A fim de p('\-sfbílftar 1 remessa de valorec· acomPanhados d.e 
esclarecimentos quanto • sua aplicação. aoltcit.amos dhm preferf:ncia 
~ rem-essa par meio de cheque oo Yale postaJ, emlttdoa 1 laYor do 
Tes.onreiro d{'l ·Departamento de Imprensa ."R actonal. 

- Os snplement.os às edições dos órgioa. oficiata teria rorne~Jfdot 
aos assJna:ntes. "'""mente medianr.e soli('i~ação 

- O custo ~o !16mero •t.rasado seré. earescidCÍ •• r.& &,lO .. IM 
exerci c-i~ decnrrfdo, cflbrar·se-Ao mab Cr$ .0.50. ).: 

Comissão de Saúde Pública 
1 - Rcginaldo Femandes - Presl· 

dente. 
2 - Alô Guimarães - Vice-P~csi-

. dente. 

3 - Pedro J .. udovlco. 
4 - ~ecb.ias 

1 

da Rocha. 

5 - Vivaldo Lima. 

Mathias Olympio ( 1> • 

Mem de Sá C,h • 
1V Substli.uido temparàríamcnte 

pela sr. Lima Guimarães. 
\ (2J . Substituido ten1poràr:amente 
?e!o Sr. Novai.s Filho. 

Comissão de Seguranç) 
Nacional · 

Onofre Gvme.s' - Presidente. 
I 

Ca.1ado de Castro - Vice-Pres1· 
dente. 

Alencastro GU'hnarã.e:s. 

Jorge May.nard. 

Francisco Oal,lotl~ <U • 

Sá Tinoco. 

(1) Substituído temporàrtame11te Secretaria - Diva Gallot.ti. 

Reuniões - Quintas·feiras às 15 
pelo Senador Mâ.rio M-otta. 

noras, Reuniões: às qUlntas-fdras. às 15 
horas. ' 

Reuniões· 
horas. 

Têrças-feiras, às 15 com1ssão de Leaislação Social 
I Neves é a Rocüa - Presidente. 

secretáric: Rot.oilda Duarte. 

Comissão de Serviço Público · 
, Civil Comissão rle Relações 

Extenores 
Georgino Avelino. 

dente. 
João Villashoao:: - Vice·Pn~~sidente 
LOurival Fonte~. 

Ruy Carneiro flJ Vice-Prt\Si· 
dente. · 

Sylvio C~rvo c21, 

Leônidas de Mello. 

.Fausto Cabral. 

Prisco Cos Santcs - Presidente .. 
Gilberto Ma:inhD - Vice-Pre:Si-

dente. 

Bernarctes lhlllo. Jcão Arruda. 
Ary Vianna.' 

Sá Tinoco. 
Gilberto Marinho· ( 11 Stib.stituiào tempotàriamente 
Benedicto Vanaoare". pelo sr. Abelardo Jurema. 
Aura Moura Andrade. 
Gomes de Oliveira. 12) Substituído terupol'àriamente 
Ruy Palmeira. tH pelo Sr. Mário .Motta. 

1) Sul)stltnfiin pro\·Lsôr!nm,..._1tc Secretàno - Pedro de Can'alho 
!)elo Sr. Daniel Krieger. Müller. 

Caiado de Cutro. 

João Mendes. 
Mem ele S.tr. • s-ecretária: Julieta 

Santos. 
"Ribeiro dos 

Reuniões: Qual·ta.s-feiras, às i6 hH. ,Eteuniões: QUartas-feiras,. à.6 ,~15,00 I Reuniões: 
horaa. 

às Quintas-feira:;, u 16 
Seeretârio: J. S. Gast~jon Branco.,horu. 

Setembro de 1957 .., 

jDe Transportes, Comunicaçõe$­
e Obra·s Públicas 

1 - Novais Filho - Presidente. 
2 - Neves da gocha - Vice-Prcsl~ 

dente. · · 
3 - Francisco Gallottl 1.2J. 
4- Nelson .f"irmo 131. 
5 - Coimbra Buen0 111 • 

U) Substitudo teroporàriamenle 
pelo Sr. Fr-epel'ico Nunes. 

. (2l Substítuido temporàriamente 
pelo Sr.· Remy Archer. 

t3J sut.stltuMo pelo Sr. Aiy 
Vianna. 

Reuniões: 
horas. 

às quo.rtas~feiras, às lJ. 
/ 

Comissles Especiais' 

De Revisão do Código 
de Processo Civil 

- JQão Vil1asb0as - Presidente. 
Georgmo Avelino Vice-Presl ... 

dente. · 
Attilio Vívacqua - Relator. 
FilintQ Müller, 
Secretário: José da Silva Lemos. 
Reuniões: Quartas-feiras, 1 

Com1ssão Especial de Estudos 
da Valorização dos Rios To.· 
cantins e Parnaíba i 
Math1as Olymplo - Presldente. 
Domingcs Ve!lasco - Vice-Pre~l• 

ciente. 
Mend-onça Clark - Relator. 
Parsltal Bltrroso • 
Coimbra Bueno. 
Ezechias da ·a.ocha.. 
Secretário Ft·anci)ico Soares de Ar• 

ruda. _ . 
Reuniões: Sextas.feiras, às 15 horas; 

Comissão Especial incumbida 
de elaborar os Projetos da 
COdigo EleítOJ ai e do Código: 
Partidário. · · 

João Villa,.bõas - PrP.sidente. 
M.em de Sá - Vice-Presidente. 
Gaspar Velloso - Relato! ao Prc.., 

jeOO do Código Eleitoral. 
Gomes de OUv~ira - Relatar do 

Projeto do Código, Partidârio. 
Lametra Bittencourt. f 
Francisoo Arruda - Secrntário~ 

Comissão Especial designada 
. para opinar sôbrê a denún· 
cia oferecida contra o Pr()• 
cw·ador Geral da República, 
Sr. Carlos Medeiros da Silva 

Cunha Mello - Presidente. f 
Lam~ira. Bittencourt - Relat-e-r. 
Argemiro de Flgueireda. · 
Sebastião Archer. 
Fausto Cabral 
Novaes Filho. 
Li.neu Prestes, 
Mourão Vieira. 
Mario Mota. 
Prisco dos Santos. 
Ga.spar venoso. 
Attilio Vivacqua~ 
Moura Andrade, 
Ary Vianna .. 
Alvaro Adolpho. 
Novais Filho.-· 
Secretário - Miecio dos Sant<h. Alt• 

drade. 
De Mudanca da Capital 

Coimbra Bueno - Presi!iente. 
Paulo Fernandes Vice-Pres~· 

dfnte. 
Attillo Vivacttua - Rela.tor. 
Alberto Pasqualinl. (!) .o11 
Li no de Mattos. _.. ~ ___. 
1> Substituído ~· teinporà.rl.im;;~-

pelo Sr. Pr~io"';;'"Beck. : ' 
Secretário .:.. &.bastião Veiga,.. $ 
Reuniões - Qulntas·teirU. 1 ' 
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Comissão Mista de Revisão da 
Consolidacão das Leis do 
Trabalho.' 

SenadoreG 

Lima Teixeira ·- Pres~dente. 

Ruy Carneiro. 

Fl:lnto M:Uller. 

Francisco GallottJ. 
Argerniro ·.e Figueiredo. 

Othon Mãder. 
KerginalC:o Cavalcanti. 

Júlk1 Leite. 
Ernê.ni Sátiro - Vice-Presidente. 

Aarão SteinQruch - Relator Geral. 

'l'arso Dutra. 
Jefferson Agu1a:. 

Cunha Mello - Presidente, 

Moura .Jiernandes. 

Ltcurgo Leite, 

Silvio Sanson~ 

Louftval de Al.meida. 

Raimundo Brito. 

,Comissão de Reforma Constitu­
cional para emitir parecer 
sôbre Projeto de Reforma 
Constitucional n. 1. de 1956, 
que altera a Emenda Consti­
tucional n. 2. 

Attilio Vivacqua --Presidente. 
Lima Guimarães Vice4 Presi-

dent.e. 
Gilberto Marinho. 
Ruy Carneiro. 
Gaspar Vef1o90. 
Saulo Ramos. 
Lourival Fontes. 
Calado de Castro. 
Argemiro de Ftg·ueiredo, 
Daniel Krteger. 
Mem de Sa. 
Alt'aro AdoJpho .. 
AJõ Cíufmarã.es. 
João Vllla.o;;bOas. 
Llno de Matos. 
Sá rinoco. 

Comissão Mista de Reforma 
Aclminislrativa 

H-Jrácio Lafer - Presidente. 
Gomes de Oliveira - Vlce·Presi-

dente. 
Gustavo Capanema - Relator. 
Afonso Arinos -· Relator. 
Lopo Coelho. 
Bilac Pinto. 
B~tista Ramos. 
Arnaldo Cerdelra. 
Felinto MüHer, 
Ary Vianna.. 
Cuoha MeUo. 
Coimbt:a Bueno. 
Juracy Magalhães. 
Bernardes Filho. 
Secretárhs LazaJ•y 

da Silva. Lisbôa. 
n ucdes e José 

OIARIO DO CONGqESSO NACIONAL ~Seção »-====s,e,te=mbr<>_.de ·195 7 2445 

Atas das Comissõe:; ~- Pitombo Cavalcanti - Aftílio Vi­
, vacqua - Ary Vianna - S~ Tinoco 

E' LIDO E: VAI A lMPRIMIR O 
SEGUINTE PARECER: 

COlUSSAO DE EDUCAÇAO ~- Paulo Fcrnande! - Tamfsio de Parecer n. 859, de 1951 E CU.L'I'URA . Miranda - Alencastro GuJm.arães -
Ata da ll.a reuniâo, realizadl! em' Caiado de Ca_stro - Gilber~o Mari· 

25 de setembro de 1957 1 nho - Benedzcto Valladm·es - Lima 
Da Cmntssão de: Engenhcria 

sôbre emenda ao Projeto 'i.~ Let 
da C'âmata n.0 165, de 1053, quu 
modifica o art. 5(15 do D.~t·reto­
Lei 1V 5.452, de 1.0 de ~11aio de 
19•13 - Consolidccão das l.cis do 
Trabnlho - e dÓ, CJtLtrar proui­
dê1~ci.zs. 

. . • 1 Gui17tarães - Lino de Mattos - Mou-
Ao;s vmte e cmco dias do m~s de, ra Andrade - Domingos Vellasco -

se~embro de mil n:Jveccntcs. e cin- 1 Coimbra Bueno - Pedro Ludot•ico -
qüenta o sete, reune-se a c-emissão Mareio Motta - João Villasbôas -
d~ ~ducação e Cult:Jra, sob. a. presi- Othon Mader - Gaspar V1moso -
denc:.a do Sr. Senador r...ounval Fon- Alõ Guimaráett - Francf.~co Gallottí 
tes, ~~tando presen~es cs Srs .. nena- _ Saulo Ramos - Primio Beck -
dores. Mourao. VIeira. E!zech!a:; da Daniel Krieger. _ (54) 
Rocha, i\.ry VIanna. Regmaldo Fer- r 

Sen~do:~: S:;, Ald Guimnriin. 

Volta c ;t;':'~:ente J;"I"ojeto a estn. Co­
O SR. PRESIDENTE: missão pf~ra. exame da emendr. núme­

A lista de presença acusa 0 campa- ro I, de autoria do ~minente S<>natlor 
recimepto de 54 srs. scn~dorf'S. Ha· Alvaro Adolpho, substitutivo dG ar-

nundes e ausentes 1::0m causa Justi­
ficada. os Srs. Senadores Novae1 Fi­
lho f~ GHbert·o Mat"fnho. 

E' lid~ e aprovada a ata da reu­
nião anterior. 

Inicialmente o sr. Presidente dá a 
palav-r.a. ao Sr. ser.\ador Re-gfnaldo 
Fernandes que lê se:.1s pareceres: fa­
vorável à emenda 11. 0 1-0 e ao Pro­
jeto de I..ei da Câmara n.O 17~l, de 
19517, que eleva pa1·a Cr$ 35.0.CO.WO,OO 
a ajuda financeira anual concedída 
às Missões Salecianas do A.fua~·onas 
- Prela:1ia do Rio Negro; e c-oncede 
os auxílios cte Cr~f 3.000.0CO,nO à 
União Norte BrasiJetra de Igreja Ad­
ven.ti:~ta do 7.0 Dia, em Belém, Es­
tado do Pará, Cr$ 3.000.000,00 à As ... 
sociação da União EHte Brasilein cj.os 
Advéttistas do 7 ,o Dia, no Ri) de 
Jan-ei.l'o, e União Sul Brasile1n da 
Igreja Aclventista do 7,0 Pia, em São 
Paulo, E:stado de São Pauto; e o 
Proje"~o de Lei d:a. Câmara n.c 49. 
de U•57, que transforma, na I"acul­
dade Nacional de Medicina da Uni­
versidade do BrH'3ll, as atuais cadei­
ras de Clínica Pedi:átrlca Médica e 
de Puerieultura e Cllnlca da Primei­
ra Infância. em duas cãteoras S<lb a 
denominacão de P.rimeira e Segunda 
Cadeira de Cllnica Pediátrica e Pue­
rícultura, a conclus-ão do par~cer rlada 
pelo relator é de robrestar o projeto 
a fim de nguardar a remessa da Câ­
mJ.ra cios Deputados do proiek• de 
lei de reforma do Emf;ino médico, ofe· 
recido há pouco tempo pelo GoV(!rnO. 
ora em estudo na outra Casa do 
Congresso", foi aprovado ~la Comis­
são. 

A seguir o Sr. Seuadcr Ary Vian­
na relata o Projeto rle Lei do Senado 
no 5. de 1955, que ccncede passe li­
vre nas estradas de ferro da União 
aos t,1ro!essôres de enslno prirr ário 
pertencentes aos qua:dros do funeio­
nal:Smo federal, estadual ou munici­
pal, o relator conclui pela. rejeição 
do projeto e respcotivas emenda.L 

Nada. mais havendo que tratar, o 
Sr. Presidente convcca uma. reunião 
extrac.rdinâria para c dia imedia l;o e 
encerra a reW11ão d::~ qual, eu. Diva 
Gallottl, ta vrei a ptesente atn. que, 
depoiS de aprovacla., será assinada 
pelo presldente. 

ATA DA 157.' SESSÃO DA 3.' 
SESSÃO LEGISLATIVA DA 
3.• LEGISLATUFtA EM 26 DE 
SETEMBR DOE 1957. 

PRESJD!õ:NClA DOS SRS. APOLô­
NIO SAI:LES E LDIIA TEIXEfotA 

As t4 horas e 30 minutos ach3Jl1-

vendo número regimental no recinto, tigo 3.o do projeto visando a t:nms!e-
dec1aro aberta a sessão. rir o inído da vigência. da lei nn.ra. 

Vai ser lida a Ata. u~s mrs~s ap.5s a a'.Iu, pv.bllcr.c'\.-,, 
O Sr. Francisco Gallo~ti. ser- Esta Comis!:âo, em 1934. aro•tvm-

vindo de 2.o Secretário, procede do o voto. do ilu<:tre S"'mldn J~Ho 
à leitura da ata da sessé:o ante- Leite, m:;.mf"!st.ou .. ~e, tendo em vt~ta 
rior, que. posta em disc:.:.ssão, ~·as pondcracõf~ d? t~:. r-..1inir~rn do 
sem debate a'JJrovada Trabalho, Industria e Comérc;o, no 

o 2.o Supl.inte, ser~:inà(> de 1.:1 sentido_ de 2iU'lrdar-,~e 9 t:-aor.i·r-...ci-o 
secretdrio, lê 0 seguinte do PrOJeto de Lei n. 4.264, de 19~4. 

que estende Mn trall:ilhadores ruro1s, 
Mensagens: o regime jurídico da CnnsoUdal;':fo d:1s 

Do· sr. presidente da República: Leis d? ~Trabalho, ohjeto da pr~:;ente 
- N.0 298, restituindo autógrafos proposiÇaCI . 

C:v .Projeto de Lei da cãmam n." 31, O pro.teto a que se referem n1 m­
de 1956, que modifica disposlções dalformações do :~r. Ministro do 'l'raba­
Consolidação das Leis do Trabalho, lho ~ o parecer do Heh>~or net:.t'l Co­
já sancionado. -missão, foi rej1~ltado pela Câma!"a dos 

- N.O 299, acusando ~ agradecendo Denutaclo!. no ~orrentn ann. sob o fun~ 
o recebimento da de n.0 38, detta Ca.m 1 -lamento de ·sm, inoportunidade. 
1o congresso. • 
t; Ofícios: Estatui a Con.solidacao que aos tra-

Da Càmara dos Deputados, mlm.ero balhador.en rurais se apl!ca~. as re-
1.506 comunicando haver sido apro- gras básicas dc1 contrato indtvtdual de 
vado' o Projeto de Lei do -~do n.O trabalho, lnc!uaive o nvkl:o prévio não 
46, de 1956 que estende os· benefícios lhes atinHindo, porén.1, o regime de 
da. Lei n.o '1. 782, de 24 de dE~zembro gnrantias em c~aso de rescisão, a. que 
de 1952, aos subtenentes e s~rgentos não tenham dado mot.i\'o, nem o ins· 
que, nessas graduações, partit~iparam tituto da .estal:ilidade. 
da. campanha da Itália com a FEB A êsse l'esultado - ponderou a Ex­
e se encontram habilitadcs cem o nosicão dH Mctivos que aconmr~nhou 
c~rrso de c-?manô.!tnte de pelotão, se .. o Decreto-Lei n.0 5.45:l, de 1M.1 -
ç:J.oA o~ equrva~ente, e dá ~utras pro- chegou a Cot:lissão encarregf'da de 
vrdenc1as, envt-1.~ . à sa.nça-o. elaborar e. Consolidao;ão das 'I..cis do 

- .?~ Sr · 
0 

Mmistro das. Ffelações Trabalho, em voto preponderante, sob 
Exte_uores, r. 27~ nCJs segum ... es têr- a alegação de "serem imprescindíveis 
mos. maiores osclarecimentos das exatas 

MlNIS'I'tR!O DAS RELAÇõES otmdiçõea das class( s rurais, tnl-
EXTERIORES bldas no momento, por falta de lei. 

ruo de Janeiro, em 20 de sctem· da representação slncUcal dos Tespec-
br.Q de 1957. tlvos interêsscs••. 

Urgente. O obJetivo do presente ~to1eto é 
De 27-661.311 (00) • de garantir o 1;rabalhr.dor rural o di~ 
AcOrdo Internacional do. T:lgO' de reito a es·~ab1li:Iade e 0 de indeniza ... 

1956. Ratificação pelo Brasil. · 1í d 1 1 Sr. 1.0 secretário, ç o no ca.t:o e resc são njusta, além 
Em aditamento ao meu at:eto '"-\.o de apliear .. lhes os capítulos d ... a Con .. 

23 de 27 <te agôsto último tenho 8 saUdação :~efer(mtes à alteraºM, sus· 
ho'nra dP. levar ao conheclin.ento dQ oensão e :lntel'l11PÇilo no contrato~ de 
v. J!:xa, que, segundo comunicação trabalho 1~ o que t!'ata da força 
recebida da Embaixada do Br::tSH em maior· 
Lonclfes, o Comité Executivo do Con· Embora os ot1jetlvos. do Proje~o n11• 
selho Internacfonai do Trigo, em mero 4.264, que tol rejeitado pela CA• 
reunião realizada em 15 de. ag6Sto úl· mara dos ~Oe_pu·;ados, sejam ma.!s am• 
timJ, concedeu ao Brasil novn pror .. olos, o presente· pl'Ojeto abran!=!:•~ cxa• 
rogação, até 15 de outubro pr.óxlmo, tamente Otl pontos principais do regi· 
para. depósito do instrumento de ra· me jurfdic' da Consolidação, nu se• 
tlfíoação do Acôrdo Internacional do tam os relacionados com a estn.bili .. 
Trigo de 1956. , dade, tndeJ\lizaciio. e o capítulo VIII, 

Aproveito a opOrtunfciade pnra re· que trata 1'e fl·r~a maJor. 
novar a V. Exa. -os prQtestos da 
minha alta. estima e mats distinta Não tendo n. Coml!São se pronun• 
consideração. - D~cto Moura. clado tend.> a matéria, e devendo fa• 

se presentes os Srs. Eleno.dores: 
Comissão Mista de Estudo Vivaldo uma - Mourão Vieiro -

d P b Cunha Mello - Prisco dOS Santo::. -

Publique-se e 1unte-se ao processo. zê-1o -por :~ôrça regimental, e ns ra• 
- .Ainda do Sr. Ministro das Re... zões aeima expostas, somos pe1a r e• 

laçbe~ Exteriores, n.o 28, acustmdo o jeicão do JITojeto e da emenda n.0 1. 
recebimento do aviso n.0 735, desta Saia das Comissões, em 24 df' se .. 
Casa do congresSb, referente à. pro- tembl'o de 1957. - Jur(t(!1J MagolTUie!, 
mulga~~ão do Projeto de Decreto Le .. Presidente. _ A.lh Gulmarl!es. Reta• 
gislatlvo n.0 25, de 1957, qu~ aprova tor. - Fernan,.fes Távora - A.len• 
o Tratado Geral de comérc10 e de l'1 stro Gulmart!t!s. 

O ro lema dO Inquilinato Lameira Bittencourt -- Sebastião Ar-
Gaspar Velloso -- Presidente. cher - Victorino Freire - Assis Cha-
aada1·6 Juntar _,.. Vice·Preslden•., 1 t~aubriand - Arêa Leão - Leônldas 
Abelardo Jurema - Relator, ~w. Me1lo ·- Onotre Gome.~ - Fausto Ca-
AUguar Bastos - Revisor. 1 bral -- Ji'ernandes 1'ávora - J:M-
Senador Lima Guimarães. r•innldo Cavalcanti - Georgino Ave-
Senador Argemiro de FJgueiredo. .imo -· RegínaTdo Fe.nmnde! - Ruy 
Senador Attlllo Vivacqua. I carneiro -- João Arruda - Argemi-
Deput.ado Chagas Freitas. 1

, 0 de Fio11 .. ireão -- Apolônio Sc<lle~ 
Deputado João Menezes. ~- Not'aeS Filho _ Jarbas Maranhão 
Dept1t-ado oTarcisJo Mata. _ Ezechias da Rocha._ Freitas Ca-
&u·ctário - Francisco SoMes Ar- 'valco:nH -- Jorge Mc.·.ynnrd - r.ou-

ruda. (,.1vrt7 Fo11.tes -'-- Ne?)(!:: da Roc~a .-
Reunião - Quartas-feiras. .Turacrr llia_qalhães -- Lima Tc~x.~tra. 

Investim~ntos, o convênio de ooméT-
cio Fronteiriço e o Protocolo "':"o\diclo.- r. 1., I! • 
!ial sôbre Direitcs de importação. ffr.. EMENDA, A .. IT..TE S •· R.m<'ERL O 
mados entre o Brasil e o Pat·agual, PARECER SUPRA 

- Da Prefeito de Valença, Estado EMENDA N.l) 1 
do Rio de Janeiro, convidando os 
Srs. Senadores para as festividades I A!'t. 3.0 - '~;ubstitua.-se peln fie"' 
do dia 29 do corrente. oomemo·rativas guinte: . 
rtl) 1.o centenário daquela localidade[ "Esta lel·entrnrã em vigor trê.!; Dll"' 
à categoria de cidade. E:-1 após a data da swt publicacr~n"'~ 
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Juslijicuçlio l.se~nelhantes 1e re.Pf;tis.selÍl,.})Ols dia. e. eXercício da& :tunçôe. (ta, -~emhléla lvérno, s., Ex.~. dent~·o do ~eu e$}lita. 
· - · di8, mais Jt acltra.vam oa sentimr.nto~ Legislativa. ·t d d aç- n· tu·,., .• d••• 

Tratau~<H;e de ass. un.to. de grande anta••ru·cos das !Jostes' po!J't,·cas, u-o n-o e pon er ao, ao q - · »"'! - f é .,v ... _.. O Sr. Lino de Malos -· Pcr.mJte c de logo tomar essa· medida con.sii 
l."epcrcussa~ na economla do PB: s, que apoiava o Governador do F.stado emint-nte Senador um aparte? derac"la por todos 1 nó~ de extrem._ 
prudente. prever um ~r~zo. para que e a que, dentro da Assembléia Es_: o SR. JOAO ,:'J-U.LASBO.As·- importâÍlcia e alta ·r{'sponsabilidadq 
a lei tenha " necessana. ~divulgação tadual, não podia maill suportar· a com toda o, prazer. nacional. · · · ) 
antes de entrar em execuçao. continuação dos crimes praticados por '.O Sr. Li1lQ de Matos - V. Ex... o Sr. Lino de Matfos .- Pernüt. 

Sala das Sessões, ein 16 .de Ju~ S. Exa. e .Ptocurava, no remédio reconhece como válido, perfeitamen- :v. Ex ... um aparte? · :':.J. 
lho de 1954. - Alvaro Adolpho. co,r:~t;titucional representa!lo pelo im.- te oon.stitucional. que a Ma~oria. o SR. JOAÇ) VILLASB9AS -. Con~ 

· 1 peachment, a punição pata aquêles eventual de · Pe.rlainentarea vote Q prazer. · · ·.: 
O SR. PRESID~NTE: '/atos violadores de direito.·· impedimento· e n.fast1~ de· um G-ovêJ.'p . o 'Sr.- I.in.o de ·Mattos - Q nobt·~ 

. . Pode-Se d1zer, Sr .. Presidente. que no o Chêfe de um Executivo? O no- senador João· Villasboas vai me per+ 
E.stâ finda· a leitnra do ex~dlente. poderia. ter ·sido. evitado o deflagrar bre colega cclooou ne.st-es têrmos o. doar mas insisto ·em deixar consig• 

/Tem a palavra o nobre Senador João' dos sangrentos acontecimentos que raciocínio jurídico ; formulado neste nadO nos anais da Casa Que. há ·equf~· 
Vi11asboas, primeiro oz·a.dor inscrito. Uver.am lugar no recinto da. Assem- inst(!nte: é p.ei:!eitamente CO!lStitucio~ ~oco po\' parte dos _que, no Parlamen,. 

bléia Legis:lati1a no· dia 13 do corw nal, válido, o ato da Maioria ·even~ to defendem o at-o do Gol'êrno W\ 
.. ; O SR JOÃO VIJ~LASBOAS: rente mês. se o Sr. Presidente da Re- t.ual de Parlamentares, afastando, po1· aepl."tblica. _ao declarar que a· M~cm'!l' 

, ~ . . pública_.r de há muito, houvesse de- impedimento, o Chefe do Executivo. bléia ·Legislativa peó'i!_l a .in~rven•· 
(Nao /C!_l reVt.sto pelo o;ador'l -:- · cret.ado a int~nencáo federal naque· ·O SR. JOAO 1nl..L .. o\.SBOAS - ção. coutinu-o ·a afirmar, e~unen~ 

s~·· l?resld_ente, desnc_ce.s~~to sena le• Estado. •. • . v. Ex.'· não consi-dera que ~st()u ar- sen,adcr,- que ~ão .. hüuve pedtd~ d~ · 
· vn· eu à trlbu;Ja ~.ra. JUStlflonr:. den~ 'l'ive op-crtunidHde,- após. minha vi- .,gumentnndo dentro ~elas normas eons- Assembléia LegiSla uva. . . ·· · 
t.ro da Constltuiçao _e das leu; c~- sita a Alagoas. de éonferencill.r com t.itucionai.s?- Mcnwr será que V. Ex." afmne!l: 
muns, (}ato. tio Presidente .d<t ne·l)u- 0 Rr. Juscelino Kubitschek e sua .O Sr. Lino de Malas -Peço· ape~ pedido de vinte _e d-ois deputaç\011 eb 
blica ao decretru· a intervenção no Exc~lência. se int.f~irou, com 0 ' mátimo IÍas a V. Ex.• umat espéc~c de ratifi· taduais d~ 'Alagoas: Nunca_. porém_. 
:Estado de Alagoas, interês.r,;e dos fatos aii· ocorridCR, caçii0 do . afirmado; fite· efetivemen~ pedido- da Assembléia Legislativa· ...... ~ 
Dispe~ado estarig, lie viesse·. co~ através da narrati\•a que lhe fiz e, te._ ê &te o pont<>:iç_e vista &posn~o· o SR. JOAÓ- VILL.-\SBOAS ·~. · fl 

o . proposito de defender~ o Pr.ccec~~ tambêm, das informações que lhe por V., ~-~ como;·. Líder da .Unla.J R~pondo ao aparte com que -~e­
roento do Ch~fe da Naçao, pois que j.pràstarnm. naquele_ momento. <JB se-~ Dempcra.ttca Nacional no Senado· da honra v. Ex.a~ c~m ~ a_to da PreSl.• 

_o Senad~ ouvm 11a.- sessão de ante- nadores' Freitas Cavalcanti e Ruy Repub.Uca.. · -·. . . , . dência da Repubhca.. . ., . · w J 
ontem o merru;n·ável dt~curso. pron~n- ! Palmeil·a: ·que conEgo ccm}Y.treceram. O SR. J~AO VILLASBOAS . - o:z 0 nobre Sr. Pre.swente da R.e.;

1 eiado pelo enunente Lrdcr da Malo- /s.quela audiência dn Presidência da) O pont() d-e VISta esposado por num, pública: .. 
ri~. o digno e nobre 8:!-nadDr Cunha j-RenÚblica. . . ! em matéria de "f~~p~a.5=hment", ·é o! .... _ :'.consid~ran~o. que a. A..~t'm• 

·Mello... . . . . Verificou s. Exn. desde logo, que que ·es!.&: na Const~tuiçao Feê'.ere..l, e · ble1a LegJslatn·a. do Estado d' 
9 Sr. Cu'!hfl_ Mello -· Obng<~do s .1 juridicnmt:>nfe, seu dever era .decretar t-ran.snuttdo para a. do.s Estadcs. Alago~... _ _ Estã. tr• 

Vo.~sa. Excelencla, . . . 1 a intervendio 'naquela. unidade da Fe~ N-o Ulomento,' portm. nobre colega O Sr. l.mo d~ J.Iafto., 
O .SR. JOAO . VILLASBOAS - delacPo·. • Ílã.o c;tue;o entrar. abs~luta~1ente .:1a rado. 1\ 

••. CUJo nome declmo sempre ccn1 ,a l A Ass.embléJa Legislativa sr;lJcita~ aprec!.aça.o da ma.téna imvea~h- O SR. JOAO VI1,.LAyBOl'~S- ·•f 
máxuna amJ''.ade e slmpatr.t. l,Hi a medlda. <: cs nc{)nteclment,_,s rn-2nt , sua lega.Uda,de cu c<mstitUçlO- .soliCit-ou a mtervençao federal ~ 

Expôs S. Exa, a questão sob todos i clleg 3 ram a tul pcnto. CJU~ ~"" :Jcpu~ l lidade: pretendo. apenas. abordar o estado-.. . l 
os fades, demt:n~tra.ndo a _c~mstitu-~1 ta.d~ c-omPonentt•s da ir:'IJOll~ ~I)"Rm I ato da intervenção~ O Sr. Lino de Mcttos - Est er111 cionalidade do ato. de maneira a f:=~rcados a abanc,.oJÚll', tl'.'l'l. !lOlÍ(!, o O "lmpeachment" _está .sendo re~ 1·ad~. • · '. 
dispensar QU(Ilquer ~uxíllo da p<lla-, Esta(']() ·de Alagoas. e_ ped~1' asllo no so~vido pel~ Assemblt•m, e~ s~bre éle O SR. JOAO VILLASBOA 

1
;1' ·11; 

vra. dt! outrn colcf.!:a desta Casa. p"'l- Estado de Pernambuco. 0 , eXlste pedido_ de 1 1nterfere~:lCm no por se JUlgar 1mpedldl1 de exe_ ~ 
quanto pode-"e dizer esgotou o as-1 'JuàlcJá.llo. Nao posso adiantar-me, '\>Temente · , I• 
ijltnto.' " ' · Ponrleta\'8.- o l3r. p~·esidente _da: abSolutamente, ao 'Jud:ciário; n.guaY-1 ''seus !}(}deres: ' 

Sr. Presitj~nte, yenho hD1e. entre- I República a 1mv:crtãncm da tw~ruda I f~rei {JUe ê$t.e Poder se pronunc!e . co_nsl<!_erando q_ue, a par. qest_A. 
tanto, à, trihunu cbcdPcePd') à }ínha In FfH·Itamada. agllt com_ natural _,.~r f~ , sõbre o c~so. · -~~ - sollmtaçao, é nob:~na a ocont:UCI! 

f'ada de~de os p~JmP:'l'('S di:'!~ rlo Gn- c:mhet"1a. em face. d'.lS IllfQriDHf>oes V. Ex.-. outro a:parte? ~ 1 pr.~ recmto o a Asse.n~e\a. d g :t· 
de conduta tracãda pela minha b«n-~ nidade. em momento t~". M>rto l~~- O Sr. Lmo dL Mattos - Pernu~e de grav~ ac~:Itec.m~nto.;; ntfr~ ... 

-:- \'êrn~ da Sr Jill';cciu1~ Kubfi.-chek smcc1·a.s. (:]a1'as positivas p!·est.adas O Sn JOAO . VILL~SBO~S -j' lativa, ~e~uidos dde ~ n t dos. ~ 
quando twc ~caco:ã.o de int<TprP.tar 0 nelo IlUstre tltul:n· da-Pasta .da ~us- ? n:t · , · ~ VIda. e_ a pe.sdsoa ~ epu a.~·., 

• .. - • A • - • l t•ça Sl· Nereu Ramo~ que Jlll'ldtc.a- OIS A ~o. . I eorunderan o (tUe por r...oQ 
-. :"Pe,l!S_amepto u~am~e ~aq.u-elcs nu~ me ~-erltê. ·dentro d!t C-oi~stitu!ção·· lhe -o sr. Lino de Matto~ . Mmha motivos ·a .. ~i~uaçáo no. »;tad-o . 
.. . ho~um .-.-C~!~:O-~; a.,.., hdrt am.a. D_e<?_lare.t, cabia, tão só, decretsr a íntqrevnçao .. uergunta não foi :especJfica qpapto I de jntranquilid:J_de, capaz de-,_ge~ 

entao, que -~stHt'l .. mr.s em qpi)Strao ao . ~ . · . . ao caso alngoano, nías quanto a .. esc rar a aubversao da ordem ])Ú~ 

le~.,c~ P:l~Lcos e. por . 1ssa m~--11.:?· ordem noEtica -~ nã-o simptesmeme Pfll'lamentar, mesmo r~umda even- ) Cons1derando que . ::~. 0 .aO':ernt? 
·- <?.o~êrno. :n~ defesa pe_re:1_e _!in~ ~~te. ça~i-ataya-~~- entretanfo, i!-e. at~1 d'! ~~que V. Ex.• e&pOsa: de <tU~. Maioria.[ blica;. _- - . .~~ -

j.a.ma~s J ~"u.13ando ap~::ruc-o~ ~ :npolo · jmidicn • in:o: iln•idico-politleo ·- Ulll"l tus.Imcnte. pode, d-entl.·o ·da Const-1- : Federal cabe· garantn. medtan~ 
àoueles atos_ c'lo C~~fe rl.a N·l~~o_. pra-j 0 uat' nec"e.s:SitÔ.va· 0 Govêmn da t1üção, ~fastar chefe de Es.ecuth·~· I a intervençáo o IiVl·e: exercício d• 
ticados em henMtcJ.o dl_( col~bv!d.'!de. R q_ b·; d h' se constitucia"Q.l e j H-cu-re. e certo, um · c.a..>;o_ recente -1 qualquer dos poderes do estndOf,. . 
D_es~ trajetóJ'ia _ou c R mtl'h~ b<~':- ·al~~~r~canas e fói~"·" po1iticQ-p~(t.idã.-- ~) de· Alg~oas. Outro~. ,JXlrêm; . deve!l'\ 1 q!le ·estii;erem impedidos d~ ~!!.Ul• 

eada g-1znu. ·nf'stfl r:l'l.~a. l'l.té hf),Í~. n::--o rias qne ap<liam s. R,"{.• nP-..sta· e nalwr ~corr~d'o na hi&tona. poht!Cll ?:>·i cHmar regularmente; . .. 1 

nos Rinstf!':lo.s, ~e~mnào r~. oalr~v1 ;, ~o ·outra casa ao cm~~l'ffl...tlO; :~ nm de que B::aJ:;ll: e he.ve~á ,~utro.~. _por c~r~p. _considerando que_ a mr.~rr.en-:-, 
nos.% ·Prcs:rlrnte d.e P:?.thcln. o 1 u .. ~ 0 d~cl·eto roo~.e confirmado j nn. futuro .. Serra- portanto, nec~ssa~ Çe.o.poderá ser _p3rc12:1. etc. · , _ 
tre .S~nndor Jm:ac~'--- Mnga1háet> .... ol'e: - . . ~ . : · J rio; mMmo na.ra a opinião p1'1blica Segue-se 0 de.ereto de intervençãd. 
úmcrcti?.oú ·::~ · fófl~J~!l~'l-_~d_e 'noSc:" fi .ti~ I Nem 'POl' i~s:, _-.11e -CI~nservou alhe~o b_:asileh·a, uma fi:•uit;:lo d~ _ or~entn- ~ sr: . Pr~iderite da N.~púb~ic_~ ba. ... 
h_!rle. c~mo de opçsu;r.o· e legalul~Ue.,.ao .det!em'1:lhtr do~ .trLStu aconteCI- .

1
cao nor pArte do ;I,fder- da .:&meada se:a·se JliStameJJt_~ :na .EXp_osJça~ d•· 

. 
1
;1 --t N' • · ~ f. se 'mentes ·d~··Al:l':!GR.S Q Senh:)l' Pre~ da U.O.N .. no Sena-do t\l Repúr Mot-ive.! do honrado Sr.· Mm!.stro _d~ 

Sr. PH·-; .IC11 c a },Cl'l,~.- ~"::n r- . sidenh~!··c:.~ Rep\lb~ca.·. . . :_ blica, .- . .. . : ~. "Justiça., que narra preci~ai:li.ente.co."Uo 
h~,Je, de.satognda .o a_ an~ru<.:twsa.. s1-!.t~-.j · Df!termin~u c1ue fórça.s- do Exé!'c!.. . o. SR.> JOAO · v:ri.r...-'\SBO.'I..$ - -!e processou o· pedido· !1-e intervençft.o. 
çao a que ~'~. conun?:'.U 0 'Prr:crchmento to ·Nacional ali pernuu1:ece&!!Cni P.m Muito aRt'adeço o a.)Jal~te eom que me I Diz S.- Excia: :- · ·" · ~ · ... ' 
do _G?~ernndor dn E::>t~.dn de, All"~O?S~l\·~gilância. a·· fim d-e. ;rm. qualqu!!' honra v. >Ex.•: Peço,·;p.or~m. p.e-rdi<l· "E~ 12 ~~ !~ver~~~o. t"tlti~o; .-- _ 
pelmltlpdo. _te . ctcfl«I'J'iP5:SÇ l !te ... Rn momento, garantir_ a. ordem, a, trdr.:.~ oor ·não tng'l'Essàr ne.'>te camlnho·_. de ·· maiona ·da A:.ssemb.~ta Legtslatl• 
grenta. na onrl. p~rec~r~nn· n.t'li<; D~nn~ o.uilidâ.de Ôúblicq_ e 0 ~ni·ej~o de Vicia egtabelecer- -normas juridlca.s · iõôbr~ c Ya. de ·Ala:toas .. dirigiu ;to ~r~ .. 
. t~dM .F:~b.ci.uRi~.e.tJ_U:·.Y~,.:ea.d?r. ~~cr1d~- dOil cidadãos .. ·Ff'Jr~as _reileral.~ _f~;ra~n "impé~J!leht". pol-q.ue êste nã9· ~.I dente da; R~púhlica_ te1e~l'a.J:J:1a et_U' 
~!dO .ferJdO.s sete. oU!l cs ! cpre.sçn._.~,ntes deStacadas partt · e-xt!r :51'· t•Jg-llancl:t absolutamente; 0 f+,ma Cln meu d!J;·· que expondo a 5.\tUaçaoo gra.,_e · 
d~ po\'-?· . _ . .:... . . ria 1: oroximidadeS: da A~!;e:-nblêia ··Le· cur~· e ~queg:0 .· orient.a.l·-me· de11tro I que o -~tado i:l.t!'avess!_t~-a: sollcz~ 

O. Ch~f~ d-:) E:,eC]lth'fl Fi:ô..et·::~l. h.""m ~lslRtiva .~do Estn.C:•1, e ass.im., ~e!lh:J_r d.aquHo ·que me .t'raeti. )lRra :. anf~nM tava · '~.s . me .. didR~ ·_nec~~ri~ ... 6.' 
c?m? _ ~ .J!:xmf1. ~r. .!vJmt:tro. d::t J~s.. Pl'e$1dente. · F.ncura i~dos p~ln ~ ação tratar do assunto ~da. inU!:t·v-encfiô · · garantia d.o seu. h~re fUll;Ciona:~-

. ltça vem_ aco~r:p:mhando._- de n\rto. o ~overmnnt-ntal .puderam 05_· DelJ_U~ ·o Sr. Lino de 'Mattos -V,- Ex.•, :me]lto •. na ob&ervaneiR do_d~ 
• tlesenr~lnr cbs l'lr.·rmt_rC1~ 11Pntn~ ·na-· tado.S v.o1tar a reunlT-se na '.Assem:.. vat nerdottr .. 'No ·lnstân~ · ·~m · urie l . no' inciso rv.-·do art.'7.0 _.d_a CQ~ti· 
~ qucl.?, ·upjC»dl'!' d::r Ji'~rifonwão. ·N.,. n1_o~ .bHia · tegJJ;.l~th'R., • re_t.orp.anôo a.~ ... fun.,. ·_solici~l licença· pant.-al)R.rteRr;: () em i~ tuiçã9~ Fe,de.x·lll decretRtlO'o a 1~ .. 

· rn~nto em. ~t~P.~towh-:u . ..-v2'rarlo nor r.ões. con:;!;ituciont~is·-de que· Se. acham jntnt~. Senà~oY--f~lJtv~· :.ô1.lc~ "1mpea- - ten·enção 11-:) Estaàa de Al~goa..r. 
hnhu;. de :<;,IC1'1.rl<lB. o V~fY'<~rl<1r t'1e Ata.- in-restl.do.c;.. . . . · . · chment''. · . · , ·, _ O Sr. Lmo de llfattDs - V. ER.• 

ti'J> ten~e''~e. t''f'"'t1"1~zdo <:> ~! . . ~rf"... xhmt\•a 0 . momentll ~d"'ej~W(J ~ e·.11 <1UI! .~er que :ten.b.:t tVJartc uma ~x'Ore<~.~ãa O SR. JOÃO VlL'LASBOA_S -

•. ~iraçH1 ~J!.!nrt~1nJ.t-~l:'!"' (\ .. tlh;l:n·. d~a.. _.Ius~ A. gr8Vrrv~ -.se,, .contud.o. '.-· flitna. ~:;âo ~- o · .~m . .' .JOAo .;- V1LL.."-.SBOA. s.- _perrnlte aparte pa~·a al11·ir um. parên• 
. t:;-a do ocosn~_o .. :~n~n. S .. ~fl. .. m.1e .. cnda. dia. à- med!da ~m q~e B-P-· apl'O~ lfnpedil11fnto ()U· ~f::u;hnnento. ·nade tese1 · . ·. . · ' 

- titl!'ntP.· dA RJ;cúblka: ne·de ,.nta'\ .~· de'rf;l·la vnt.ar.:se o remédl<"l · con~;.ti;. que·· nãO. aou·ade, n:. v:-~-·.' Nt!it~ (L-endo): · • . 
- -penso.il]_~Jlt.n flt; -~. ~"!f( .vil1v"'l~-=o;e_ tuciannl .dô·_ ."·hn-pcaehrrtent". ~- c~r- :momento. nã:1 est-ou dl!;'oUtind<J' .nu NAo .estand9- tf.Ee r;edtdo ·t~le:-. 

]J:'!ra ~11_UP.lP-- Fst~do_: ~ _F_Pt1 ~ 0!1w: ~ ta.mcnt.e a.quê1;s ,,_ln_te e dois~ herói! !I d-e-!end~ndo a. -t~se .H.tt'!dlea- do "im-' rráfic~· .revest~do na~ ~eces~;aria. 
- ·voltl'trnn'l_ nàt·~ . 11 dt.rm,..~o ~~'~ 1~"o~na. qu-e .~ eonQ.'l't'1l:l'll~m d(tnt.to .-da_· .. ~:.ir ,eechm~nt''; estou .me· fixand_o nn autenb.CldRd_e. para J'lel· de"~da.., 
· :prr.curando. 'H·.r tod<:!=i .c~ mews. ·evi- .sernbléla .!..eg:islatlvti .-'{o B'>tari,, d~ '"tte!''lt:n~~:O. ," Delxarei U.ara> out!':l mente con.~rderado, confonne e.! ... · 

.. t.Rr ~ ?.11 o delTPMr~m'ento rle sAn(>'ue. ~~ A1tl$-cA.s 1riam . e-anftrma.!', · n J)fn~e?!' o"!>>l't-unid!.dP ~m qtJe tenha olt~ di.!- clareceu o -:M:intstro da .. J\lc;tfça ao. 
~ t~ · ·vi::dlâ:-!ci.a - de ·S. ~:\"a. ert>~eén fav-ol'R -.:el ao a!a'stP..mentt> do Gnv~r· P.Jüir ~ mtttéria da int-en·enr>Rn. fryca- .emis.sárlo da .AgsembleJa. reunltt-

mta.nrio c:e ri-.nS~'l1''f'o.l1._ llR cidad-e r~~ ln•õ. rw ~a~: .t'uncõe!ll . "':'11:-<!.t:~lt.il'_lli~. · _ '. i:!!IJ' R.· te!!e e.'lpú.'JP.·.da ·pelo nleu Par-~ . ~e H; maiorln ~ela-. _aos 28 c! e ~e-
.. •.rantrncn n a~"'l'l"'<11n•<1 frio, ~OV!I_,.d~ F.nt§.o dtstnte d_R. gta.vvl'l.-l.f.r· rln 1'1\0r- tldf}. · - . · · · · - TeteiTO ·na res;dênCla do ~eu Prf!-
~ pn.m~üitndo ·do. Deputado M~rijUf'$ 'ni·~nt:>. ~ .~a.'l .n.n:tea. ~a.<; q~\e se· vi·n. 11,t~.~" . :31'. Prestdenh.~-· ·.; ~-~r.ln·'"·.i . d ... o;de '! i ~ide. nte'. . DeputRdO ..... ~ti'-:nio'. La-
({? ~i!va. . . . . J'epctinào _há lan-o t!>mnç dt> qu ~-<>fl1te- ~-~,,~r.o (JUe o s~·. ?:~-"''.ci"'"fe -cla P..t;- ! · m.rnba Filho; ,. fo1'i'11~Jwou o-~-

.T.S. ll?.qur-h ,r-n~>i:;o_ S1-. Pl'PHirl:"'>Üe .. !~.'l Oeputadog não 1anat·i·l:-:J \o'otal' o .,(t·blirq .. vem.'{lflnM,..,"-' nt"·"lcão M CM•l dido-cem a autenticid11de ;1ndlS-
'tl"'IítJ··"1R d~ · ~J<>~(}PS ·ntnr:ural'aTI1. f> 1 •uo.letra ·de ~<imn~p chn,>e11'~··. o ~r.1~::or 1.'! · ,!,.ll-r,o!I.S. .Tq.,.tifir•n~'- 1,~~-~n1.0 . o ne::<;áYel. . 
St', .Pres!_d,.mte rl1 p,nr;•íb1;~:; .. f!l~:~n·!'?>'e."l!dente .ria 'R~n\Íb1 ;f'!a ~> t1·~~'1l1,Y.' ""11 ·rf'ta. .. d!l"léiü-o:•·T!' "~'!P''"'~" ~-~·F:o- vr-_ V. Ex.~. Sr, ·P~-~?ldPnte .. (ftl~ O 

- ÜU1·:1o 1'1 l'"CC<'<-i,rl~-1(' rl<>
01 jnf-(>.l'fP>·;.l'I"'1Jtl":fiP1o::l.ró (11, G-ilel'!'_l'l ... 1e~2-~'r>lil~:t:·am 1'citR.I"ÕP'<: --n:r ·~~nlhl,;;A T.~~!f'!RH;,n, pedido, roi: fnrmU~.'l.rl_: C''-"1" _Mfrl•da 

~"l:'':;;o:;_ .t\l.çptA._ ~f'--~- E:t".~ f1~'l.Ot1f01<>-_ ~<::' 1 ::...<: F;,.:r:ns F.o_·'ç_:·:;d<; Jl~"';.<: n~i.1~"";"1.. ~-~~"~ rr·c1~~11"1o;; d-o ·rvwn ~h"''1:p-.'Jl_ ,...,~. rr:wf:n~:dora do fUnc1mlam<:nto·tla A:>· 
ta,G.o,' .a fim de evibr que t.nt:~,\~h.".s·'~lm de ~~~\!'rrnL:· 11. t!"nnç;u:b::tclc np 'S!'Iuo de- t-oft"{'r e~ t.ru<:ui-êncl:l.~ d'O Go· sernble1a. 

; 
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·o Ministro da Justiça trerifioo"u que Nação. desde duas semanas, relab.n-~ Em seguida, o .Presidente da. Re- Mesa ctesttt Casa, pnra. garantir a 
êsae pedido telegráfiCo não preenchia do QW! o Governador do Estado, atra- pública. decretava a inlierven~á{) 110 'ooa ordem dos trabalhos, 
as condições nrcessãrla.s para a de· vé:; do Chefe de Polícia e di! outros Estado pelos mesmos fundamentos O Sr. Lino de Mattos -- Subordi­
cretação da. intervenção, do que deu elemeni.os a êles Jig·actos, prorr.:ovla lnvocados pelo Presidente Juscelino nncta à. Mesa que tem o poder de po­
conhecimento ao ernissário da. Assem- ~s~:alto-" à minha residência ~~ à dos· Kubitscllck no caso de Alagoas. Ucia.; nunca a Governador de! Esktdo 
bléia que .se encontrava ·nesta cí- DeputaO o~ Estaduais, a fim de im-: O Sr. Li no de Mattos ~ Permite I ou ao Pre~;identc da ncpúbUca. 
dade: VoltandO ao seu Estado ~om j pedir a reunião d. a Assembléia Le- V. Ex(i. outt·o aparte? O :::R.. JOAO VILLASBDAS 
0 re:mltado da. sua missão, os. vmte gislativa. o SR. JOÃO VILLASB<).~S -· Perfei·:amcntc. 
8 dois Deputados estaduai:S dehbera- Diante dos rep1nidos apelo~ o Sr. Com todo o pruzer. o sr. uuo de Mattos - Então, 
i·am reunir-se na residêncta do. Pre- Mit1istro da ,Jufiti•;a solicitara infor- O Sr. Lino de Matto.~ - A meu como pode V. Exa. respousabiUzar o 
sidente à'a ASSetJnbléia para formular Inações do GOV{'J.'l".\adm do E~,ado UI! ver, há diferença substancial entre Gover;.1ador Muni.~ Falcão'? 
o pedido de intervenção. . !\fato Gros::o e ê~;te respundera com os dois casos. Em Mnto Gtosso, V. O en. JOAO VILLASBOAS 

Não ll1es era po.ssíve~, Sr. PresJden- a rnesma c:mdura. com que o fê"l ao i Ex3. e outro correligionário fôram o Go·n'-rn3dor du Estado pôs à dis· 
te, reunirem-s~ no t€cH~to da Assem- Sr. Ministro Nereu R-amos o Gm•er- 1 atacados em sua residência, conendo posiÇãiJ da Me.c:a uma. fôrça polida!, 
bléia, onde nao poctenam pene~rar, na dor Muniz Fah~ão: que a cidade~ e,·ü.lentemente a presunção de que n.. retirnndo-a posteriormente. 
pois l!'Í estava a,. ~ôrça d? CJ:OV€1"1]{) estava em calma. tranqüila •. ~ue re~- j culpa devia ca?er· ao Chefe çio E:..:_e-1 O S". V no de .1.\~atlos -. ac.lirou-a 
Jmpedmdo-os .. , P· ... dlam ~ m_tetvenç~o nava a ordem e que garant.Irn a v~-1 cutJvo, responsavel pela manute:l~aol para· garantir a llldepenclellcia do 
exatamente p~ra.. _podel h_vre~en.e d~ dos Senadores ~~ Deputad{lS e o ll- 1 da ordem. Em Alag{las, o caw foJ m- Poder Legislativo. 
exercer a.:5 atnbmçoes c~m.stttucronai~ vre funciouament<l da Ass;;mbléia terno, no Poder Legislativo, que, em-i O SR JOAO VILLASBôAS 
que o povo. lhes conferira e d~ que Legislativa. :hora d~va vh•er em harm(lnia com o Para. ga~·antit sem. amigos, que cha-
estlVam prlVadó.s · . O Sr. Ctn'w Melo - Pernite V. Executivo, é independente. Há cHfe-! cilHU'[f.ll os coleBa·" 

O Sr. Uno de 11;uuos - PcmuW Exa. um aparte"? i rcnça substanc:~I enirP uwa e outra I O Sr. LUtO de -Úattos Nf'ste 
V. Ex. a um xp.art~i..L!\SEOAS _ De O SH. JCi.O VILLASBO.\S -' hipóte~e. caso o Presidente da Assen~lJiêia d.e-
~ SR. ,JO Osf•V 1 Õntras.sem iõsse Çom n::.uito prazer. !J S~. JOAO VILLASBOAS -!via ter re(~OtTido às fôrças fcderat-;, 

on e Q~~~ qu~ - -~1 cão mesffi{) ZN-l O Sr. Cunha Mello - Aparteio-o Nao VCJO.. jjá quo lht~ fnltarum as estaduai::. 
qu~;d~o'<'S~e s ;er~a~~~ucO par~ oude 1 re:"saltar ato digno. de_ .minha vida i O Sr. L1no de Mu~los. -· Po~e não i Al.i:i::;, recorreu. r~·. v. Ex:., ~1uem F.· h s, transportado por falta de nao num gesto de ·ntupeno ne:n para 'i'rl' V. Exa., mas es.,a e a n~ahdacte. I afmna q1Je. frcntem~as ao prédio da 
}~:~~t~ss E. dentro de Alagoas, 0 pe- púhlica; lllas ap~fl~ para. lembrnr .O SR. JOÃO VILLASBL!AS - J\ . .ssemliléia. estu.v::m. fôrças do Exér­
~·cto formulado pela maioria da As- a. V. Exa. que Ja aquela epxa le- ·La era o Comandant~ da. Força Pe- Cito, r1ara garanflr a ordt~m. Como 
S~n1bléia. é leg·itimo e é legal. vante~ minha voz :~ara protesbr c:m- deral q~e. Lendo .o~-;·;cto. o Gov~n:a- p-ode V. EK.a co!lciliar n. declaração 

0 Sr. Lino de Mattos _ v. Ex."'- tra t•sscs. atcntad~s. Quero, as."ll1.1, r d_or do Estado, foi a mm!1u. _ res1dcn- de (]UI! 0 Exérc:to estava ali, pr~_ra 
permite agora um aparte? com cs.)a. mtexvençao demonstwr que· c1a assegurar-me que o G'?verno nos as~rgurar 0 funcwnamento elo Le~ns-

0 SR .• rOAO VILLASBOAS a m~nha. a_titude gempre foi \!Oen;n-, d_arb tôdas _as garm.Jtlas. e podiam?s i lntivo com a afirmativa de que 0 
Com prazer. te. dwnte ae fat.c.s. dessa natnrrza. tlcar tr3.PQUil~s. cenas de que nafl:.t l rcspom;fwel pela desordem no inte-

0 Sr. Lino de Matto1: - ouço pe- O SH. ,JOAO VILLASBO!.S - nos . aoont~cena. Era a palavra elo rior da A~~edbléia e 0 Govern<J.dcr 
saroso juristas como V. Ex.11 , como Agrade(iO o aparte de V. E::w Che .. · Guvcnw ao E:-tado emp:onhacta ao I Muniz Fale~ o? Se 0 Exército estav.l 
Q eminente Senador Argemiro de Fl- g:aria, no d~~c:rer da. n_1:n~1;1 n_arratL! C?n!andante d~ unidr:de militar ~e- lá parn gm·flntir a ordem pelo racio­
gueiredo e outrcs colegas esposando va, à referencm da atitude d1g11a c, dt:wa na Capnal. Em Ala~ .. ""~~. era 1 cínio ele V. Exa. a rcsponsabilidnde 
tese- tão !J(!rig-osa pum a. própri;:;. es- altiva que V. Exa_ tomou, nesta Cas:1,. a palavra do Governfl.dor d-:, Estado i pela tr:J.gPdia o!?orrida 110 Lebislntivo 
tabilidade do .regime. De acórnõ .!iom na ctef1l.::a dos seu~ coleg-as e jo Es-' empmhada a? cc:na!ldnntr: da Pôr-~ Estadm.l corre à conta do chefe mt-
0 ponto de VIsta que V, Ex.tt defen- ta do de Mato Grosso. ' \a Fedet:al alt sedmda e ao ob.:;cnra- litnr da ur.idade presente ao:-; ncon-
de, hasta a maiorins eventuais reuni- C:>mo dizia, Sr. Pre.sid':':.lte . .'ts CltO· dor envmdo pelv Sr, 'Vlinistru d1l tecimentos. 
l'C1n-se na residência de um deputado hora~ da noite, o Comandar te· da Justiça. o SH. JOAO VILLASBôAS _ 
~ solicitarem a· ü1.tervenção federal Fôr.;a F~deral, sediada em Cuhbá -

1 
O 3r. Li no de Ma /.los ·- Pnlnna, v. Exa. ni'. 0 pre~tou atenção ás mi­

do Estado; poll~icamente, estará o por sinal il·mão do Governador Ma- empenhada qu.:mto à ordem pública,j nhas }:ala nas. 
problema resolvtdo. A~ualmente, e galháes Barata -- t"oi à minh l resi., QU€' foi mantida. Houve incülent~~ ~1 o ::;,·. U 110 de Mattos __ Minhas 
:m~.tt;_Ce-me que. o Gove1'nadf)l" _do dên1~ia, a.ss:}gurar-nos 1<S. ga :antw.;) dentro da Assembléia Legisla Uva, , afirmativas estão de acôrdo com Hs 
Para, nosso. antigo ~uleg~ Magalll~es. necessárias de vida .e d~ fm:ciona- 1 ,cuj_a .responsabilidade não pode s-er declarações de V. Ex a. Eu nada vi, 
Barata. e:;tl;\ €01 mmor~a Di? ~alia- menta do Poder I..eg1slaüvo, C:llllO ·o! atnbUJda a treze Deputados, mas, pois niio et;t..ive em Ala {Toas. Louvo­

. mento .. FaCll, P~rtanto, a ma1ona pe- fêz o Presidente c.a Assemblé:a t.c-! ~in!, à totalidade dêlc:o. Se é verdade. me, portanto, en! info;macôes que 
dir a mt:rve_nçaf: federal no Estado, gislntiva. de Alagoas, que confi0u ... ~ 1 consoante fotografias que nos apre- me parecem idõnens, pre::..t:u1~s a 
Mb a1ha_le'"'aç~o ae qu~ o Govergactor palavrn. ~o Gov~rnador do Estado-. s:n:ou _o eminente Ser1adar Jur~cy esta C<~sa. A certa altura do seu 
~~aga ae~ .. 3.rata estâ nJan and~ quando este afrrmara ao Coronel I l.'hag-o.lhars, que Deputados da MaiO- di:;.cursn v. Exa, disse que fôrças do 
piender , :n1~1stmtamente os el_ei~.ore;J Guedes,. comandam e ~o. 20.o B. C .. e: ria. g~vemamental ingressaram no Exército st• postarnm num prédio em 
<lit .~ m~JO_ra d~s ~ue, nos tVti~os -ao envmdo do Sr. Mnustro dJ. Jus- tecmLo portandD met.raihadoras nas frente à ·Assembléia para "."arantir-
p e1. :, ~~ ct~dam es a~m 

1 
,C<?n ·t 

8
1105 tiça, como obseryador dn G·wêrno I gavetas, inclusive na da própria Me- lhe o funcionameu~o regula~. 

o.o se 1 c~ 1 1u atA? no un Clpw. o~- pQderal. que poderiam Fhur tmn.sqm-1 sa da Presijência, conforme declara.-
be, ~nt€tl 'c q e J~a a~aam ;m numet~ lo~,. poi::; g~nmtias seriam dndas e! çlJcs constnntes dos Anais desta ca- ;> ~~~ · JO~O VILLASB6~S -
~·d treze~t ~- os 't b as c~tu·~. re~ue não havena, absoiUba,~nente. pcr~uT- w. Como pode o Chefe do Executivo D ... clmet, tambem. que O Govrwador 
11 os pai~ . ..,arfon lr o\r~le~ ores !~tesos bação da ordem. . Estadi.:al ser responsâvel por atei.1ta-~ do Estado .. ncert~r~ eom o represcn­
~eme1i~~~"~it~aou~n.tesee de' 8~~- s.~~= Assim como no espírito do Pl'esí- dos ver1ficados no interior de um PO· iante co Sr. Mllli.!:tro d~ .Ju~t.iça, • 
de~te ga J;eunião de uma maioria na dente ria Assembléia, Deputad•J La- der, que- é independente~ com o ~omnndante da força federal, 
fesidênCitt de um nrlamen'ta.r )Jra menha Pilho, ptod!tziu tranquilidnde O SR. JOAO VILLASBüAS - ? af~s1.nn,1e~1to de~s.a .t.r'!pa, por~ue 
pedir a intervenção~ 1 a segurança ga.rant:,d1\ pelo Go"er:1a- Respondo a V. Exa. que o Chefe d\.l ele,_ ~.l"OYetna.dO~, gat:.mtma, com ~ma 

o SR. J0;10 VILLASBuAS _ Sr dor, através de duas autoridad~s f e- ExecuLivo tinha assumido a. respon- po~:c1a, o f11llClOn~unen.t~- da Assem­
Presidente. quem já sof.l·eu na.c:nne·, d~ra,is~ .~al!1béJ!l eu que. me.. _gumdara sabilidade de g~_rantir a ordem deu- bleu~, e, pó~ à ~~~~OSIÇ~o. desta um 
como . sofri, situaçâ.o semelhante a dentro da mmha. residência, com tro da Assembleta. contmg1.nte da Força Pu~ltca do ~"­
~s.sa por que pa.s.•;aram ('S parlamen- pesé:üas armadas. para. m~ cterender O Sr. Lino de Martos - Garantir tado. No e~tanto, no dia ~scolludo 
tares de AlagaM, pode falar da t.ri- na ocasião opmtm~a da agressã.o, a ordem dentro da Assembléia? Acha para a: chacJlla, reGirol! o P?liciautPn­
buna c::.:n autoridade em. relação à a.fr{)uxei a vigllânci..a; entrer.anto, V. Exa. que é atribuição do Execut-i- to, deu; ando can1po livre a entrad'J. 
toi·tr.ulaç$:_o de pecHdo de tntervenção. u:rr..a hora e quinze minut{)s após a \"O manter a mdem pUblica dentro do dos ass(:clns. _ 

O Sr. Lino de Matos- Neste par- visitn do Comandante do Bat.ahão a Legislativo? E' a pergunt~ que lhe O Sr. Juracy Magalhaes - ·penw:.o! 
iiculnr e.st.amOs em igualdade de con- minha re.sidêncla era. ata.cad11 por faço. v. Ex.• ·um ;;~.parte';.' 
dições. •rambem já sofri na carne, trinta e: oit-o sic1irios armados. Fo- o SR. JO"AO VILLASBOAS O SH. JOAO VIl;:LASBO_AS -
. o SR_ JOAO VILLASBOAS mos feridos: ·o Senador vespasiano Respondo à pergunta, Aceito com .,ru.zer o aparte o.e v o;,;~ 

.Sr. Presidente, ccmo saberr:. V. Exa Marf-ins e eu, Não .nos valesse a co- o Sr. Lino de Mattos -- Nestas sa E..-,;:.•. . 
e o Senndo, promoyi no meu E.itado ragem daqueles que se Rentem acun- condições, o Serlado da .República O _Sr. Jm·acy M~galhf:es - N~o 
t;eunião da Assembléia Legi<o:lativa, dos dentro da sun; residência para está exposto, a qualquer moment{), a estamos, nqul, discutmdo um caso te,)­
para votar o impeachment do Gover- empunharmos revólveres e no:; de- pedir garantias internas para os 11os- rico._. TJ·atamos de fato concreto. O 
nado r de então. Sr. Mário Corrêa cta. fendermm~; certamente, a esta lt o r a, sos desentendimentos, para .as nossas Governo de Alagoas ten~ resp<msai.Ji-
Costa, que se desmandara no mesmo não estaria eu falando desta ·tril>una.. discu~sões? Iidnde ~!reta nos R~(mt~t~entos. por. 
timbre do Gnve.rnnd-or Mun\z Falcão, Sr. Presidente; numa situação des. O SR. JOãO VILLASBOAS ~ua tôóc.s as mamfesta~ot'S d<1.'i seu.• 
}>raticando uma série de desatinos, sas. nã<1 era possível a Assembléia Temos fôrça pública nos gara.ntindo. lepreseJ?t.a.ntes na. ~As?emb~éia foram 
com i:lerrnmament(l de sangue. reunir-se. para solieitar. a. interven-' O Sr. Lino de Mattos - Internaw 11? sen~Ido de QUf! ~ena .eVltada, pela 
Acl1ava~m~. com o meu colega, Se~ ção tedera1. 1 mente? Garantindo os debates par- VIOlê-?cta,. a ro~açao, do ll!tpeachm.eui. 

l":~dor Vespa~iano Martins, em tai- Os cm:os são idôn.tioos. Tenln em Jair.entares? O Ex~~UtiVo ~stadu,,l retirou .. ~a ~s­
l1ha residê11ciu, quando fuí procura.- n1ãos o ~o ·do Presidente Getúlio I O SR. JO.AO VILLASBOAS - sen~b~eta: a jorça QUe consticma Sll.:l 
de~. às oito horas da noite. pelo Go- Vargas .:ébre a inte:-~venção em Mato Garantindo os debates parlamenta- poli em mterJ:a, :a. ~netexto de .que 
I , 11ct t d" ..,,. F d · 1 G 0 , 0 · te. . t · d' . - d esses homeru. pteCJsavam fa;;:er ms-La an i ... ..<:·orça e era. aqu~t'· r s.1 . . • re~, . m 1namen e, a tspostçao o trnção profissional militar, tlUrtn<lo 
telada· em ·Ctuabá, em nome elo ...,o- O atentado de que foran10s vítl- Ple::;1dente da Casa. hav;a pouno dias tiniam 'd ot.t·i'l 
~uanctante ela Região. o qlml "recehr- mas - eu e o S::!:nador Vespa si& no O Sr. Li no de MattotJ -· Se llá, à cti.s osi ão s ·ta Mesa 1 n/::~ ~. 11 ~· 
t·a instruções do en~iio. Ministro cln Martins - teve repercusRã.o imedia- 4c:1tro do Plenár~o. elementos da Po- lamegta/ u~· reprcFén1avau gu~op·~~·~ 
~uerra, a quem ·O PreR'9ente· G!~~·tilí> ta nesta Casa, o1~cle se levantou. a hc1a para garantn· _a ordem entr.e os no na ,\s~embléia evitou a cri~(•ãa 
_1:a.rgas recomen~~na fo.3s-c~. dad9-s pa_hvra sempre nb.•a:1te, notá\"el el Sc~aoores, eu consigno. nos Anars,_ o da nolic:a >Tópri~ da Assembléia 
tcoas ns . gnrr~ntJfls ne~·e:-:san~~ •:t~n I hrrlhnnte do nobre Senador Cunha n~aJ.<; ~ol~I~e e. veemente ~protf'sto. Nao obshuinélo pl~·oieto de reso1ucão apre~ 
S-'Hnente as vtdas dos Sen::~dm'ro. e Me~o... · ha qu~l~lftcntwo para- ebse 1at<l; as-~ sentado J)ela ·\1-aiorh TOdos·~" .. es ra­
D!~Pl!tados E:stad_uais, como .. ao lincoi O Sr. Crmha Il!elo - Obrl~ado a 1 sim,. prefiro C?locar retkên_cia. tos õem!:mtriim. à• Snci~dad~~~·,a re.~v 
IUlJC!Cnfl!l 1 ~ntn _an A~~embletn. I V . .E_~a. .. . I O SR. JÇ>n.O "\:'ILLASBc)AS _- ponsabilidade direta do Ooverl!:ldot 

.. '!al. medJCla fora tomad~ em conse-1 O ·::>R. JO_.".ç> y,rLLASBóA;; -
1 

V: Exa. e.;_ta c;le~vumdo a questao. \que, .além do mais, forneceu __ com
3 

q".l~ncm Clt' te1er-t·?. '~as r:ltrrnrl·:);; que, :. p~ra hlln!tna~~o co:n a sua con- 1 N:.o .declare~ extstl~:'iem. dentro dês te cl.ü;se - -arma-s da Polícia Milila r de 
eu e o S •nadcr .":f'.snas1ano Jl-Iar;;;no; t.~n-a_ç:to. n-o Ql'e f-:.1 apD'-!lli...J pel."l. '-lY!.U-I' P~ennio, tars elem~r.t<?s, e, .siln, queJ Alr,ooas. ,corrw a mctrrd!Htdor~~ qu• 
vínhamos tran."nutmdo ao Chefe da nmudacle da Casa. ha uma força poliCial a dj.)posição da. I aaui. tJ"Otlxe. . ., 
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O sr: Lino de !t!attoS - E quem. ,. O Sr. Juracg Magalhães - Não fôra suficiente para gahmUr a vida 
f('lrn~c~u arma.s _.aos 22 Deputados da houve qualquer órgão do pOder pú~ dos meus correligioilárioo, deputados 
Opo:nçao? blico a distribuir metralhadmas a'Js à Assembléia Legislativa, IlO exercicio 

O Sr. Juracy Magalhães - Não Deputados da oposiç~o. do seu mandato, vim ao E.io de Ja-
seJ, nem ·v. Ex. a p::~derã dizê-lo. o sr. Lino de Mattos .- Mas cs neiro, e compareci 11erantoe o pres!-

0 sr. LiM de Mattos -· oomo po- Deputados da Oposiçflo estavam com dente da República, com os compo­
d_e, então, v. EX-11 dizer QUe a Poli- metralhadoras, e em número maior. nentes da minha b!lncada, nesta cas'l 
ma forneceu armas aos 13 rep!'esen- o Sr. Juracy Magalhães - Hão e nª Câ!nara dos'Deputacl·JS. N~_rrei 
-~ntes do Govêrno? É evidente faccio- t_odüs. n~feri-me, aqui, a três me~ra- os fatos, tais oomo ali ~e ct.e.senrolo.­
,sJ.;Sm~ de V. E.."\:. a. lhad-orat) de tipos diferentes; portah• ram, s. E::::. a, que me ae;~nselhou a 

o sr.·JUracy Magalhc1es- uma das t-o, nunca seriam do me.smo forne·~e- .procmar o entio "Mi.ni'Stro da Justiça, 
arrr.as f'Ol"encidas trouxe - oomo Ltisr dor. R.~pito: três meU:~ adoras de aquele gran-de no:destino Agamem­
-- comD document-o pal'a o senado tipos diferentes. uenhm .... a igual às non Magalhães. NO dia imediato, o 

o sr. Lino de M-attos - v. Ex.a, que o· Governador forneceu aos l:lta- titular da Pasta da J~ti~a comuni­
que 1á esteve, àe~·eri3 saber de onáe cantes. Js.w eu afjrmo, vorque vL cava-me a resolução do presidente ria 
pr-ovieram ns armas p:1ra os 22 Depu- o. Sr. Lino de Mattos - A d.:cla- República, de decretar a intervençr-.o 
tados oposicionistas, seus companhei- raçio de v. Ex.n agrava a situacâ.Q: em ll:iato G!'DS.Sn e pe::Ua"me que pro­
ros, já que sab-e donde vieram par-:1 por-que; ent5:o, não f<:i apenas o Go- cura...<;Se uma pessoa isenta de rela­
os governistas. vernadcr Falcão quem fornec·eu me- çõ8s com o Estado, sem lit:rações po-

0 Sr. Juracu Magulhá.e.s - Não tralhadorr,_s através da Po-lícia, mas lític:J-partidárias, a fim ,je de·scm~ 
sct nem pnderia saber. O QUe quero s!m outrns -fontes, outras autoridade;. p~nhar a funç§.o de lntet·ventor FOi 
d-emonstrar ao n-::Jb:e sen~dor Joio &"'tamcs di-1n:e dE:> :situação extrema- então, QU.C o sr. Presidente ct'a ·Re~ 
vma.sbôas, ê que a· responsabilid~.de mente g·rave. (Trocam-se apartes). pública baixou êst-e decreto com os 
do Governador deflui, in-discutível- o ... .,., /. ... ~ ' seguintes conEideranda: ' 
mz·nte, dos fatos p·or mim narradD.s, O SR.. ~R~IDEN'rE -: ... (~a"'ena~ • '1Considerando 0ue a As.sem-
--d3. p1·epa1·ação osioológica do amOi- soar., os~ tzmJ?anas\ ·--:- At ... n~:.~! :S:~ bléia Legi..slativa do Estado de 
ente de AhgOJo, oue precedeu o ver- o:aaor ,11 fl: -~1bu;w .. ~ os apar~es t>~ Mato Grosso, reunida a. 24 de se-
gonbQ"'O atent::r.do re""iztrado no dia sa·o pmmlth. .. os ouanao 0 orador O;:. tembro próximo pa.~do, àS 10 
13 dê;t.e mês· "' aceit-e. pe_ço aos nobtes. senador~.:; horas, em uma da.~ salas do 

o SR- PRESIDmNTE - rFa:::endo !J'.lC me aJude::n a cumpnr 0 Regi- Quartel do 16.o BE.b!lhão de ca-
so-ar os tímpanos) - V::!mbro ao n:J- m~toSR. JOAO VILL.ASBôAS _ çadores, resolveu sOlicitar a inter-
b:·e orador que :resta apenas um ·mi- sr F··e i dente c-ontinuo na"S minhas venção federal. com fundamento 
nuto para CDncluir seu discurso. cc~sid.er~cõe.s.-' no nrt. 12. n.o IV Qa constituição 

O SR. FREITAS CAVALCANTI - () Sr. JuraCJJ [l{aga!.h([es _ p_erml. da República, a fim ele garanti.!' 
(Pela ordem) - Se- Presidente, .so-- te V. Ex:.a. um auarte? (Assen.t11ncn- o livre exerci cio de sua.s funções, 
licít{) a v. Ex. a C'Onsulte a casa (;e to do orador). p:-eciso fixar que <l conforme .se verifica; dos têrmos de 
c.nnsente na prorroo:ração. regin1ental -1 , um•. co·m-·a aut.•nt!'ca ela ata d•-

' 
d 

Senadcr Lino de Matt08 Cl ,_'"lu ao &e- ~· , 1:: ... 
da hora do exped ente. a fim e aue • 1- que1a· reuni to". · d • · ' ô · nado declaração QUe nao Iz: a Ta..- ~ o ncb:-e s:na ·or Jos.o Vllu>.S'J a.s o:JS- - · d 1 T:>.. Sr. Pre.ssidente, no ambien•- oue se 

1 
· d. qmogrnfia, epois, reve ará oue S . .c.,... LJ\;: 

.E..'l cone mr ~€U 1scurs-o. celênc!a torceu minhas palavras. Eit criara, com os ec:blrros -do Qovêrno 
o SR. LINO DE MATrcs - Faço disse nue havia metralhadora..c:: não esoalbado.s pela cidade~ tal como em 

minhas as pal1\V'ras do em:nente se- fornec_ichs por 0ualouer órgão do no- Alagoas. armado.':! e pl'eua.rados paTa 
na dor Freitas cavalcanti. de-r núbliro. e o oobre senador r jno a chacina dos oeuutado.o;. não era 

o SR.. PRESIDENTE - A casa de Mattos imedi::.tam-=:nte vem di~er p:::~.~.~ível Qll~ êsse-s ~~ recolhes~em &.<' 
a~aba de ouvir a snlicitnçá.C formu~ QUe essa minha declaracãiJ agrava a edifício de A.ssemb1éi3 .Legislativa 
la da -p~los nobres Senadores Frei~as t~;it.nacão. poroue eu afirmara ter hll- para, de lá, solicitar 'n Intervenção 
c 9 valco.nti e Lino de M-attns. vld:J out.ros .fornecE:'dorec: de met:!'alha- ~de".'~l! , 

Os senhores s-eu.anores oue anr<>- do-..as além d{) oove~l'!ad(ll' de Alagoas. O Sr. l.ino de Mn:tto~' - Reuniri:PTI-
vcPn. queiram co:1..::ervar-se sentado~. o .Sr. L'in-o de M(T.t~os - peço ao se em 11ma i!P....,en<l:P"1cil't dn (.luart.e1. 
(P'!t~saJ. Cl'>e!e d'l Taf"ui~afia QUe nf.o per... n SR. JOAO VTLLARBOAR 

E-:tã aprovada. m...ita revi.<~ão dos. amrrtes meus e do Como pQdetiam ter-~ recolhidn nq_ 
con :tnua com a n'11avra o no9::.-e senado-r Jura.cy Màg:alliães que es:tão re:;idênci::t de auem qu?r que fô~c:~ 

s-~~fl-:.r J1!5.o Vilb~'!::ô!:!.S. em cr..-U8a. · 'l'.:'nham QUe p"!'atic'i!r um ato c'anõ~~ 
o S":?.. ,J.?AO VILLASBOAS - se- o Sr. Juracy MagG.Íhães - Eviden- tinn t)OrC!ne. a não ~f>" a!lld,-,, r-1:\:> 

n"''Jr Pre~dent.e. a"l·ade"oO aos .noOres tt·menle. o· senadm Lino de MaH.'Js ~ll"t.h·iq, efeitn: R ~·eul'l-lqo -reri<t d;.,._ 
{"(!!e7 as e ao senad.{l s c0ncessão il~C tor~eu o meu pensamento, agSu de rolvirla a -ba'!a pelo Go?emn.d::>r do 
Tf',~ fn?.crn .,ara prosseguir n::ts rru- mfi. fé. w+qc'l,.._ 
nts~s consid~raoqõe.~. O ·sr. Lino àe Mattos ~ com 1nde:- o sr. Lif'.,{l dP. Jlfattos - A -r"!ur~3o 

1"'·esviei-tre. a ro-ntrrwQsto, da rota Ucadeza não se pode discutir no maiS Õ-:') P"lrier r ,p....-i.sl.,.t:h;o é m·jT'Icinio ril'!­
tr-~cada nara o rneu discurso: h:'!Vla. alto _parlamento nacional. fendíõn. nesf~ 0"''""· ~r' mn fU"1 ~+q 
1~-e..;mo, nromet.ido ao e!!'.inente cole- O Sr. Jurac11 Magalhã_es- Não hã\rh e.~~.,.t.l,r.a. do ilustr-e S{>'J.n::nr· JOiiJ' 
ga senador Lim de Ms.ttos oonclu;r !ndeliCQ.Cleza, é .sim oontestaçfio de um -v:11asl'ôrs. 
minha ora~ão Pntes dCJo: ouinzp hO· fato. · · . 
ra.~ e trinta m!nutas. a fim ·ne -deixaT O SR. JOAO VILLASBOAS -. O . SR. JOl~,O V!LoL..IlSBOP,-.S -
n B .. Ex.a _ inscrito oara falar em sr .. Pl'esidente continuo nas minhas continuando a leitura, ... >r. pre.<nder.te. 
segundo ln.,.ar - tempo uara suas considerações 'com a tranquilidade •'c::msideran~o qu-2'. de fato, essa 
ooP<::i~P.ra"ões. c:Jm o.ue costumo ocupar·a tribuna. intervencão fm so}lr-:tada nos t-êr-

0 sr J,ino de Mattos - Q'1;)!'i"'ackt • o ~r. Lino de Jlrattos - Estava mo..<; o da letra b. ultunR oa~te ..• ~o 
a V. Ex.-a. pretendia, de fato, fa}ar dlSCUtlndo _ p::tr1amf•ntarmente com § B. • d·~ art. 12, da 00D.sbtmçao 
:;õ':::·e 

0 
orçamen'o. v. Ex.u. com muita. alegrja para. mim. da Republlca, e do lnci.o:;o, n. go 

O SR. JOAO VILL..<\SBOAS O- SR: JOAO VILLASBOAS § 2.o, do ~rt. ~.~ da Con.stltmpC' 
No entantQ, não pude conclu1-lu.s, de- Muito agradeço a v. EX.a. daquele E-tado ~. . . 
nnte dos anartes oom que s. Ex~" me Sr. Presidente, não elevo minha Justamente os ~e~m(•S nreclSOs -d:'l: 
vem })Onrànd-o. , ·voz o_:tra tratar do assunto, pOrque, r:arla ~{agna _de L9 •. 4. t:r~P, com ?U-

Sr. presidente. referi-me ao ca.so os gnto" ....,r truai.'Cí es·e-tór'"O o·se tra numeraçao. nassaram p-~ra a 
• "'• t'"~ ~ J. • ·~ ~ ' constituiçã-O vigente,. 

de Mato Gro~o. e pam demon.strar sejam, não passam, absolutamente Considerando que, além dl.sso, 
a semelbança·abtoluta entre os fat-O~- de..~ abób::tda, enquanto a palavr~ e de acõrdo C'.Om 0~ 3." do art. 12 . pa~ a 1er o de::-reto de ·tnterv€nç:l<> dellça-da e suave vai à consciência do · d de.sd da Constituição , dn. República, 
federal na.quele E~tado, baixa 0 em tJ:lVO, e QUe portadora da deputados à referida" Assembléia, 
6 de março de 1937 pelo emir.ente verdade. 
presidentr. Getúlio vargas. O Sr. l.ino de Mattos - Muito representando a ·maioria, ljOlici-

o,_Sr. Lino fk. Mattos_ Antes dr. bem! # taram a mesma intervenção por 
leitura permite V. EX-• pequeno re- O SR. J9AO VTI..LASBOAS ,_ Vi- intermédio do procurador habili-
uaro? ~ para não pe:rder a seoüên- nha demonstrando que a situação de tado por instrumento de procura-
ela do aparte daclo pelo eminent.'! ,Alagoru!, em relação ao pedido de ção. oferecendo, então. o atestado 
Senador Juracy Magalhães. f Assen- mtervenção federal, 6 pel'f€ito sim i. de legitimidade de teus manda-
timento do. orador). Apenas quero lar d<, caso de Mato Gr<lSSO. tos legislativoo, cm1..<::tante de r-e-
dizer que, dentro do raciocinio de Lerei, ti'lgui a nouco, o decreto du solução do Tribunal Superior da 
S. EX.a, o Chefe do Executivo de Ala.- snudo.so presidente Vargas, baixado Justiça E:leitoral; · 
-goas é responsável pela presença das em 6 de mar-QO de !937, det.el'minando COnsiderando cruc, conced:do 
metralhadoras conduzidas nelos vin- e...-;sa. intervenção. Antes. 0orém. de- habeas-corpus aôs mesmos re-
te e dois Deputados da Oposição. O sejo Mlientar QUe nunc~ fui partidi- presenttes, então osilados no 
próprio senador JUracv Magalhães. rio do presidente G~túlio Vargas, mas Quartel do 16.o Bat:ilbão de Ca-
em discur!!o recente. ~.'firmou aue o seu oposicionista em todos os tempos. çadores, reconheceu a Côrte de 
Deputado vunenha Filho 't"etlrara. fia desde a revolução de 1930, à aual r..ã.o Apclaç:io daqueles Estado como 
hora do tirotei-o. metr~lhacliJras e m~I- me filiei. · fundamento do ped:do, n conção 
nlçõf'-S 0 ue el'itnvam dentro da ~ave- Diante da situac§.o gravíssima Qilf' de que esta·vam ameaçadc..s os pa-
ta da me:~a da P··ec;;idência. Não te. atravessava meu F..stado, já s. Ex.•. cientes. por parte do Chefe do 
rfa fá o Governrtdor retirado a po. após o atentad? contra mim e o meu Executivo local; 
Jfcia da Assembléia Le~is1atl.va nor nobre colega vesnasiano Martins. en- Considerando que. por v,n"!OS 
n!lo noder ev1tnr f'fl'f' o~ ,nnte e d·~í.s vlou um ooni.ingente de fôrca oara dias, no referido quartel. se man-
Denutados da Opol'irã~ 1f!V~.,.<;~"""l -fl'1-P:- a capital do E.st.ado. Nanuele m<l- teve asilada a ma:oria dos rnem-
trnlh-"-d':l'!'S.S p'lra o interior da A:;. l"'P'1tn tendo ·eu f!Otnnreen(lido e rr.- Orc.s d!'lquela _o\s.sfmhlf.ia, em \'ir-
!emb!éia? conheddo aue ,esta. providência não tude da mesma co.:h;ão n~conbe-
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cida pela Côrte de Apelação, ven .. ! 
do-se os deputados na. contin­
l;ência de serem acompanhados 
]>Cla fôrça federal, a fim de ·se 
1·eunirem no edifi.ci-o da Assem­
bléia e dai voltare·m ao ~eu asilo 
naquele Quartel; . 

Considerando que, com o pro• · 
põsito de evltar a intervenção, 
designou o Govêrno o Comandan­
te da g_a Região Militar~ para 
executar, em Mato Grosso, as me­
didas de excepção decorrente do 
disposto no Decreto n.o 1.259, de 
16 de dezembro do ano findo (De­
creto de 29-12-936); 

Considerand·o que apesar dessa. 
providência, aquela' Assembléia. 
ainda se sente insegura, "diante 
das repetidas ameaças do Gover­
nador, maxime devido ao anda• 
mento de seu proC€s..~ por críma 
de responsabilidade", pelo que, 
em telegrama dirigido ao Presi· 
dente da República, acaba. de re· 
novar o pedido de mrervenção: 

considerando, que, assim, não 
é -possivel a. Assembléia Legi.sla• 
tiva do Estado de Mato Grosso 
exercer livre·mente as suas fun· 
ções. o que autortza e determina. 
a~ intervenção federal. nos têr .. 
mos do art. 12, n.o IV, da cons­
tituição Federal, combinado com 
O·§ 6.0

, letra b, e § 8.0 do mesmo 
artigo; · 

Considerando que o ambiente de 
intranqüilidade em que se encon .. 
tr.a o Estado, aconselha a ime­
diata decretaÇão da medida r-e· 
clamada pela Assembléia; Re­
solve ... " 

Segue-se o Decreto de Intervenção. 
E' o -quadro deQ-a."Yado neste ato do 

Presidente Getúlio Vargas perfeita­
mente semelhante ao· traçado pelo: 
Sr. Juscelino Rubitschek em relação 
no caso de Alagoas. 

O Sr. Lino de Matos - Permita­
me V. ~x.o. êste aparte, we:r-as para 
lhe ped1r a gentileza de nos dar a 
data dêsse decreto de intervenção? 
·, O SR. JOAO VILLASBOAS 
Pois não. Decreto n.o 1. 468 de 6 de 
março de 1937. ' 

o Sr. Lino de Matos - Inad\'eT· 
tidamente ·contribuiu a situação de 
Mato Gro.sso com elementos prepara­
tór!as para o golpe de 193-7. ~ é 
o temol' que mais de uma feita re• 
velei aqui _no Senado: Qual o vel'da· 
deiro signtficado de 13 de setembrtt 
de 1~57? Esta a. minha preocupação. 
Não se esqueça o eminente Lider da 
União Democrât.ica Nacional oue 31' 
teve como -preparativo essa e ·outras 
interven;ões. 

O Sr. Juracy J1.f agallHtes De 
quem partiria o golpê agora. em con .. 
~eq_üência dos acontecimentos de 13 
de setembro? 

o Sr. ..Z.i.no de Matos - Aqueles 
que o preparam é que devem saber 
e responder. 

O Sr. Jura,~y Magalhães- V. Ex.l' 
faz uma fl""~--~·~7-:> gravissima. Deve 
completar a "1!:1 à~núncin à Nação; 
não deve ft( ··ertar-!!e ness!l- atitude 
\'aga que não define responsabilida .. 
des. V. Ex.a está no dever moral de 
complet-ar sua acusação. Quem pode 
dar golpe. quem prepara o golpe? 

O ,Sr. Lino de Mattos- O emjnen­
tc senador Juracy Magnlhães já c-a~ 
nhece, at.ravés de mais rle um discurso 
meu e dos apartes- n v. Ex.", como 
encaro a atuacão da União Demo· 
crát:ca N,arional. 

O Sr. Juracy Magalhães - V. Ex.3 

atribui, à União Democrnt:cn Nacio­
nal o ip.tento de fomentar um g.Jlpe? 

O Sr. Lino de Malff)s - Atribuo 
à Unl.ão Democrática N~1.cional a res­
ponsabilidade dos aconi ecimentos de 
Alagoas nas mesmas bndieões- que 
responsável fot ela neles aconteci'­
menot de 1948 no EStadl"l 1-e São 
Paulo. nmmdo liderou pedido de in­
tervencão. 

o si-. JUTGC11 Marm117fiP~ - Tam­
bém naquel::~ QDoca á U.D.N. estava 
prep!l-rando o golpe? ! 
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o SR. P:ct.ESIDENTE - (Fazendo I tJ.ca Naclonal era o Vereador assas.sí- minense aprova vot.-. d1~ congratu-
soar os úm~oanos) - _Lembr{)- nos no- n3dq em Arap.irac.a, p_or ~~m(:-:~tos do Iações ao GovêL Federa1 por haver 
bres Senadores que ha um orador na Governo Muntz J~alcao-; tamoem do revogado 0 decr ::1 em aprêço, re~ 
tribuna e as apartes têm de ser per-, nosso Partido em o Deputado Mar- queira a douta M :;a se digne dirigir 
m:tidos pelo ·orador. : ques da Silva, t(>caiado mi.:;erànl- pedido de ínform :ões no sr. Pre-

0 Sr. Ju.racy ]l{agalhãlUl- Peço no' n'!ente nas ruas de ArapiracL.·.. sident-e da. Repúbl ~a. a ::im de que 
nobre &nadar João Villa.sCoas que O Sr. Jura._cy Magalhães -- 1\Iuito seja esclarecida a xata situação do 
nos penni~a ccucluir ê.ste di:ilogo. bem, .o: d 
<..Assentimento ào orador) - o SR. JOAO VILLASBOAS decreto concessivo .a !Ot:~truç<.oo a 

O Sr. Li no de Mattos - Logo, me:-u ... per pistoleir:l.S, a mando do Depu~ referida hidrelétrica. 
ncbre co!egn, meu raciccinio está tado Glaudenor P~1re1ra Lima, ~emen~ Preocupado. na CO.'lalidade de re­
muito claro .. A União Democrática to que não apoiz. o Governador ~iiu~ presentante de São Paulo no Senado 
Nacional está brin~ando com brnza. n.:~ Falcão e QUf) declarou, .;lO!' vá~ da- República. em defender a impe-

0 Sr. Juracy Uagalhlíes- v. Ex.n, r:as vêzes, ter sua sltuação moral e ricsa necessidade da construção da 
• nLo po::ntivcu a sua acu.sação porque, po.lítica mtiman:ente ligada a do pri- Hidrelétrica de Cn.rafnln.ta~uba, dese 
hcmem in';el.i~ente que é, não quer meiro mandatário. do Estadp, Ude- to porém, para ·razê-lú, e:;tar basea­
cair ne&sa e.snarrela. Mesmo com as nistas iguaL'llente ;) são OS cinCo> Depu~,do em informações oficiais. 
1rtsinuações ct"e V. Ex. a, quero repe- tad?S ~idos dentro da AB.s ;mbléia 1 Sala das SP.~<;óes, em ?6 ele setembro 
li-las, da man~ira mais vaemente, Le;ISlatlVa, sen.cio que nela tem as- , de 1957. _ Lino de ~Iattos. 
porque 0 meu partido tem pr~ticado sento apenas m~o representantes de 

1 
a opos:ção dentro da legalidade. no.:~o Partido. 0 SR OTHON M1iD'L"Ft· o Sr. Lino de Mattos - A ma- Não é possível, pois, adm:ti:·~se te- · • ... '· 
neira de repeli-las não será com pa~ nham sido os acontecimentoo fomen- sr. Presidente, p~o t prJavra uara 
b:~:ras no Senado, será com atitudes tados pela Uni§.o Democrát2cn. Na- expllcaçrio pessoal. 
pr.íticn.s, não violando a lei e não cional, quando, dentro do B.-~c.:> de 
colaborar..do para que seja violada. Oposição, ela é minoritária. Eão oito 

O Sr. Juracy ]}Jagalhães - Pior é d·eputados da Uniào Democrát.ca Na­
cclab~rar com a violência, com os cional; oito do Partido Social Demo­
assaesinatcs praticados em Alap;oas crá.ti'?O; do's, do :~arti~o Sccill ~ro­
pelo Gonrnadot• que V. Ex." defende. · gre.s~!stn; um, do Partido Tl:abalh]#ita 

O Sr. Lino de Mattos - Estou de- !'{aClonal e out.ro do Part1da Tra­
fendendo r. lei. e a coru:tiutição, ao balhista Brasileiro. Assif? se distri­
pru:.so que V. Ex." estêve nv teatro bulam .~or toda!! 4)8 Partidos de res­
do~ acontecimento.! e presenciou a ponsahtlldade no Estado os elemen~ 
\·:olação da lei, impassível. toa que prestigia·ram o Govt·rnador. 

o SR. PRESIDENTE - (Fa.zenrlo até qu..e se desma:ldou na prática de 
soar o.~ tímpanos) - Há mn orador cr:mes. 
na. tribuna e c.s apartes e os contra- Acusaram, Sr. Presidente, :1a, Câ­
apnrtes só padedo ser dadG ~um su:t rna-ra dos Deputs.dos, os Paritdos 
pe:-missão. _.. corno 1·esponsáve~s pela. situaçio ala-

Peço aos nobres Sena.:lore:; que me goana p(}rque não procurara.n dar 
ajudem a cumprir o Reg!mP.nto. assistência. aos st::us correlig:onários 

O SR. JURACY MAGALHAES - da. A~sembléia, trmtando estabelecer 
(Pels ordem.) - Sr. Presidente. os um clima de compreensão entre êsses 
ap~rtes que dei ao ·nobre Sennà·or e o Governador d<~ Estado. E' acusa­
.To.io Vill:lsboas, foram em ccnseqü2n~ çãn ir.justa, Sr. Presidente. Nesta 
ci~ Ce perm!ssãJ e"'rpressa de s. Ex.a ca.m, já o nobre Senador A.·gemiro 
Jtinda agora pedi ae> ilustre compa- de Figueiredo, p::evendo a torn11te de 
nheil'o de bancada autorizado nara sangue- e de lágrima.~ que ia levar 
eoncluir o diálogo com o Dobre· se- aquêle Estado, procurou reun:U· se~ 
nadar Lino de Mattcs. para que che- nad.ores de tcdos us Partidos pa.ra 
ga~semos a uma conclusão ind!spen- ire:n à. Alagoas, a fim de, em enten~ 
sável. S. Ex.:s. náo poude positivar a dimento com o Governador, ccnseguir 
acusação que fazia a meu Partido, o restabelecimento de um clima de 
mesmo a.,-.sim, lancei meu protesto de ~egurança para o povo. dentro do 
maneira clana, po.sitiva e veemente, qur.l nude.ssem funcionar livremente 
porque a União Democrática Nacio- c.s poderes constituídos. 
nal traçou em sua cnnvenção uma Lá foram. Sr. .Pre.siden~e. rcpre~ 
linha de oposição e legalidade e des- zent.antr..s dos PartidOS SOCI~l Demo~ 
ta linha não se afastou nem se afas-1 c_r.~.~1co, dQ P~Etld1) Traball.ush B~a­
tará. Os apartes f!.Ue dei ao nobre Se· SI~eu·o. da U~:ao l)emo~rãtica ~ac19-
nador Jc-ão Villasbõa.s, foram intei- nal, d1> Partido Republ!cano; so nao 
ramente dentro do Regimento e não compareceram, Sr. Pre.s!dente, <>s re­
passo, a.s.sjm, ae'eitar R admoestaçãrr presentantes do Partido Soci2.l Pro-
clf' V. Ex a Sr. Presidente. gres.sista, aquêle <lUe maior re.spon-

. sabiliàade tinha r..a situação do Es~ 
O SR. PREEIDENTE - A mesa t~do, porque as ~;ua.s relaçõe.3 poli­

tem a declarai' que a admoe.stacão tica.s ~ dividiam entre o GoV(!rnador 
f:Ji _a titub g-eral. nfw em canúer e dois Deputadc~. que se eneontra­
pa1'ticular NaquPle momento h:1via yam na ala opos!cionista, como até 
apartes. hoje s~ encontram. 

O SR. .JOAO VILl .. ASBOAS E:' o que se pode argüir contra o 
Sr. Presiden~e1 rece~ com g!·ande Pa!Udc social Prcgre.sststa: f~~lta de 
satisfr-.ção os np:utes com que me ass:.Stência a argUição foi feita :~or um 
ho!ll'aram as nobres Senadores Ju- seu representante na Câmara dos 
racy Magalhães e Lino de Matos. Deputados. Eis a responsat.ilidade 

O Sr. Una d~~ Matos - Peço per- que diretamente a Unge essa a~:remia­
n~ão ao ilustre orador para rlecla~ ção que, hoje, tardiamente intervém 
rar que tamb€-m fui positivo nas mi- no c~o para defender 0 a11~oz do 
nh'lS cteclaraçõts. Não estou sscon- povo alngoallo e. principalmente. dos 
dendo· nada. seus próprios corre·Ug!onários. (Muito 

o SR. PRES::O&~TE - (Fazendo bem; muita 1lem. Palmas!) 
sccr os til.·z;:mnat) - Peço aos Senha~ 
res Senado.::es que- me ájude'm, real­
n~ente, n r:umpl'·r o Regimento. por~ 
que. com êle, a Casa estará nce1tadn 
nos sel's trabalhe.'>. 

O SR. JOAO VULASBOAS - Se­
IT.lor P:-esidente nii~ conclui minha 

O SR. PRESIDENTE: 
Sôbre a mesa requerimento que vai 

ser lide. 

E' lido e defp"'ido o seguinte: 
l!·ase. porque !ui novamente inter- Rei]Ue. imento r •oo, de 1957 
rmnp 1do pelo nobre Senador Llno de ro 
Me· tos; n-:.as ngtndeço os apartes que sr. P~csidcntc. 
concedi e e0m :::tUe me honraram os T~ndo 0 Sr.· r;Dvernador de São 
ilu.~tres S.:>n:!dores Lino de Matos e Paulo decl8.rado á imprensa "ndo 
Ju:-acv M:l<rnlhã·~. d h · t 1· · z om;i pon>m uma afirmativ:l. _que ser . o. seu con é~ctmen o o teta a 
r§.n p~so deiin.r pasc;ar sem rev1dar mamje5taç~o do C.on~elho de Segu­
Ef'f,ta hora. embc,·a talvez me afas- ram)a Nact~rw.l contrario .ao decreto 
t:·ndo um pouco da linha do meu de concessao para atent?nnento do 
d~scu::-so nfinna-~!' que a União n~- plan? goverra.:'zent_c~l .paultsta d(' cons~ 
ll'Ccrát·cn N:lcio-:1nl foi quem fomen-~ truçao, da Tlldre;etnca de Cara[!~a­
tou n si!:uucão de Alagoas. Anali- tat11ba. . enquan,o que se notlmou 
::em.;:.s os fa.i-cs: da Unifi.o Democrá-.haver a A~embléia Legislat.ivn Flu~ 

O SR. PRESIDENTE: 
Tem a palavra para explicaçno pes­

soal o nobre Senador Othon Ma der. 
·~· ·. t~ ~L 

Q. SR- OTHON MXDER: 

(Para explicação pessff:tl - Não fOi 
revisto pelo orador) - Sr. Presidente, 
a Na.cão Btasileira, ainda :1ão refeita 
do abalo sofrido pelos sa:1grento.a 
acontecimentos havidos er.1 .\lagoas, 
é agQ~a surpreendida por fatcs mais 
sangrentos qup. se desenrolam .no Es­
tado do Pa-raná. Tôda a Lrnprensa 
tem~fe fJ.cupado, nestes dias. C.os mor­
ticínios ocorridos no referido Estado 
suiino na frcnteira com a República 
Arrrenhna. Os brasileiros que ali ha~ 
bit~m have·nch pedido por várias vê­
zes aÚxílio e garantias àR r~utoridades 
estaduais, nã.o. sendo ate:nd:dos e sen~ 
tindo~se desamparad::>S, resoive~am 
emigrar para a R~pública Argentina, 
à procura de asilo. 

E' sumamente grave o fato de pa­
trícios nossos terem de reco:rrer à pro~ 
teçã.Q. da bandeira da pais estran. 
geiro UOE'SO vizinho, para poderem con­
servar suas vidas. . ~ 

o que ocorre, Sr .. p_resident~. na 
realidade, é que os brasileiros que .. por 
mais de dez ou vinte anos, h~brtam 
aquela região estão sendc clucotea­
dos e expulsos per negocistas de ter­
rns, à frente dos quais se encontra 
a CITLA, pertencente ao Governa­
dor do Estado do Paraná, Sr. Moysés 
Lupion. E', portanto S. Ex .. a. o prin~ 
cipal responsável pelos a.conteci­
mentos. 

Já há muito, neste ::?lenário e da 
tribuna da Câmara doo Deputados, 
alertavamos as autoridade!: federais, 
no sentido de que, dentro de pouco 
tempo, haveria muitos mortos no Es­
tado do Paraná, por causa dêsses ne­
gócios escusos e crimin-osos que lá se 
praticavam. Aconteceu exatar.tente o 
que vaticlnavamos. 

Hoje, Sr. Presidente, lamentamos a 
morte de dezenas de brasileiros, as .. 
sassinados naquelas paragens, alguns 
pobres colonos e posseiros, i)Utros, ca­
pangas das emprêsas eol<mizadoras, 
como os seis que tombaram, ultima­
mente, cujas fotografias, n()S caix5es 
mortuá...'ios, foram publlca.dr.s pela 
imprensa desta Capital. Essa po~re 
gente, tanto de um lado como de 
outre, morre sem saber porque; e os 
responsáveis pela situação, E:ão o.s po­
derosos, os influentes, os políticos do .. 
minantes. ' 

Apoiados na .sua fôrça, fazem com 
que as decisões dos Tribunais de Con­
tas e de Justiça não sejam respeita~ 
das. Se o fôs.sem, de há nmito essa 
zona estaria em calma e os colonos 
teriam trabalho, sossêgo e garantias. 

A Citla, no entanto, valendo-se de 
escrituras fraudulentas, conseguidas 
das Emp·rêsas Incorporadas, tem mas­
.!acrado aquêles pc·bres brasileiros, in­
titulando-se proprietária de terras que 
Jamais lhe pertenceram. As escritu~ 
ras e os ates em qu& baseia se-us di~ 

rei~os de t;:ropríedldas já estão canee­
ladQs e annlados. o Tribunal de Con­
tas já se r:1anifestcu a re.speito. o Se­
nado F.:deral da mesma fcrma e a 
Câmam d4)S Dep:.~Lados, na primeira. 
discussão da. matéria. já se nrcnun­
ciou ~. fav:>l' da cieclsão d~,quela cõr­
te, de que as esc~·.~uras sãc il:-gítimas 
e fraudulentas. 

o Sr. Fernandr~> Tárora - Pennite 
V. EJ:.a um apa:rte? 

O SR. OTHON M~DE."{ - Com 
prazer. 

o Sr. Fernand::.~ Ttvora - Os ter­
renos em tltígiv tr.zzm parte é.:tqt:.eies 
cu.ias escrituras foram bn.ngnadas 
pelo Tril:unai de Contas, a.'isunto já 
diEcut: do ne5ta Crsa? 

O SR.. OTHOK MXDER -- Exata~ 
mente. São o.s m{:.smc-s teJ'l'(nos. 

o Sr. Fern.a.nrlm1 Ta1.-ora -- Não ~-e 
pode compreender, portanto ecmo ter­
ras nestas cond:<'ões se:,am ainda 
objeto de lltigio. Só r..um Pais desgo- · 
vernaéiü. 

O SR. OTHON MADER ·- De n:tda 
valem, rep~ tn. as deci.~óes dcs Tribu­
nais e dos P'Oder.:.-s p.(;.blicos do Bra­
.sil, porque cs gra11des, os ~q~a lri.nh3 ... 
dos nHo r-e~JJeltam leis de ~~spécie al~ 
guma. 

o sr. Juracy Uaga!hães -- Dá li­
cença para um .aparte? 

O SH.. O'I'HON MADER -- Pois não. 
O Sr. JutaC1J Magalhães ·- No caso 

de Al~.go:<.s e o a.rsassinio no do Pa· 
ranâ o roubo. V. Ex.a denuncia, nes~ 
te mOmento, uma fágina a11i:tante da 
políticl brasHeira, Desejo d:z.cr a.o no­
bre colega que a União D:~mocrática 
Nacio-!:.al considerou t&.o g'."ave a si­
tuação do Para.ná, em cmlEequência 
dessa 1i!siJuta de terrru:; llegi1;imas, rou­
badf~s. que sugeriu à sua bancada na 
Câmara dos Deputados apresentasse 
p-roje1:(1 de resolução, p=dimtc. a cria­
ção de uma, comirEão parlamentar de 
inquérlto, i:~tegracla. por representan­
tes de todo:; os partidos, inclusive cor.­
religionári-m do Governad-or M.cy::és 
Lupion. Visa.va. a apuração de r-es­
p011Sall:ilidaties e pôr-se um dique à 
caudal de ·~íolêncü que ameça a es­
tabilid:lde do regime. " 

O St·. Prim.io Beck - permite o no~ 
bre orador um aparte? 

O SR. OTHON MADEg - Com 
todo o pra2er. 

O :r. Primio Beck - Pedlria a Vos~ 
sa Excelêneia informasse em que pé 
está o inqu.·~rito na Câmara. Federal. 

O Slt. OTHON MaDER - A ini­
ciativa da cria,ção da comissão par­
lamentar de ínquér:to partiu do Depu­
tado César Prieto do Partido Traba­
lhista. 3rasi'leiro, através de memorial 
apresenta.do àquela Casa do Gongr"'sso. 

Na verdade, a quase totalidade eles 
morad<res daquela.~ paragens são rio­
grandenses ou descendentes dêstes. 
Dai apelarem para o Deputado César 
Priet-o, do Partido Trabalhista Brasi­
letio, u para n Deptado Raul Pila, 
chefe do· Pnrtido Libertador, que to­
maram as p:~ovidêncta.s cabivel:s. Nada, 
})Crém, adla:3tou, porque as autorida­
des nW> têm fôrç~~ para irem contra 
os l:ltuêsses do Governador do Pa .. 
rané, <:.ue t1~m à 1ma dsiposição tôd& 
a política e a Polida do Estado. Esta, 
agora, chefi!llda por um Coronel, ho· 
mem d·~c:Uca·io a.o Sr. Moysés Lupion. 
que o nomecu para protegEr ·os interêS.. 
ses d~osaa ~mprêsa.s, pra.ticou vários 
crlmes na rt~gião. o que lá está acon· 
tecendll, as mortes qu-e ali se verifi­
cam, tem a única causa dos ir.terêsse.s 
comerciais do Governador do Paranâ. 
E' o culpado de tudo, e a S. rex.a de .. 
vem se:: imt1utada~: tõdas as re.5oporu;a-
·blllda<les. · 

O Sr .. Prlmlo Beclc - Permite Va&· 
sa E:tonlência um aparte? 

O SE:. O~rHON MADER -· Com 
muito 11.ra.zer. 

O Sr. Primio Beck - As df~c.lara.çõe.s 
de V. 1~.8 "êm em 3lbono d;> que, h .. 
poucos dias, manifestei, nesta, Casa, 
no sentido d.e q~ nós, do ~~gil;lath~ 
como ! 10der Soberano perm.anecemoa 
numa J>06l-Çl~o platônic!\ M. admini.s"'' 
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h·ação pú01ica do p3.is. o-ca.so a. q~e Enquanto isso, as mortes hão ·de · mésma. legishção que Couber a.os iâ 
v. Ex.~ se refere 'é 'dos muitos que já ccol·rer no Estado do PM'aná,·e ores- l'lcorpor.ados se forem &eideni.ados 
deveriam e.star resOlvidos; tanto na po-nsâvel: afirmo-o de.~ta tribuna, é o no!'! de!;locamenlos a. qúe sejam for-
Cámara Baixa, como no- Senado Fe- Governador .Moysés Lupion. (Muitq t;ados para cumprm1ciJto de disj,'l.Osi-
det·al. Som...:s, portanto, culpados; não bem; muito bejn). Uvo da· Lei do Serviço Milit~r, reali-
l.JOl' espirito d-e covardia,H · ·ma.s para z.ad~s. em obediência . 11: deter'Itinação 
;não nos molesta:t·mos, nos cança.;:mo:-; o SR. P~ESJDEN·rE: e~pecífica ou sob o '\:Cnt.rôle 1mediato 
tãlyez. _com proble ... "naS que julgâmo-~ de autoridnde müital'. · 
não. interessarem. à Nação. O _que, Passa-se à Parágrafo Ú!!icc. A 'concessão d•1 

- N. Ex. a. critica, com ju.sta indignação I· . amparo só será feita após ter H do 
é problema que muito preccupa 1>. ORDEM DO DIA I apuradiJ, em· fnquérito 1 polici'l-l·miH-
Na('ão-. . t.a::-. que o cidadão &.ddentado lif: des-

Ô. SR. OTHON MADER - Agra- V<>t<t:Çáo, em J[.lscussão única, loc~;.va nas condiçóe.3 pr~vista.s 11este 
de.ço o aparte de V.·Ex."'. do Projeto de Lei da Câmara n.0 r Hrtigo, : 

o Sr. i'ernandes Távora - V. Ex.11 136, de 1957, que a1UfJriza o· Po-. Art. 2.o .'E:' também. extensi\'o 0 que 

Setembro de- 195) 

bém no d~semPenho _de ·honrosa. mis .. 
são que me .confiaram meus nobn~s 
Pares - representando esta Cas;~, 
na Conferência inter-Parlamentar de 
Londres - era meu desejo ~àment8 
-ocupà.r esta tribuna. na op:>ttunida ... 
de ele um .relato. f!Ue preh~11rlo fa .. 
~r. a respeito daquela viagem e rl~t 
desempenho de miPhfi mis.<;fiO. a~ra­
decendo. ao Senado e ao<; membro~ 

.da bancada de meu PaJ·tid'l. qüe me 
distinguirem c:Jm ~ incluJ::fio-· de· meu 
nome na Dele'!a~ã'o bril.silein\ àquell.'.! 
Cotielnve na Capit~J in"'lc.sa. 

di• licença para um apa.:-te? . ·der Executivo· a (lbrir, ·pl?.lo Mi:-[ r:t.ceitu,a o art,. 1.0 :- , 

f? SR. O'_r:HON MAD~ - ~om J nistüitJ da Saúde, o crédito es- r,) aos consct·itvs !l'rcrutas. da.!!~ 
multO prazer. · j peci..al de Cr$ 5.000.000,00, desf.l·l Fóxças Armadas, incap:tCitadu.s O:u~ 

Circunstância .nca.sÚmal noré'1t. le-" 
va-..me a contrari~r ê~e meu de-.c;ejo. 
tr:ncndo·me à triblln"' para n~otes• 
ta:r contra vio~ência de oue fr.ra vi:. 

. o~sr.~l<'enwndes Távora - o que I nad() a au:c:iliar a ·constTUf}ão e_ o r rante o periodo de trthiamentó, por 
diz o nobt·e colega. do R:o Grande do aparell~mento do Sana~órlúJ qualquer d•Je;Iça €:,pccificfl.da na:; al.i-
Snl parece-me .não _ter razão de ser, . E·vangel:co_ ().e· Belo Horr.:.onu.

1
• .. rw~s b, c e ci d!J ã!'L 30 ·da Lei_f!U-

pNque a.ocngresso ~acion~l, conlo o tendo Pareceres, sob ns. 142 e a;e::-o 2.3i0, .dê 9 dt ,,tezelliuro de 
rribnnal de Ccntas, cwnprm seu d<':~ 1 846, de !951,-·da Cormssão de l<)-

1

. 1!:154; · . 
\'·H declarando,_ em ~il'er.sas casiõe.s, I ua!iqas- javor((uel <to projeto- e CJ1 B.os cat;.H d(': ~;:wah.!ez. antetlO-
que o & . ,M:oy.'3es- L..tplOn apo?_erou-se contnírio à- clitendu., de,., plenário. ~e • .;; à vigêtlCi& dest.:t Iéi, de.~de que 
{{f: tenas das qua.ls, agora, nao abre I · 1 comprovadh a nece&;ide.de do-amparo 
mãos de modo algum. ·. · O SR. PRESIDENTE: I em inquérito policial-niilitar ou in· 

o sa. OTHON MADER ~ Apode· 1 ·I quérito sanitárj0 de oriq·em._ -- ~ · 
rou-~e fraudul.entam~nte. I Sôbre a niesa t:equeni:nento que vat Art. 3.'' Revogam-se· ã.3 dís>;osieões 

o Sr. Fernandes ravora - Por c~n- .se:- lido. i Eom 00ntrári0. - · ' 
seguinte, se amda est.a de p:.sse de.s- E' lido e aprcvado 0 -.6E'"Uhlte: i 
.!';as terras, a ~culpa nao cabe nem ao - _ . . o:-

1 
L,g,slatlVO. nem a Tnbunal de_ (.)on- Requerimento 11. 481, de 195 7 
tas, .mas ao Ex~cutlVO, que nao faz . 
1e;,peitar .:--s ct:oct."ões do Tnbun~l, m·m Nos termos dos ans. 126, ·letra /, 
KS deliberações cto Congres::o. e 155, let-ra b. do Regimento Interno,~ 
·o Sr. ·Mww Motta- 1-.1mto b::m. 

1

1 IeqUt:ll'o adnlmento da 'iOtação (tol 
~THO" '<ADER _ V EX ~ PJ oJeto de Lei d~ Càmala n '-' 136, l 

.r o .;;,R "'~ n 11 • • • d 19-7 ' l d l t - I .... ' - N e !ldw'e quan e » a nn e 1W4 e1 a na :,eso;a_o 
tem toda a razao. 3 r a ... · -~ de 3 de ou~ubro p1o· mo 1 

d:) o St. Ju"celmo Kubltscnek adot,l Sata das LSt!ssoe:-. ~:;~ . ~5 de s"t 'nl- ! 
d d c·mo aqu-"-la surpreendent~. • • . ', "~ me 1 a.s - ~-' . . J;nv -de 19il7 - l'rezl.a< Cat·alcant< 

de oficiar a .e.-:.ta C:..Ea t:edmoo :~pro· l - · . , . " · 
· vacão à decisão cto T:·ibunal de Con- j 

taS não é de se esperar que. ctepo1s, : O. SR. PI\ES!DENTE: 

: Di:wussão única dô Projeto de . 
Lei da Ctlmara n..o' !.08. de 1957, 
oue concede .. o auxíl_b ·de Cr$ .. 
3.00fl.OOo-,oo p~ln realizacão das 
jeRtffs. comemorat-ir4s dn I cen­
tenaniJ rln elevf1r.fio t1t• Rio ma­
to: no Estado ife· São Pauln":' d 
cn.teqori(7_,: de ddade. tendn Pa­
r~ceres fouJriwP-is, .<:Ób ns. 842. e. 
8_3, de 1~1)7, df'~ r!omis.çõ .. ~: r!e 
Con~~litnição e Justfça e 1le Fi-
nawJttS. , . · 

' O SR. PÚ;S!DENT~:" · ~'i:tje para · Curiiil:;a, com ~r:>.nde co- . Em ot>ediêncfa ao vo~o do nhmá-: 
mitiva de parlam::nta~·es e oUt!'0.5 P~- rlo, o projet-o é renntdo da Ôrut:1.lll Em discussão. 
liticos, par1.. prestig.iar o St·. ,.:\1-0~'se.s d•> Dia, devendo ser iuctuido na .seli·, No ha\'er·do quem Peça a· -palav!·a. 
Lupion, qu~<::e- d.!:~!:g::.ra do _P?D, re· s<.to de ::1 de outublo pm:mr.\.1! f en-'e":·arei a d'.scu&<>i!.o. ' 
vidanct:J· o· g_estn do Sr .. Pres;de:nt~ _da I - _ l &:t-a et~CC'trada 
.11epública. tent.anjo anui~:· a dec~a?. - IJLI:Iuscyo. umcrt .. d~ Pru1eto de r o.s Srs SenadOl'es oue anHlV~Il1 o 
. Pois· ):.:;m,- o sr. Jli.sce1:no, K~b-.t.:;- 1 Let. aa Lamura a. <::tiO, a e HJ.JI.\ 1 n~·o1e:.o. queilam penn::~.necer sentados 

chek. em vez dp mc::t.l·ar_coerencoa de 1 que' (0!/eede ampcau do Esladf)l fPnl'ç't) 
atitude, ao invé~ d-e faze:· seu· p:es- i aos couscritos trecmtas; a..:Jden-1 R~t~ P..Ot'QV:tdo. ; 
tígio re.:;,.eitadÕ, o 'qu.e !fz? F~i <to i taa.us ou int:át:aos, 110 _ iiw:rwr i\ E· o seguinte <l p!·ojeto aoro-
Pa~·ana~ de· ci1<tpéu -na ma o. p::!-dtr ao 1 aoy e~ta.beleciínentos miltta.res uiL 

S;: .... Nic~.s~.s Lupion que \·olt:o.sse para J dl.I~U-1tte o ~estocttnu:htrJ- a •1w/ t:s-j Yado, QUe vai· ft· sa1~ç:ão: 
,o P.::JJ.- . . ! tc]am tJnjeuos por jórça. de í:an-

. Q;:~1 : S.::. Presid2nte. s~-v e~:-~ ato.:.. . t .. o.:açüo paro prestaçã-.J do_ :st>-1 Vk 1· 
eE::;~~- cJvt.rd!n.- ~sa fr<H!_ueza ~metlRa I çu militar, tendo parec~rt:.s ja-vn j' 

cto GOVfkHl; F<:deral que f!iZ~m do Se-, ra1Jel3,-WIJ Jt~. 'i7JJ, 7';9 t: ~52, de. e;_o 2.353-B-1957. 11a Câmar~ dos 
nhor ~-Icy~és Lup:o~ um hQmel~ ~-ort-e-. ) _ ld57. das Colltlssõe:s; --ele Con.~li-j Deputados) 

~-u 1{)8, de Hl:J7 

t:ima meu ilu-;tre co!·.-eli:dorário., Dl·. 
João Berna•:do df' A lbuouerqnP, p,-o .. 
mGtor Público oa r"A'>m~rca de Ma.­
tnanguape. 11ll ·Pat!'líba,- 1ts."'e · f-:rt'!)- rie­
sagradãvel E"stá naJ-r!lr:lo m1.,, tele­
.Q"rama ·' J7Ue ru; me-mbrnS {l:0 D:,.,fórj!l· 

'Regicnal do P .. s. D me f•nrle!'e­
caram . .solicita.nCn levá-lo .ao c::>nhe­
cimento de<;ta casa. 

· . Sr. Presidente. nor u-rincinio. · no r 
formaçã{) e !'lor indol)le, soU .mofundA· 
ment-e p'ácif!sta ;\!eu· tn.<~.!or de~ejo, 
meu maior- a1~.~t'!o' é flUe m~:n~ con­
terrâ.ne:J~. minbQ ten·a~ -meu c;~ ami~o.; 
e meu~ ·adversários. llOS<;am, todO,!':,· 
viver t.rarqui10~ e feJizf'.~ n\l>YJ- am-. 
biente de trabalho. p"lroue FÔ"ll'lnte 
a paz. a sM·uranr-~ e·a f•·ar;_nuilidactf.!. 
podem pr<morciOnar fel!cidade aM 
povos. 

As lutas, Sr. President~. J)i'í_o cons • 
troém. · sobreturh as e.o:tén::!> como 
e&<~as de eyue e~b.mos h·~tnn-r1o com 
o mH;<~ sln~el" constranTiment() 

\ Acabamc"! ~e ouvir. h:\ nouco, 0~ 
i debate..~ em tôn~_') dNi dolorú~'ill.-: ::tc'1n­
teclmento.<~ verificados- :em Ah2.·ôas. 
De todo O coração, ne~n a D"Ht;. nne­
os mesmo;; n{'i_,., .e~ aiastretr~ R n1inha· 
tel'!'a-. a de.~n~it-O d::\5 prenúrcios que 

·tanto lT'e a.la~·mam, · 
Vnu lê~·-.n !-n 1 "~""m"' "lH> l'N'"'bi dlh'l·. 

!!1t>H-: comrlanhélro.c; da ·Par~';. .. ;_ 
Cnio teõ·· dei·_ ho_iP.. · neJ» ·Tl1"~nhã, cn-: 
l1hec:T!"entn pQ<~ Rr.c:., P:-<>_,.Jri~ntt" d~. 
Renúhlic:: P., M';,_~h:i-.ro rl<~_ .Tu--t·mL Corr~ 
e.c:.<:a .med;àa r~Ii~.<;. solicitar'!~ nn ·tP. .. 
le!'Tama. t.enhO f'!m mente I-CJm'1!' tô-·. 
dl'IS :R.II! prec"ltf'ões 11'1 E:ent.idn rle e-vi .. 
tar f'!ne F" .!lll'l.stre a de~ordem no meu 
F.<~tado, ~eceo:s!bm•o.;;, refre~r :::s p.ai-· 
YÕe_, 9f'-<:.-:o:d.'! nara. nodermos agir 
dent!·o dos t_ne:os ·iE"g-ais. 

E:.s o ~el~!P·aimí: 
lRü forle .a ponto ue ser o ma.o~ ~e·_: tttu.;llo-·ll_..Ju.wiça; de .\•:gu-ran~;a: · ' .. -1 
vcrlot' de> B:·a:-.j-1, tJO:s em c.:morcm1s- 1 Ncwwnal;- e· de Fiuançct8. Concede o au:r.ilio dt! Cl·.t , .. ·[ 
so.::; -~~."sol r e-r em todos os ~a_noos ~o I 3.G00.0Gi),OO ·pela realiZação da..• 
B:·;v::il. o S:-. Mcy~és Lup:.on nao _o· s~ .. pR~siDEN'rE: fe..<;tlp_ c.'Jm.emorali_pa's do 1 Ceú-1 

Senadot• FmY._ c·-n·nei!'O -·' ~~-· 
na~o _Feder~ I - Rio - D. F. 

De ·João Pe~soa. 
p;1~a-<. n:ngliêm, e. ninguém o ex.ecutu I - te·ltann da elevar.ao rle- RiO Cln.-... • 
1~·:?, é H verdrtd."' c1ue -p~·ctet~do_ f1xnr, ·Em di:scu~sàu. ro, 1/n Estado de São PauTo it j 
. o Sr. Primi•J Beck- - .Pz;·pnt.e Vos- 'Não· Ilaveildo quem pe<,'u a p:.!la- Cftteqorla ele cidade:, · ' _ ·i 

~H. FL<:cslencia- nOvo aparte? t Assenti· na,~ ence=rarel a di'!t.:u.::s!loJ. 11'ausú.o , . 
ment0 dn .oradGr) _ Sr. Ex." o Se- l:!.~tá."f~ncerrada. O Cong-re.<;~o Naclon·n.l decreta:· ! 
ni.1cr Jltoc~lino 'Kubitschek não é a Os Sra. Seontdort>,s que ap~·;J\"Jlll CJ ~ •\rt. '1.0 E' o Feder Executivo au-~ 
1,uto:·idtÚie-·wberana.- do Pttis. Hti. tres ptOJt'&u, que;t:am per.,unecer i>~;Ut.rt- -torl7.Rdo a: abr;r, pelO Min.!.'itério da --

.. g~·8.nd~.s. ?~de;·,('.,s q,ue ::.ão o- Ex>:cutivo, 1 llf.!.S, (P.u.usu,_ •. • • Fazenda. 41' crédito e.!!UtCiRl de Cr$ .. 
0 Le.,.islAt-:,:0 e o Jnd!clã.rlo. E<>tou me. Esta apl·ovado. _ 3.000.000.00 · (tr~s: rriilhões_ de- crÜ7.ei-· 
refe:ir.do à ·atitudC da Cfr.mara Fc~ -~E' o-s~guinte o-pwjetQ ~pr·wa- r-os), como auxil:o·ll~Pref-eitura· Mu- l 

. ·df':r~l.· p~bte::gJ'!r:·dá !nquérito que lâ. ao, qu~- \ai -K. ~aot;ão: n~cipal de Rio Cls.ro:1 '.no F..gtac'io -de! 
t':St-:à- sendc f~!to. Se 0 Sr.- Presi~.ente -~ São Pauli? .. pela reallza~ã-o da.s ff'Sta._ 
Jm:celino -Kubib:chek toma um . avião PROJETO· DE LJ:i..1 DA C AMARA comell'.o:-~tivf!.~ · dl) I Ce:ntt!rá!'!o • da 
e. com <utna ·el:'nütlva, yai ao- Parant ' ' l'!~e~,:u~ão ·de ?.~o Cla.ro _à·- categor1a ·de 
r;ader homenagens ou · hipotecn~ so- N _n ~260; -DE 1956 CldP.de.- . . -- '· _L~ • -

hlar~edati~ a.o. -Gonrn::.dor daqu.ele Art. !! " ·o ··amr:fllo de ·núe büa ..,. 
?.st.ndo.. . ~.-..-.• 3l.:::S-C~195b li&. Uà.IH.tra dOt> i- ~1·t. 1.'\ será l'!.utomàt1ca'm'r11te !'e~i.s-

_-0 SR .. OTI-10~ ~~ADER -.Foi .a : I:Jeputs.dü:.J 1 traão u.~o--~~linn!'ll_ d~ Conts,· e .dl-~-
n..-e füz. . .- d . · . l K. d _ -t trl_!?uídO ;lo Tesourn N"llC~onnl. . 

.O St. Pr.iolio. Bec7;; .o Senhor ----'. c;onr:e e: ampw:o f~ ""'"'sta_ ~ ,.llW:·I . Art. 3.o msta. !e i fl'ilt-rãrá, tin vigor 
. cvnH·n~os __ (r.ecrV.tGSJ a~vlc!Cu.ü.Js, na data de f'(l:'l ouhEcaeão revogll-

. Juscelino- .,KubitJ.:('h~k rep.a,;enta um~ t.1U tnvaltdOCtf.-..'1, l/1, mterto•_ [bJS_~ d::l,o:; .:lS_ dl';:lú.Sl~,Õ!.'; ~m· rnntr§rio .. ' 
['c.de:·. ms.s há nutro:~ PcderiS- e den·.' b · 'l · a 
~\'·<> êl~~s I) Legt::lati\'0, que deve t~m- ! ~SHL eleC~!llt:Ui.O:j 1iLL LL/He$ Oi! u-: .. . . ~ " ' r . ' 
;.êm te-mar 'Sl.'B.~aVJt:Cf'-.. . . ) __ .!.:·rzte o. ~lOJt;(.tmef!lu f!- rrue·e~tc- I o SR.--PJtESIDENTE: ... <I 
" · -1ttm .su}ettrlto 'Jif!• /oJrç~ dt: cunro-! -· : . . . . · 
_q .::R.-- ~'BESIDBK'l'E - 1Fn.::.en· ~ ' ___ caç4í __ J.' pa.Ta__prf!s_ta•~ão_ rt•J sui!it.;u! »;t~ e~·-otada a maté~ia. d;;, Ordem 

do ·.sOar 'oS .tí·mzjruio.~) ·- ~-mb:-ó ao • · mrlttar do n~a. .. . _. - . _. . 
nob~-.e -c.~·adór·que u tfmpo de· V.-~-·; · é ~: • . . ... _ • Tem .1t· pahÚ•l'a· Q n·~br"e 'SenadOr i 
'r,.tA··te!;miruldo.' -- ~ ., _ -. -'i _:O Cvngr~o N~ctomtl ~ecret<l 1 ~uy.-Carnelro, :por .. t:e.~o;ão.-do nobu, 

.o· SR.·_··oTHO~ :>/IAD~U.. - -v.;.).J - · · - · · ·- · · · · Sens.d<lr _L!rio __ de Maiú.s; primelrÓ 
_· r:r)JciÜir, s~·-:·'pt:-e~Id'rrlfe. respollct~'ndo I -!ü"-- v~ _fi~. cons~·ltOS .(l'ecruia.<;) 6rndor, jn.")Crito p~!'a esta. oportuni-

<to -er-.ú:enre· .1·ep:::es"'nt.ant'e- do ·"Rln j.dn~·~l~<;es L:~m·ocadas pata o sen'lÇO dadf!. 1 _ 

- O":~aà~e d.;) };v L _ · · .. _.. -
1 

f:}!_Jhar t: aOH- que. _com ~lato devam 
·!:?_, .. ,ij·n.tiuc-o Legi:-;l:tt:vo Jft_ ·:_w•,!Jrip J.~;P!-·~e~tar~~e !j.:tra m.-.p:<;ao de SRl~­

~t\l o_.e·.-er. e .o.· Judic1A'!.'io t::~mbém .. i ~.te. ·,10:fi,VOHÇ.'i de.·reeepçao dos· mu1 :1-
f~i~:l ~r,qyi,.,C!_.uo!: -.~s .(:t-~!~:óft; ,:('jam I c-tp1os t.ribmá..~to.s_ ~u t~d~ -~~n~d<ld~s· 
õ;\nllp~·id~~- E o- ane_ tSt~- [a~trc.m\o. I •mde devam: ~!-!V_l.r, .~·rra · apb•Rda "! 

Apiis reun:ão rln -D:útótio 'Re-. 
gior-al agorA realiuda.-_la.ment~-~­
mo.<; dar ecnhecltttento ao ~mi-­
nfm te -eh!-fe- (!1Je ·nosm·-eorre-ligio·-. 
.n~t·io !)out-or ,Toãn- Bern:"'"Õn de· 
Albnoue_rque. Promõtor Público­
de ' Mamam:~uane, foi vítima_ -d~· 

-a?n·e.'!sáo' p.or t-rt'!.s indivídU.tJ~, um· 
rloo quais inie_diatamente identi· 
ficerto -'como Agente ~a Polícia·· 
c:vi1 ·,do Fstado. M1 ulenll Pl'S· 
ça _· Joiio ·· Pes.~oa desf:1 C:\Uit::~l 
cêi'cl'l de. novP. l10'~as da' ·num h fi. 
çlo dia vlnte:-e tres do corr~nt~, 
tendo 8ido desarmado e t>soan· 

·cadO. sômer-te ce&Sando a.~ressJ1,~ .. 
ctevid~ A ·-Afluência, de pol"onlaÍ'e!l.' 
que protestaram contra o BA-:.•bt~­
ro_ atentado, reS.Ültando a :I'U!;'a 
do~ AgiessoreS· em. rlire~f(;.; · aOs 

·rundos do oalácio~ do tovêr11n. 
Dias ·antes. (J l'eferido. Pl'Ontotor 

. com!lhlcRndo haver. ren:-;.sumido il · 
PrornotQrl::~ da· comu"ca õe Ma~ 
manguape,· fê-Io· em Ofício ju:~ 
gadr.' desrespeitoso· nelô GovêrlVI 
do FJStS.do,· q,ue· !>Ubticou uma -nO·"'· 

~ ta <)fiCÜll !lizendo ter encaminha~ 
do o_ Al!Sllflt(l aO Conse-lho do 
Min·i.st~l'io· :Públieó para. ;~,<; devi .. · 
da:::_ providência,:; e· que· rão.-utnt.­
zatia ·meios, violentos na r a_ punir· 

.aquêle sehentuárJo da. ,JustiÇa,· 
A <Jl)_inião ·. pública eslarrec!da. 
aponta <> Govêrno -do .Estado- eo-

• mo resÚoJÍ,-sãvel.direto pelo aten-' 
: tndo. in~erpretando· a nota do 

.,• 

... ·· 

; 
/ 
' 
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Govêr:no cmno- rnera defe.')a pré· 
via d<'i agre~;ão já, deliberada e 
Qrganiz.'tda por elenienws :da sua 
coifiança. ;pedimos dar conheci­
mento da.. Tribuna do Cctudo, 
mesmo para evitar (JUe aconteci­
menLoki mai.s lamentáveis ve~ 
nham cobrir de opróbio e tris· 
teza a nossa te11·a. Oarreligioná­
rios preocupados com o clima de 
insegurança que acaba de esbO· 
çar-se em nosso Estado, pedem 
ação decidida da nossa bancada 
federal b.clusive !evat' ao conhe­
cimento do preclaro presidente 
Juscelino Kubitschek do Sr. Mi· 
nistr" da Justiça e do Vive- GO· 
verr:·ndor PedJ.'O Moreno Gondim. 
que se encontra nessa Capita~ 
cordiais saud:lções. Severino r.u· 
cena - Bot-o de Mene?.es - Otá­
vio costa - Tiburtino Sá. -
Pelo Diret6rfo: Ramiro Fernan­
des, Presidente da As.<;embléla 
Legislativa. E\'erardo s·oal."eB, Pre­
·.sldente il.o Diretorio Municipal 
-de João Pessoa, 

S1·. Presidente, nã<J fõra o apêlo 
c<lntido nessa nler.sagem de prote.sto 
e de denúncia, eu não o traria e.o 
conheciment-o do Senado. Desde que 
tive a honra de integrar· est.a Casa, 
senti que o ambiente do Senado não 
comporta .sejam trazidos aos deba­
tes assuntos 'locai:; de tricas políti­
cas. o caso, porém, a· que se 1·efere o 
telegrama, ê grave }X>r ter sofrido 
violências úm membro da. Justiça do 
meu :Estado, um PJ·omo.tor Público de 
uma das comarca.5: mais importantes 
dA. Parai'oa, 

Pelo que soube, o Promotor Dl'. 
João Bernardo de Albuquerque, in 4 

telectual de valor, · poeta conhecido, 
brilhante e inteligente, dirigiu ao 
Governador do Estudo wn oficio pou­
co cortês, oontendo expressões de.s­
r~speitosas. 
_ Claro que não poderíamos estar de 

acôrdo com isso. Quem prega a in­
disciplina prega a. cJ..esordem, o de­
sassos.sêgo e o desrespeito a todc.s o.s 
princípios legais e- a d!ssolução de 
tudo que é organiza-do e perfeito. 

Para .ser . sincero comigo mesmo, 
não poderei esconder minha reprova­
ção· à atitude do Dr. Jollo Bernardo 
escrevendo o referido ofício; entre~ 
tanto, o meio, como já disse acima; 
de pttní-lo, 1101.' -parte dO Govêrno, 
Meria o que foi anunciado na Nota 
ificial, e não da maneira brutal co­
mo o fizeram, pois o processo usa .. 
do estA há muito tempo superado. 
L::~.mento Bint.-cramente ~a- irreflexão 
do meu con·cl!gionbio, ms.s não pos .. 
.so debrar de condenar veeinente a. 
violência de que foi vftima. Estava 
ausente ·do Brasil: e ·não .. l!leL o que 
~terminou <&a. atitude do bl'Uhan· 
-~ Promotor .. · ~ 

O _Sr. Ãrgemiro de Figueir~do _ 
Permite V. Ex.• um aparte? 

O SR. RUY C.~RNEIRO - POiB 
.,,ã.o. 

o Sr. Argemfro de· Figu.eiredo -
1ilrtou · ;preciar.\lo ·exti-aordlnàl1a.· 
mente o modo porque V. l!x.• coloca 
l,lerante o Senado e a Nação· êSSe 
caso da Parafb:l. Confesso .sincera. 
ü1ente - e V. -sx:•- nãO ·terá ra?.õ~s 
pAra: duvidar da.-.S:firnlação - QUe 
até esta hora nã-o tenho eonhect­
,mento pormenorizado dêsse ·aconte­
ciment9. V. Ex.•. está perfeitamente 

\, caute1060 nas oala.vr~ aue está pro .. 
nuncia:rnlo. Nili~uém mals que Vossa 
:EL~ eonheee o atual gove1:nador da 
"Paraiba; seu paESado de bomem de 
bem, de respon.o;abiUda-de, de ldonel· 
dad.- 'COnôJ!licà e moral, cuJa perso­
nalidade posso n1elhor definir peran~ 
te- o &lriado e t. rulçii.() dizendo 'QUe 
foi eleito no ]:lerfOdo em ({Ue to-dos 
M partidos entenderam de inaugurar 
na Pa.raiba uma política · de trégua. 
partidária, aquelas lutas de R.ntiga .. 
menlte. F-ol êle o .homem único dos 
'aOMOs pM"ti:doo que polarizou a con­
!iança. de . todo~! .os paraibanos pam 
~- o Governador. pela vontade ge .. 
rat dOI lMlrtido.s· õrg-an!zfidos.· V~ Ex .. 

\ cel~ncia. eol~a. muito bemt , 11. uun-

\ 
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tãQ admitindo, infcin.Imente, a. ~~ulpa lã. desem:olando-.se êSses fato:::. que 
do seu eorreligionário, Mas, devemos podem arrastou· o povo de minha 
nós, em pura conscillncia, afasta.~ um tena a dias tristes, cobrindo de luto 
ptincípio, dado o conhecimento que familias Paraibanas, o que nôs1 abs<>­
temos da. person11lidade dO Q.)yer- ~lutamente, não desejumos. 
'C'8.dor do E'itado, qualquer pensamen- Vamos aguardar as providências 
to 11() se-ntido de firmar .sua re~pon- do Governador. . 
sabilidade na atitud·e a que se L'efe- Neste momento - como o meu Uus-' 
re o d~s:tJacho telegráfico que V. EX. a tre colega, Senador Argemiro de .Fi­
recebeu. Quero, ao mesmo tempO, gueiredo, representâilte do Partido a 
juntar-me ao nob:re colega no apêlo que é filiado o Governador do Es­
a todos o.s paraibanos. aos o.ue estão tacto·- espero e acredito que o Chefe 
no Govêrno t! fora dêle, no sentido do Executi\'0 de meu Esta::to. entpre­
de que prossigamos nesse clima de gando esforços no sentido de que êsse 
paz C!lle tem sido tão Uhl â Pat aiba estado de ?Oisas cesse, que os homens 
e à própria Nação. Orgulhamo~nc's de responsáv~m pela ~·ida do nosso Es­
sair, 5untos, sem di.stinção partidária, tado reflitam. e p(;nsem em. têrmos 
Senadores e Depmados Federais da:; 1 e~evados, cons~ga sanar o penoso in­
vária:; correntes, pleiteando causas do Cld~nte e pumr os seus reJ."PCmsã.veis. 
Govêrro da Repúbli~a para o r.osso Ftcaremoa .a~ento~ na def~sa dos 
Estado. todos olhanct.J acima de tudo nossos correhgioná.nÇ,Js ~ amJ(:os: ma.s 
os interêsses gerais daquela t·~rra. ~spe!amos a~ providenCias Y.lte '-l caso 
Assim, o meu aoêJ.o .~ exatament,~ no Impoe. (Mrato bem!) 
sentiO.O em que -V. E~.a dirige o seu: 

1
. DURANTE O DISCURSO DO 

que se restabeleça a paz no E<;ta-io e SR. RUY CARNEIRO o SR 
continuemos lutando pel~ gl'an :leza 1 APOLONIO SALES .D~:IXA A 
moral e material da Parafba. 1 • PRESIDENCIA QUE $ OCUPA-

0 SR. RUY CARNEIRÇ> - A~'l'a- 1• DA. PELO SR. 'LIMA~ TElXJaRA. 
deço o apar:te do mtm: bnlha.nte co-
lega e amigo Senador At·gemirc de. j O SR. PRESIDENTE: 
Figuelted'O. 8ei que S. ~.a. não ti-, 
vera. aindn conhecimento ,do ocorri­
do nn Paraíba, porque cu. também, 
só o soube oniem tJ•e1o, "0 Globo'', 
jornal respeitável da· ten-a carioca, e 
fiquei :sobres.saltftdo: Anunciava êsse 
vespertini) uma sessão tumultuosa d:t 
Assembléia LegU!lativa do &stado, du~ 
rante a QUal houve 1uta corporal e 
troca ·de doesto.'l condenáveis e:1tre 
deputa.dm: do OOVêl·no e Oposição. 
T~l noticia causou-me profunda in~ 
quietação, porque (I •:!l'ISO do Pr<lmo­
tor deveria ter sido resolvido <!Om 
uma punição, corno anunciara o 3-o­
vêrno, atravê::~ de CorJselho do !\fi ni.s# 
tério l~blico, oue certamente tem po# 
deres para tanto. 

O nobre Senador Argeridro de Fi .. 
gueiredo e out1.'0s Ser.-ad{)res {1U€. 
que ocUplu·am goverr..o..'i de seus E,-;­
ta.do.s sabem que exis':.em· e'em::-ut0s, 
que df!.Sejando ser agl'adãvei.s ao Gy~ 
ve111ador. cometem atos condená·;.•els 
na ânsia de agradar, quando, no en .. 
t9.1'lto, estfto degradar:.do e arruinan­
do a. ~.'eputação daquele.<; a quem de• 
11eja.m servir. Alni da~: informações R 
que já aludi, não sel bem Q que t•stá 
.se passando na: Pauiba; m9s espero 
que, eomo atlrmou o Serador Arge­
miro de Figueiredo, o GoYernado.r 
esteja alheio àquela brutal agressão 
e que determine medidas que -pos­
sam escia.recer os fat{J.s, .-levar. à l)rl· 
8§.o O;~ criminosos. l?elas lacônicas 
ll.otfCias. que t-emos o .Dr. João 'Ber­
n~rdo foi .agredido por três individ uos 
nR- po:rta.do Palá.cio da Redenção_· na 
Praçtt.···Joiio .Pe.ssoa. uma da.c; ma!.o; 
movlmt!ntadas da 11 o' s s :t -capt:al. 
Diant.e dl.~<;() deve haver testemunha'; 
do lamentável en.so ou e possam tt htp 
dar ~ Governador a -c\escobrir e ·r, u-
nir ()l; brutàis cfimino.s<Js. · · 

Em oouseqüêr:<"ia dêm;e tt'i.Ste ac·c•n­
tecimento, houve tumult.O na A~en­
bléia Lcgislath·a do l!stado. na ~ua 
sessa.o de· &moontem. como já· :ne 
refel'i ac.!.tna; . e·· '· justamente e1:sa 
eeqUêncla.. de agitaçô~: que me ystâ 
prcocuptt.ndo, terncl'ONJ ~ como :ne 
"into de. oue. Vt'rtha a Para.ib:t aer 
teatro de •"raves acontccimento.'i l":ó!'l 
que \'ivem~Ja pua o Estado e defen· 
drmlO,'i os interé&<;es paraibanos, ~·s­
tan.lo.s· chocados. ' 

O Senador Argemiro de Figueiredo 
ncaba de dizer uma v~~rdade, quanto 
à maneira dos re-preger1tant~ dos ·([l. .. 
re.rentc~1 pa.rtido.os: pandbari.os . t:raba .. 

1

. 
lharem tm be.."1efíc!o da terra .co­
mum. Aliás, ap6~ es!a .ses.são, iremos 
em cornnanhla de D!:puta-dos esta- j 
duais e.!tdertt.is de div.ersas a~rf:!mia- 1 
çóe8 polítka..s. a.o Ministro Jo.o;é M:t·: 
l'ia Allr.min, a fim dt defender, o 
nosso .produto : bã.sico,. () algodão, e, 
CONeqüenU!tnente. ~O~; interêsse.s d:>a 
produtores dusa. fibra., que rel)resen~ 
ta- a bt.<Je econômica de nossa terra. 
Aqui e .. rtr.mos irmanadofi, . lutando· 1'. 
trabRlh1~ndO ttt!o bem da !'t~:rnJba, e 

Tem a p.alavr . o nobre Senador 
Othon MS.der. (Pausa,, I 

Não está Pl'f'-Sen te. 
Tem a Palavra o nobre Sen~.dor Ju­

racy Magalhães. 

O SR. JUR}CY MAGALHÜS: 

fNão foi revisto pelo orador) 
~r. ~residente, Srs. DcputadoH, venho 
a tribuna praticar ato de justiça -
tomo a defesa do nobre Deputado 
Eurfpedes Cardoso de Menezes contra 
o ato insÇHito -da direção do 'Partido 
S?ci~I Pen10crático, que o considerou ! 
ehr~unado, _quando S. Ex.u, atmidenctoj 
~ 1mperat~vos de consciência, já se. 
tmha desligado pUblicamente da l'e-­
!erida organizaç[o. 

O Deputado Euripedes de Menezes 
toi recebido na União Democt·ãtica 
Nacional como irni.ão de idéias com .. 
panheiro que já era ·nosso an'tes 1de 
o ser, pelas afinidades de s~ntimento.'i 
cívicos, pela conduta. pessoa] e pela 
maneira de encarar os pl'Oblemas da I 
atual conjuntura polfUca do Bra.siJ. 

.li: professm eminente da Universi­
~ade Católica, Uder católico c<lnvicto, 

. l).derança que 1111 onquistou com .'leu 
trabalho diuturno na pregSA;ão laica.! 
da iilo.<;ofia. cristã. l:Sse titUlo não lhe 
pode ser contestado, porque não· é êle 
um explorador da doutrina Cl'istã · : 
prega a religião de Cristo por convic~! 
ção profunda, fi! inabalável, 'lu e o l 
·credencia como wn dos mais aulên-j 
ti~os_ propugnadores leigos .da filosofia.! 
CflSta. . 

s: Es."' estã. pre!;entement.e em\ 
Montevidêu, participando ae um Con-

1 cílio cultural. Ao tomar eonhecinr'!!lto 1 

da oí'ensa; que lhe faziam· os seus ex­
correligionários, enviou ao Jornal do 
Branz carta explicatlwt, a. qual, me­
lhor {tue quaisquer ·outras plllavras. 
traduz .seu sentimento- de.- revol~a pela 
injusti~a ':ontra êle praticada. ! 

Lerei ·essa. carta. para que eonste, 
dos ,Anais. poi.'> desejo 1~tificar a 
~moção ch·ica com que o meu- Partido, 
a União Democrãticn Nacional. rece 4 

beu, 11M sua.~ fileiras, a colahora(·ii.o 
de brasileiro tão I!Minent~. hela cul­
tura e ·vi~·tude.<J cívicas. 

1l::: do s~guinte teor 11. ~artn a Q.U*? 
aJudo.: -

Mo~t.evidéu, 21-9-57: 
''Acabo de ler no "Jorr,al do 

Brasil" uma ••nota ofi~ial'' do P .. f 
S.D.; a que me permitirA V. S. 
que oponha. alguns reparos. : 

A 13 de agOst.o do oorrf:!nt~ ttno, 
antes de declarar de públi•·o aue 
a.ceitaYa o honroso convite que 
me !êz. a. U.D.N. e de tel· l-lido 

Peixoto. & aeguinte carta mE· des­
dros dê.<;se partido, dirigi ao Sr. 
Almirante Au'gustO dl' Amaral 
Peixoto. R Sf'e;uintf! calW m!~ de.s­
ligando do P.S.D.: 

.. 
Setembro de 1957 2~5L 

_?:!f ... 
'"1Cnlinente patrício e ll!nigo~ ~ 
Conqunuto desvinculado .. c:i8; 

compromissos politir-<>-parüdãriO:fi'. 
parH com o Partido Social. De-_ 
mocráticoi' cuja legenda :ú:eitei· 
nas últimas eleições, ser-me-iR;~ 
entl'etanw, sumamente constran­
g·ednr continuar a votar, cor,o tiío· 
freqüent1~1nente ten~o feito, con­
tra os pontos ele \'ista do líder­
pes:;edista na Câmara. Federal. 
Em face disto, l't>.solvi optar pela 
lege:D.da da União Democrática: 
Naalonal. com cuja linha nolítica 
tenho manifestado muitO mais 
afinidade, e em cujos quadros 
acredito •:J,Ue :poderei s~r mais útll 
à Na~ão, atuando com mats li­
berdade de espirlto e de maf1cira · 
m:1iH eficaz. 

Deixan.jo a.s fileiras do PSD., 
ondf!, a despeito das divergCncias é 
de opiniiio, tantos amigos fiz, 
quero apresentar a V. Ex.• mr 
mem agradecimentos pela fidal­
guia com que semprt.. st~ houve 
para comigo, e os protestos da 
minha amizade pessoal,· baseada 
na ·~dmi.raçáo t;incera que voto ' 
às sua.s altas qualidades de ct-' 
dadão, dt~ cavalheiro. de mllitar 
e de inte:;t·o e eficiente a.dminís .. 
tradm·". f 

Passados-35 dias, em nota. ofi ... 
ciaf distribuída à imprem,a, si-:· 
Jencinndo inteiramente a respeito 
da rninh~t ~tit.ucle no caso do 
mandato do Deputado Carlos 

Lace:;da e em várias outras opor­
tunicladcs, atribui de mod0 teme­
rârio o diretório carioca. do P. 
S.D. a minha resoluçã.o ao fato·. 
de não te·r sido nomeado embal­
xado:: do Brasil junto à Santa. 
Sé, ·pôsto que me inclinava a 
ttceitar como meio de deixal' a 
atividade politica. Sempre mal 
Il'}formadeo, refere-se o dito dire ... 
tório às cartas dirigidas IJOr "al• 
gum~ts altas autoridades católi­
ca~··- ao. Sr .. Presidente da Repú .. 
hlica, ma..:nifi!stando sua satllifa .. • 
ção J)ela !.ndicação do meu nome 
para aqut•le pô.sto. A bem dizer, 
não foram prôptiamente apenas 
alguma~ fmtoridades: foram vá .. 
ria~ dezenas de bispós, arcebis!X)s 
e cardeais. Agindo, porém, como 
agi no l'UJnoroso ·'caso Lacert\a" 
quanrio até então só se hn.v.ià 
manUestado o Presidente Kubi­
tschek f.:wor:'l.vel,._1entf' ilqueia. 
nome~~(:ão, evidencie! o meu tottt.J 
desini;erês.~e p·lo cargo, mesmo 
porque, naquela ocasião, era a· 
l>l'ópria. d.~mocra.da que pericli­
tava, e, com ela. a soberania e a.: 
indep1mdência do Brasil. E 1'\U 
não t:odia desertar da luta. 
- Improcerle, pois, -a aleit,~sa in­
terpretação do diretôrlo pesse­
dista. 

Mil1ha atitude naquele ca~~o fol 
o ato tnaü~ espontâneo da minha. 
vida, CQmo disse respondendo ao 
discurso com que me saudou o 
Deputado Adauctn Cardoso. nu:W­
do da minha rece~ão r -.. t1DN'. 

. Tudo o m:tls foi mera dcconên .. 
da. 1: serí de .1ustlf)a a.<;sinRlar, 
outrossim, que foi a U .D. N. que ~ 
me CC•nVidou para vir 0 ocuriar a, 
minha vaga nos seus quadros", 
Não sei ;;e muitos outro.'! l'!'!nlln­
ciariarn ao que l'f'llUncieJ; "c t.ro­
ca.ria.n. 9 tran.<'latlãnt.íco de luxo 
pela cata\'!!!~. aqoitada pt"'lo ,·en­
daval P; cxpo..o;tr~. a. tantos ned-
gos... , ' 

Apóf: :.t.'i a.firmaüyas leviana!'\ 
sóbre a ~tltJOF;ta r!ausa ·do pr:.s<;o 
que d·~i. di:r. a.inda a nota, do 
P.S.D.: '·Considerando !':en di!i­
curso ao . s~ tran.<~ferir para a. 
U.D,!\". ~ sel1.'! ata.que-s na TV 
ao r:minerl!e Pt't>:>ident~ nu Rt- · 
públic~ ". . . Ora, o t:1.l 'di•;r:\U''lo 
foi· prnnunt:l:tdo rnmndo ~~~ já 
pertPnda à O.D.N_ f' não ·tl'l-li!l 
ao P.S.D.; a. P-ntt·f'vl.st.!'>. nn T\"'. 
ig11alm~nte. Não rliz. porP.m. "· 
nota. mrn.if; os 1'at.••o'.tes" QH11 f1! · 
11.0 PresirlPntf'!, F~m o noti~t·fa 
df?.f'r. no!s ns:o: ctr.ch\l'~tçÜf'~ (lUt 
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~iz à TV Rio nilo desci ao terreno ~ada mais h~ vendo que tratar, vou I ção de um anteprojdü de I.ei. d.cs_t.i- 1 cu los em m-ovi~ento .9u dD _púbiico 
pes.soal. encerrar a sessao. nado a regulamentar tW dEpc.s:çoe.'!l t em Jocslidacte5 amda· nao nervid.~.:, por 

"'Con:'3idemndo que tais ntitu-: Designo para a de amanhã a se-, constitucionais sõhre aE tcb:"muni-1 telecomunicação de serviço públü:o; 
,des nao ~i?.o. condizentes com liil1 guinte: I caçõcs (art. 5.0 alínea XIIL dcfmin- c) serciço lirn~.ado, quando ct~~sti-
homem de bem e qu~ se diz líd:Jl ORDEM: DO DIA do ao mesmo_ !.empo a pc·lítü.:'1 ~ac!o- , nado ao u.:o privat~vo do} ~e~ermina-
catOlico"... - Nu:nca me disse · ~ n~!. em m::üerm c,= tanta rel0va.nc11 das p~s.s.Gas ou a fms partlCulare,s; 
líder católico. Mas ua verdade . 1 - Seàunda disc~s§.() do ProJ~~o! 3.- Kão é de hOJe que se p.:>n.sa n:J. d) serviço de radicdijus{IQ, quan-
sou o P1·esidcnte da. Cou:'""edel"aÇ<.~.o . d'i Lei da s~nado n.Q 20, a e 1957, qu2: r r..;.:.~tâ:; e tanto é ~lm que -vá na!-: dü se tratar de ra.diocomunicaçP .. o que 
Gatólica.. orgn.ni3mo que· reune a.s in$itni o .Plano de Valorizaçâ'J da 1 t:nt~t~-va.s foram realizadas no sen~i- ef:rtua emissões destinadas a s-erem 
1.500 associações religiosas da Il?-a.. C:a Trind~d_e e dá out~a..s. pro7i-j c:o _~e ~er ap:e.ssad~ o pr.:::pJ.~O- dessa rçczbidzs diretament_e pelo público 
Arquidiocc.se do lUo úe. Janeiro: dencms~ em regmze de urgencw,. nos L:~·s~açao ba.sica, tao n-ec~s'3aria. em g-eral. :itste S€l'Vlço por!~rá cüm­
sou também orador 'oficial d::! têrmos da art. 126, § 3.", do Reçi- 4. No& e.s.~udos e L'abs.lhc.s reali- p:c-end-cr emissões sonoras, ãe tel-evi­
Ferlcraçilü Mariana, e!it.o'mdo prf'- m..enlo Iwí:erno, em virt•Jde do r.eque- zado~ concluiu-se :~empre peh ncc~- .süo, de fac-simUe ou de qualq•.1er ou­
.sentemente em Montevidéu como riment.o n.o 463, de 1957, da Sr. coe- sid2de de cria_r um 6rgãD sup2;·ior, tr.:> gêner-o: 
represent:mte da Ponti.ticia Uni- nadDr· cunha M-elo e outr.r.lS srs. se- p:1ra incrimbir-."::e de- .supervisioa:1r, e) serviço especia-l quando não 
ver:>idade Católica, de- que sou nad.ores. aprovado em 17 do ,mês em orientar e fi'>Calizar perm::~.nPnt-cm;;n- aberto à correspondência púbEca e 
profesjor, ·e da A.ssaciaç5,o de cu~·s::r (projeto aprovado em primeira tê a 1 execução doo serviços d-e telr- efetuada. exclusivamente para satisfa­
Educu.ção Ca.toEca no l.tJ- S3mi- discn~;§.o, com em-er,das, na se-.c::sã'J d~ comunicação no pf>!S, como ocorre em zer. a determinadas necessidades de 
nário Intêramericano Peta libcr· 23 do me.tmo- m~s) tendo parec-er nú.- outros países, pois que se !rata. de int.erê&o;e geral; inclui a emissão <ie 
dadc do ensino, devendo seguir r. mero Bi55. cre 1957, da Comissão de RI!- matéria complexa., envoh:en1..J int-e- s!nais horários, boletins meteorrt!ôg-i~ 
2 de outubro para Roma como dat;âo. of-erecendo n- redação d'J venc~- rê~ses os mais variados e espt;cial- CD.S, D.Visos a navegantes, de ra.d:oia­
inteb"l.'ante da delega.ção brasileira do, e dependendo de pronunciamento ment-e re ligados à , seguranç~t. na- roi.G e outras não compreendidas nos 
ao Congresso Mundial do Apos- d · ' ~ a!' tolado Leigo. Com êsses, e outros :.t Comissão d-e Comtiruição e Justiça. C1cna.. . setvir;os enumeraucs n:ts m€as an-

2 - DiscUSEã-:~ única do· Pr-ojeto de 5. O anteproje:o de lei referido, te<:edentes. 
titu!os, ou. sem nenhum dêlcs, :Cecreto Legislativo n.o 22, de 1957, ori- que ora vem de ser concluído e que 
sempre fui e serei um militante ginário. da Oâma.ra d~s Deputad'J~, que tenho a honra de enc:an:.inhsx a Vos~ 
do laicato católico. E se tomei a aprova a. decisão d:> T:ibunal d~ Oon- sa Excelência. aléo de fixar n~;; dite­
atitude que tornei, ~osso deoJ_urar tas, d-~ne.n-atória de -ren-istr.o ao c:m- triz-e.s do Govêrno- sõ'or,; a m:Itéria, 
que 0 fiz mais por motivos ren- trato cei-e'hrado enh;e ~ Govêrno d-o preccníz::l- a criaçã.o desse 5rgúo ~u-giosos. do que por motivos polL - -
ticos, por isso que uc. momznto T.erritórl.o Federal do Acre e Arlin- per10r. 

0 que ma.is impJrta é trustr'lr o;:; do Batr~s de eá, :mra desempenhar Nesta oportunidade renovo a Vos~a 
planos · du.s qll.c •le.::;e,bm. traus- as. fun;-õ::-s de p~·i:,fessor de Slcio- E:x:ceiência a expressão c!~·elcvad:t. <'S­
formar 0 Brasil uuma espl2cie. de lociia Educacional na. Eo:cola Normal tima € de.. distintà COT .. sideração. 
China sul-americana. Umrenço Filho, m. cidade de Rio Lucio Meira. 

Todavia 0 que cilega a. ser cô- Branco, . tendo pareceres favoráveis, 
m~co na nota do P.S.D., escrita, sob ru:_ 853 e 854, de 1957, da3 comis­
allás, em péssimo português, c sé_es de:. Constituir;.âo e Justiç~; e 
êste trer.hinho filJ.r:~J:: "rt"~olve 0 F .. nanças. 
P.S.D. - secção do Distrito ~ - Di~scussã..o única tio PrcjetJ d2 
Federal - não tomar conb8ci- 'Le~ d_a Camara, n.o 169, de 1957, que 
menta da. C<trta enviada pelo au~onza O· Pnder K'l:écutivo a abril· 
D3putado C2.rdoso de ~:'lenezes ao pelo :Nii.nistério da Educacão e Cul~ 
Przsicfente· do Diretório nos têr- tura, o crédito especial de· ......... . 

Dispõe sôbre o re(Jime ele con­
cessões P. autorizQf6es para a exe· 
cncão dos "-er!liços de teleromu-­
nicação e dd outra:s proviàênc~s. 

O PrC'stdent.e da. ~epública.: 

Faço saber que o Congre~so .Nacio­
m.l d~creta e eu sancio-no a se~uinte 
lei: mos em que está redigida na c_rS l'J.OOO.OIJO,CO para auxiliar a Sn­

qual dedara "optar·· por ~utrn ciedade O"dcm Servos· de l';Iaria-Pra­
Partido, e, em. cons~qüência do.:; vinda d-n Brasil, na c-cnclusãn de suas 
'll~ot~vos exr-ostos, consid!:!rá-lo obras de assistência e educação no 
ehmmado dos quadro:; do p. Território do Acre € Estados d-e. Santa 

Disposições· preliminares 

Art. 1.01 As conceSSik.s e a.utcrízJ.­
ções para execuçíi.o dos. serviços de 
telec-mnunicação no· paí,s serão r~g:d:~s S.D.''. Catar;na e São Paulo, tendo parecer 

Vem a propósito o comentário favoraveJ, sob n.o 8~:8, de 1957, da co­ p0r esta lei. · 
do rneu- ilustre a.m.jgo 0 nobre mi.ssãn de Finançru:-.. 
Deputado ~po Coelhà: •·como 
expulsar de uma sala quem não 
está mais nessa sala?" 

Parágrafo ún-ico. Na. execuç!i:J dês­
se:; serviçcs deverão 1 ser -oW.teCLd:tS 
também as· Convenções, Regu'n.n'!antos 

t.evan-Ja-se a sessão às 16 horas e Acõrdos Internacionais ru.tifica.dos 
. Além de S. Ex}•, muitos outros 

deputadôs pessedistas me têm 
manifestado a soa inteíra -solicta­
:riedn.de em face cta insúlita ati­
ttide da secção carioca do seu 
p:-~rtido, cor:-J o qunJ - cnnvétn 

frisar - nunca tive conlpromk..sos 
políticos. 

Folgo, porém·. com a noticia de 
que está. d1spôstõ. agora o p. S .D. 
a sanear ns seus quadros. Jl': las­
timável que tenh:?l ... omeçado pelos 
que não mais pertencem a ês.ses 
quadros, e ·cujo· número cresce 
semprP. ... 

Se deseja, porém, sane8.r~se · 
mesmo o P.S.D .• é de se supo1· 
que pouca gente Eôbre em suas 
fileiras: tanto ma.is que já estâ 
definitivamente posto de lado. 
gra~a.s à vitoriosa resistência da 
opm;içào. e ao inP.'~'nli~á,r~l t>...,­

perramento do "valiente" rôlo 
compres:;or,. o projeto dos anal!<t:.. 
betos ... 

Estas, meu caro amifio, as 
observações que julguei necessá­
rio fazer e cuja publicação muito 
agradeço. 

Sempre ao se1• dispflr, o amigo 
e_ admirador - Euripedes Car­
doso. 

Sr. Presidente, fica. assím, constan­
do rlos Anais da Casa a defesa de um 
homPrn de bem, injustamente atacado 
porque. cedeúdo a uma ~uto-crítica. 
passou a abrigar-se naquela legenda 
pru:tidáría nue lhe parecia maís. c:m_ 
sentânea c0m suas asoirsefies de ho­
nieni. público. (Muita bem! Muita 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE: 

Nfw há outros orador~s inscritos. 
(Pausa 1. 

Antes de encerrar a sessão lembro 
aos Sr.<;. Senadores que. às vinte e 
um2 horas d~ hoje, haverá sessão con­
junta cto Cong!'esso Nacional. para 
apreciaç~o de veto presidencial. 

Está encerrada a .sessão. 

e 3.J minutos. p:;Io Brasil. 
Art. 2.0 & çor..ce.s.:sõas:- e autoriza­

R-:;publica-se p~r haver 
ir.con-eções no b-.C.N. _de 
2441, Cillluna. 4-.a 

ções da competê:.ch dos E.;;tado.s e 
saído com Municípios observr.rã-o as normas des-

á · t'l. lei, tendo em viSta ilnprimir uni-
.·· • P &ma dade aos s,erviços e_ às rêdes :!e tele­

! comunicação no pais. 
POB.TARIA N.Q 54, OE 25 DE 

SETEMBRO DE 1957 Art. 3.Q, Para orientação, :::upervi· 
· são c fi::>calização dos serviços de te-

O J?iretor Geral resolve d .. dg;uu·,'~ lf'comunicação no territóri.o '1,1(~ional, 
nos termos do art. 40, item IIT alf- fica criado a Conselho Federal de 
nea _a, da, ~esoluçã·J n." 4,. de J!.ÍJJ, 0 ' Telecomunicn.ções (C.F.'l'.), c~rja..o: fi­
OflClal ~eg1slativa, cia.ssc "N ·, Luiz-' naJidades e constituiçãO são estabele­
~o- .Na3c1metno Mcnteiro_par:l stús-

1 
cidas nu C:ip. VI de.sta lei. 

tl~UIX a. Ch-efe da S.::·çã.o F'lnru1t'<:ira, da . 
Dm;~ona ~a Contabilid~de, dur-.mte o 1 

seu· lllJpedimento. . j 
Secretaria do S.: nado FedA!·al, enl ·1 

::!5 de setembro de 1!157. - l~ui.z I'Va­
buco, Diretor Ger~il. 

Comissão de ConstiturÇão 

CAPrrULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

_ 8eçáO··l 

Dos servir;:os· dé tel!!corhunica.Ções 
( e Justiça . 

, Art. 4. 01 Denomina-se telecornuni­
IPUBLICAÇAO DETERMINADA j car_:ão qualQuer transmissão, .emissão 

PELO SENADOR CUNHA I\1ELLO, ou recepção ge .. ~ignp.s, sinais, e.scri­
PRESIDE.L~TE) ' tos, imag~n-s;· sonB õu informações de 
Informaçõe3 prestadas pelo s0nru:n:. ql:lalque:t natureza, !eit~ ... por fio, ra-

Minis~ro da: Viação e Obras PUblicas dlOeletncidade, ~eios otrcos ou por. 
sôbre o Projeto de LeLdo'" SPnactO q.ualquer outro SlStem.a eletroma.gn.é.­
n.v 36, de 1953, que--regura o .serviço I tiCC, _ ._ • 
d~ raU.iodijusã:o e 0 u.so e â explora-I Art.: ;;~.O) ~s servicos~· ~e ~e:e:!c-nlll--
çao dus canaiS para 0 ctesirrnado· I mcaçao a.ssan ,se cla."tSlflcam. 

N.9' 2.46-GM. " · .LO) ~Quanto a natw·eza das cOmu-
Em 20 de junl\!i de 1957. I mcaçoes: 
Senhor Secretár::o: a) serviço interior, quando proce-
Pelo Aviso n.Q 179-GM, de 20 de' dente do ter:ritóno brasileixo e ao 

maio último, tive a h-onra de prestar I mesmo destinado; , 
a. V. E;-{.a a-S iafo.rmaçõe:s ctêste M::l.is- h} sen:ko intenw.clonal. qua1tdo 
tério relaciona.d:J..~ com o reqw'l'1tnen- 1 1~ 0 seu curso intert.,icr qunlqner es~ 
to apresentado ·ne&.'ia Casa do Ce~1- taçiio fOl'a da jurisdição braSlltma. 
gresso, sôbre o Projet-a de Lei r.ú- j 2.Q Quanto aos fins a que SE! des­
mero 36:.1953, tratando do Códig"O 1 unam as comunicações: 
Brasileiro de Raê:iodiiu.são. · • j a) serviço público, quando f:tcul-

2. Pe-lo mesmo Aviso tive oportu-. tftdo ao uso do público em geral; . 
nidade de informar ainda a V. Ex.n · bJ serviço p1lblico restrito. quan..:­
que, pelas razões ali eKpost:ls, es~ava: do apenas facultado :w uso. dos pas:­
êste Mini.Stérlo. conclulhdo a ehbora- \ sageiros de navios, aeronaves e \>el• 

Seção II 

Das rede!: nacionais de 
tele~.o"'rnur..icaçãa 

Art. 6.0 As diversas vias de tele­
co.municaçã-0 através das QU.:l.....: .s~ 
ex~cuta o serviço público ime:ior· de 
[elégrafos e de telefones cont~titu.em, 
respectivamente, a. têde ~elegráfica 
Na.cron:1l e a Rêde Telefônica Nacio­
n.aJ~ 

Art. 7.01 A Rêde Tclegráfl::n Na­
cional é ccns:tituid!l. pela rêa.e te)C­
gráfíca. d--a Departamento dos .ccrreios 
e Telégrafos, pelas redes teleg:á.ficas 
das estradas de ferro, . pe1Q.3: . ..:abos 
submarinos costeiros e pelas redes de. -
quaisquer· outras •emprêsas que ex­
p:arem ser.·viço telegráfico púb .. lco ín-
ueriar. · 

. § v) ESS:lS redes Se articulnrãc. em 
si.stema. que possibilite comunic~~ção 
direta entre quaisquer estacões !ele· 
gráficas, mediante conveniente distri ... 
buição- de c~trop tran.slatores ou re­
petidores ou, se rmpraticáVEl, median­
te quatro baideaçiies, no máximil. 

~ 2."' As comunic.ações ab~nas. à 
correspondência; pública seráo fe-itas 
por telegrafia, de preferência, p::lr 
fi-o. 

Art. a:v· Tanto quanto permita a 
e~trutura das diversas redes telegr~­
ficas, as vil.S de comunic.açãv conver­
girão normalmente para centros re· 
gionais...- secundários, êstes para os 
centros regionais. p'rincipa.Ls, que se~ 
rão ligados entre si. 

Art. 9.Q O Govêrno promoverá o 
intercâmbio entre as redes telegráfi­
cas, mediante a. obr:igatori.edn.de de 
convênios de tráfego mútuo e a ado­
çfto de processos que tmprim":l!Il uni­
dade técnica e de explo.ração do ser­
viço em todo o território n~i.o::~al. 

A;t." 10. AS 'eStações dos csnces~ 
sionários de serviçO telegráfiCQ públi­
co serão obrigatàri.Rmente liga.da.s, 
para tráfego m~tuo por telegr.a.fia, 
com a piincipal estação do !Mpa.rta­
mento dos Cor.reios e TelégJt,'l.fos si­
tuada na m~sma localidade. 

Parágrafo único. Aplica-se o dis­
posto neste· al'tigo às estA.ções. tele­
gtáficas das estradas de ferro bal­
de-adoras cte serviçO ém tráfego mü­
tuo. 

Art. 11. As· linhas telefônicas. In­
terestaduais terão por objeth•o reunh 
e organizar em slst~ma q,s redes t-e­
lefônicas interurbanas e urbanas, d~ 
el!:ploraQM ou concessã-a d(ls Estado~ 
c _Municípios. tendendo 11 constituir 

. a Rêde Telefônica Nacion~t. sob a 
orientaçãO e coordenacão do Govêrne 
Federal. 

§ 1.o O· Govêrno promcverã o in­
tercâmbio das redes urbanas e· in­
terurbanas que se articulem por li­
nhas interesta.duais, mediant,. t:: 1mvê# 
nios de tráfego mútuo e a adoçfto de 
processos que imprimam unidad~s 
técnica e de exploração ao serviço, em 
todo o território brasileiro. 

·~· 2.01 Etltende-se por ur~ana. f' i:> 
h:rnrhana afo redes telefômca.s s'ltua .. 
d:u; na jur!sdlçll.o de um Munlell>IO / 

/ 

• 
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• de um Estado, respectivamente, as 
Quais não poderão se opor oo esta­
l)elecimento de eonvênios de tràfego 
m1ltuo com redes da União ou em­
prêsas pela. mesma a.utorizadas a ex­
:l>l<>rar o serviço tele!Onlco Jntresta.­
dual, 

Art. 12. A1: redes que utilizem a 
tadloeMricldade em serviço ptlbllco 
1nterior de oomuntca.ção telefônica fi­
cam integradas na Rêde TelefOnica 
Nacional. 

Art. 13. Os concessionários de 
serviço telefônico público internacio­
llal poderão ser autoriza.dos pe!o Oo­
vêrno a estabelecer conexões, por tio, 
entre suas estações situadas no t~r­
ritórío brasileiro e as situadas na 
:mesma 1ocaJ.iãade, para oomunl·:-ações 
em tráfego mútuo. 

Art. 14. A Rêde Nacional de Ra­
diodifusão é . consQ.tuída das atuais 
estações de radiodifusão por emissões 
sonoras ou de televisã<O e das que ve­
nham a ser instaladas uo território 
;nacional. 

1 1. 0 As estações emissoras da rêde 
deverão manter-Se em condições tEc· 
nieas suficientes para retransmitlr 
(!Oln eficléncia. o programa. emitido ou 
transmitido pela Agência Naclonnl de 
noticias. 

§ 2.~ As estações radiodif'Osoras de 
televisão tenderão a organizar-se tm 
rêde, de forma a constitufrem, de tu­
turo, a. Réde Nacional de Teicv1sfio. 

Art. 15. O conjunto das estacfi.cs 
de emador constitui a. Rêde Nacional 
de Radioamadores. 

CAPíTULO H 

DA OU'roRGA 

&!Cão I 

Da c01npeténclt& 

DIARIO DO CONQRIOSSO NACIONAL (Seção 11) 

na.clo:na!B a menO,; de clnquenta q11-
lômetroa da orla marítima não podllrá 
ser outOJ-ga.da OOilce!:São ou aulxlrlza­
cão pa;ra con.strução da llnha t<Iefô­
nica .sem prévia ar.ullncia do Govérno 
Fed<Tal. 

Art. 21. - Os MunlclpiOs c>ns!­
deração, tanto quanto possivel, a.s dis­
posiç(Je.S do artigo 11 na.s concessões 
e a.utiO:riz.açõt:$ para. a exploraçã<"1 dos 
s:rvi90.s tel~fônieos urbanos. 

Secção II. 

Das crmcessões 

L~ísposiçõs gera·is. 

Ar f.. 22. - As concessões para 
excct:ção de .serviço:~ de telecotl:uni­
cação .st~1·ão outo:rg.a.das por decxto 
do 1=1oder competente acornpar..hado 
de c:.áusulas que d-etrminam o -prazo 
e regulem ônus e vn.ntage.os a ;~erem 

fixados em contra t<>. 
§ 1.0 -- A traD.SbTt!SSão ·das di::~posi­

ções (~<mUdas no cont.rato de CoJill< es.são 
sujeita as concessi.Qllárias às penas de 
que trata, o Cap. III desta. let. 

~ 2.0 - mtimad.o O prOC:.3SSlQ de c.:-:n­
cessão, não poderão ser alterados os 
estatutos da concstic~ná.ria sem ~:révia 
autorizaç.ão e SUb5e(lUente apro·mção 
do Govêmo. 

.Art.. 23. - Nenhuma outor€·a de 
concEtSSál> feita pela UniãO, Estado ou 
Munlcipi•) poderá conter dá.usula ou 
oondl.ção que importe em limitaçd.o ao 
c:Urei1~ que a autorgBmte se reservará 
.sempre, de executar idênt16;, atrv!ço, 
no todo ou em par.:e. 

Serviço Público Internacror~az. 

Art. 30. - O SE'.l'Viço tf~e~rá1JOO 
público internacional será E;xfl!utt!.do 
pela União ou, mediante conceSJio, pJr 
emprêsas devidamenta Ol'gl.n:.Zadas, 
de idoneidade reconhecida peh Go­
vêrno, que satisfaçam as eond!ções e 
preceitos desta lei. 

§ 1.0 
- Pelo menos a teJ.·ça parte 

do capital correspondente às ins-ta~ 
la.ções deS!las emprêsas no Br• . .sil de­
verá pertencer a brasileiros e manter­
se intransferivel e inca.udoná rel a es­
trangeiros. 

§ 2.0 
- O serviço telegráfbo int.trr­

naciona.J. cem transmissão através de 
linha terreste será executado e."1Cclusi· 
vamente pela Uni&o, e obedi:Cerá &.OS 
ao.s convênios celebrados cc: .. n os países 
limi trof es . . . 

Art. 31. - o serviça te:ere.nloo pú­
blico !nternadonal será executado 
pela União, ou, mediante <Oncessão 
por emprê.sas devidamente mganiza­
das, de idoenidade reconhecida pelo 
Govêrno, que satisfaçam ns condições 
e preceitos desta Iel. 

Art. 32. - Os concessionários deve· 
rão constituir sua diretoria 1:om Qios 
terç.cs (2·3), no rnülimo de brasileiros 
(art. 129 n.s. I e TI da constituição); 
admitir exclUEivament.e operadores 
bra.5ileiro; empregar ef.etiv(\rr.ente nos 
outros se·viços técnicos e administra­
tlvos, dois terços {2·3), no minlmo, de 
pessoal brasileiro. 

Serviço Fúõlieo InteriOr. 

Art. 33. - O serviço. tel(\,"l'áfico 
públi:cQ int€rior será executado pela 
União ou outorgado por con<:&Jão do 

Art;. :u. - A outorga de concessão GGvêrno Federal a. emprêsa.s brasilei· 
para a uplOiraçáo de serviço de te- ras devidamente organizadas, de ido­
lecozn~ação será. feita media.nte neidade reoonhec.ida, "COm ~de e foro 
concora-êncla pública. . no· Brasil, que satisfaçam as condi· 

§ :l.'~ - Na outorga de ()()D.ce.ssão çóes e preceituas desta lei. 
.pnra, execução de 15erviço de r adio- Parágrafo único. - Jt vedada. a 

Art. 16. 11: da f'..Xelusiva oompetên- difuslo oo para exploração de :;ervi- pessoas jurlclicas a. propriedade de 
ela. da. União legLYar sObre os servi· Ço público :internac::onal, bem como ações desa.s emprêzaS. devendo per· 
oos de telégrafos, de telefones in· naS prorrogaçõea e renovações de con- tencer a brasileiros a totalidade do 
beresta.dua.J.s e internacionais~ de ra.- cessão já outorgadas, poderá Ceixar capital, em títulos intra.nsferiveis e 
dlodifusão <lU quaisquer outros de ra.- de ser aplicada a. dil~ção dêste ar- 1nc8J.l(:ionávels a. estrangeiros. 
diocomunipnçito, no território, na.s tigo, ressalvados .sen:lpre os interêsses Art. 34. - A concessão para o 
á.gua.s territoriais e no espaço aéreo nacic,naL'3, serviço telegrMico públioo interior só 
nacionais, ficando sob sua. inteira. de· § 2.0 - Nas cone·~ de eompe- terá outo:rgada para exploração de 
pendência tôda e qualquer legis11'Cã.o têncln. d.os Estados e Municfpius os serviço dentro dos limites de um E~!· 
.sõbre os mesmos serviços. editaí.s de concorrência ou as condi- tado ou Teritório. 

§ 1.0 O sexvioo semafórico ou ções da outorga SE=rão prêviatlente Art. 35. - Resalvado o dispOsto no 
qualquer outro que utilize processo submetiàos a ex:run~ e a.provaçii,o do art. 36, só será out::Jrgada conc&são 
de OOinWlicação eletromagnético é G<Yvêrno Federnl. para a execução de serviço telegnifi-
equiparado ao serviço telegráfico. Ar1;. 25 . _As tarifas dos ooncessio- co p-úblico interior com. operação por 

§ 2.11 O servioo de alto fala.nt-eb .fio e em telegrafia. 
utilizando amplificação destinad1. a nãrics serão estabelecidas em bases Parágrafo úniCi>. - Poderá, entre· 
.audições externas é equiparado para sempre :ruperiorea à.:~ dos serViços da tanto, ser dada autorização excepcio-

f itos dest 1 vi memua categoria -executaàas pela os e e a e!~ ao .ser ço de ra.· União, fixando ainda, qaanc'lo fôr 0 nal e justificada, para. operação em 
d!odifuslio. telegrafia. por meio de rádio, apenas 

§ 3.11 O COnselho Federal de Te~ caso, a cota part.e devida 810 •5rgão como cc.bertura ou auxilio de emer-
1ecomuníca.ç6es ba.i:xará fnstru~5es N!- de que trata 0 artigo 188· gência. superposta às comlUticações 
gulamentancto n f!xecuç§.o dos eervi- _o\rl;, !16. - o prazo mãximo da. por fio. 
QOS de que tratam os pa.rãgrafos &.11• {.'O!lcnssfu> s-e:n\ de dez (10} anos pam Art. 36. - Só poderão ser outor· 
ter1ores. as radiocomun1caç6f~ e de vinte e gadns concessões para a execução de 

Art. 17. A par dos serv:!cos ':1e te-· cinco (25) anos para as comunica~ .scrviç.:l telegráfico exclusivamente pelo 
leoomunicnção que exeeutar dlrtta... çõe.s por fio, renovável, em qusJquer rádio para ·as comunicações l:!.ntre es· 
mente, poderá a. União, se ho-uver caso, a critério do Govêrno. tnçõe.s da região amazônica, assim 
conveniência e intcrêsse parn. o pais, delimitada: ao norte e ao oe~:;te, pelos 
outorgar concessão ou autorização a Ar1;, 227. - A concessão outor- paises fronteiriços, ao sul, pelo pa.ra-
tereeiros para executá-los, dest:le que ga.Qa. não poderá flet tra.n.sferida, seja Ielo 14; ao leste, pelo meridiano 45 
sejam estritamente observadas c .ea- direta. ou indiretamente, não podendo Greenwich. 
tisfelta.s as exigências e condiC5e.o: re- haver, sem prévia autorização do Go· 
ta.belectdas nesta ~1. e, se sp!ieâW!1s vêl'lW, qualquer triL""'lsf-erência de a.ção Art. 37. - As linhas telegráficas 
à matéria, as disposições da~ ~'nwn- ou c<1ta-, quando se tratar de emprêza. de eonces.sionária.s não _pCderito seguir 
~ões e .regulamentos internac!ona!s brasiJeire.. o mesmo itinerárb das da União ou 
ratificados pelo Brasil. Parágrrafo único. - A tran.sf·~ên· de outra emprêsa com precedéncia de 

cia. d.e ação ou onta não se dará.. concessão, salvo se o juizo do Govérno 
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Sert'iço dt~ Radiüdijusão, 

.Axt. 4). - Os sEc1.o~ps de ra:iiodi· 
fusão po.: emlEsões wnons ou LC te!c· 
v1são poderão ser e.l:.e::uta.dcs oL·eta·­
mente pEUa U:Jião ou mediante conces~ 
são do Govérno, obs~rvad.os ot; p~·ecei· 
tos ~estt. let C:.cs n~~ulament<.1s e ins­
truçoes que em v .... :tuu.~ da mesm...1. 
forem baixaé.os e da.s convanç;).;;;s <. 
acôrdcs interna·:::o '-Uis, 1"3tiLcs.G.os 
pelo Brasil. 

a. - A .:.xiedac!e bras!lei:n. J>(lr 
ações .nominativas ou p.or c<Jt.::t.s de re­
poDBa.biljdade limiü .. j.l, devidl~nento 
organiza..:la.s, de idon-f:~<:.atle cor~lp.:·ofa· .. 
da <:umprldo o diSpc.:>tv no a-:-ti~o l6D 
da Cons~itu!ção. 

b. - Ac-.s l!Ztado:;, D.:Strito ·Xl.er~l 
e MWlicipi.cs, bem eoreo a Un.iversi- .. 
dades 'oficiaü> ou l'E'\!Onhecidas. 

Art. H. -~ O s<~l·viço de l"::L:liofu­
sã-o, efetuado {Xlr rFt:ações d~ potên­
cia nfio supetior a l.OGJ oni:) watts, 
será cbjHto de autor!zaçr.o. 

Art. 422. ·- 03 t~rviços de radio­
difusão, <:Dmt) .serv:c;os públiccs, são 
oonsider:idcs de intA!l'êsse nac:cn:lJ. e 
em .suas· irracüações .tão será permiti~ 
da matéria que: 

a) - Atende contra as fin:mlfda~ 
des eultnais e cívicas da radiOdifusão. 
a moral e os bons cu.."'lstumw. 

b) - Pl'Ovoque d·esohediêncla às 
leis ern vigor. 

c) - l''.ira H h::m1'n e o 1:nte.rê.:;se na­
cional. 

d) Dh·ulgt!1~ .segTÊ.•dos de E.!;t:ado O'J 
assuntos milUar.es ligda.J.S à seguran-­
ça nacio;lal. 

e) Tenda n diminuir o proottgio e 
a dignidade ·:lo Bra.Jil, ou o se<I pO· 
d.erio niJita.r1 a sua cultura, n. su-a 
história e as suas tradições. 

j) Contenha prop:tgand.a t:Cssolven­
te desti~ada u alterar a. ordem pública 
ou a seg-Jr..nç~ das instituições doEs­
ta<!o. 

g) Incite à rebeldia e :\ indi&cipli· 
na .ou 1mporte em durespelto .às auto· • 
ridades <~nstituidas. • . • • • ••.•••••• 

h) Po:;sa comprometer as relaçõ€3 
internacionais do pai.!. 

i) 5e1n. constituidn de oorr.ent.á.rlos 
sôbre fatos uocia!s que envolvruu a 
honra d.a. fnm.ilia, 

j) Cor..tenha. injúria, difamação. ou 
calúnia. 

Art. 4:L - 06 serv!~os de ra.dlodl­
fusão têm finalidade cultu,ral, sob 
forma e:lucativa ou recretiva. e em 
suas l:rra.diaçôes só será permitidas n 
propagar..da com-ercial, em llmit.es qu.e 
não pre~udiquom e.sfa. finalida.::le se­
gundo · as normas estabelecidas pelo 
Conselhc• ed~aJ. de 'l'elecomunica .. 
ções. 

Art. 4l. - Além das concessõe.! 
pnra a. execU!~ão de serviço por emis· 
sões sonm·as .:>U de televisão, poderã.o 
ser outo::gadas autOJizacões para ra ... 
diodiflL':ão de· fac-similes ou out:rns. 
a:plicávein às emissôt>.s de ra:diodifu .. 
são. 

Parágrafo \inico. ·- Para cada mo· 
dalk1ade de ra.dioctifusão é mister ou­
torga ex.press:~. 

Art. 45 -· As concessões para. a 
execuç!io do serviço de radiodüusão. 
por emis:õe.s sonoras ou de televisão.#. 
qmmdo (~etuado pOr estações de pO .. 
tênda superior a 1.000 Omll watts, 
s<:>rão dadas pox wn prazo mâ ximo de 
dnco ar os, toenováYcl a critéJ·lo do 
GO\'êrno. 

Arl:. 18. -r- O Departamento dos em 11ip6t.ese alguma, a.nte.s de um ano fôôr recOnhecidamente dWci1 -e one·­
OOrreios e Te1égrrufos é o órglio do de plena exploração do servi{'-0 outor~ rooo o traçado por intinerário diverso 
OOvêrno inoumbklo da execução dos gado. no todo ou em p3..rte, ou, ainda, qu!Ul- Das a1.4torit.1lÇões. 
serviçoS telegráfico e telefônico "PÚbli- Ark 28. - Dos 'instrumtmt:l<> da do se tratar de linha telegráflca dt~ 
coa que a. União explora diretamente. coneessãn p:1ra. exec-Jção de qualquer fer.:ovia. Disposições gerar,.:. \ ..._\, ' i 

Art. 19. ~Nos Territórios Federais ~rvi~)o de telecomunicações, além das Art. 388. - Dos instrumen1os: da Art. 4ll4. -- As a:uJ:-ol:lZ8ffôes ptu'& 
a execução dos srviços de telefones estipuladas ne-sta lei poderão constar concessã~ para execuçã.o do Ecrv:ço execução de s~tTiÇOS de'-tcle'co~nunica-
1nterurbanos são de competência da quaisqu-er outras exip:ências que o Go- telegráfico públloo interior deverão ção serão outorga.daf., a titulo precá .. 
União. que poderá explorá-los direta- vérno jul!rue convm1~-ente aos interês- constar os m~mos pnx.~eitos do artigo rio, por Portaria exp~dida pel1J Presi­
mente ÇlU outorgá-los mediante :::onct'&- ses nacionals. . . . 1 ~· exc.etJ quanto ao que co~1ccme à dente d~ Ocnselho <'deral de 'I'eleco­
fiã{). Art.:. 29. - Os servtços conce':'l;J~a, 

1

. dJI'f't~n~ .d2.s cmpr.êsn.s, qne cHvcrá "?r muni.ca<_.'Õ"s y)dendo, a juízo do Go .. 
Art. ~o. - E' de comp~tência dos poderao Eer suspe:n.sos temporar1s- ~on::t:i.tu:a.a exclltsrVJ.mente de brast- vêrno, se.r cas:~rtdas em qualquer tem .. 

Estrados l-egislar sôbre a (·xecuçfi.l dcs menbe, no. todv ou E~m parte, a ju~zo !eiros. p0, sem ltue ]:Qr tsto c:úb3. ao~; outm· ... 
. serviços de telefones mtern1'hano<;, por do Govêrno. quan:!o o exigir motivo Art. 39. - A e:::::plo~C'ão ele .r;ervi- ;tados di:-eito aindenização algumr., 
flo. nos limites da., respectivas juri.s- de ordem, de segurança ou calamidad-e. r:- o radiotelefônico ptibE:>o intPJ1nr. ~~rt. 4"7. - A.s autorizações outnrgn-

L dlc;ões t.erritoriais, . ou ainda, em Ca.."'D de infração a dt'i- j s:1lvo (!f; ('a.<o;<: p:-M·:s1.:l,.:: n1 at"t~zo 52. das nf.o podel'fio ser objeto dt:t tran.s .. 
\ . Parágraf-o úntco. - Na fa.u:a. de posic;Ues lega:.~ e =~~"Ulament.fll"e<> e i ni'!o ~.,_-e:-A objet-o de cm1-c::o.s·iio ou au- fer~""'lc;n. dt,..~ta ou i::'>direta e dever!o 
t aurentos Q1JiJômetro.s d:.a !1WJteJJ'.'l8 semp:.·e sem CUreit1' a indeniza:~;Uo. l t:-if".::çã. 1 ser rev:stRs d~~ trlL {·m t;:-ês an:JS. __ .. 

' 

; ., 
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Aj-1:. 48. - 1ts a.utoriZaiJÕP..o:; conexas I .~1.' - ~ualqu1~ esta.çá<:! !ixs. de j D!ij)artr-tmento :do~ Correio:.· e Telé-1 ~ ~ 2 o:. 'A emplê.sãs, -~mparÍhias · so-
a COncessões· OU destas subsidiáãrias, Slel'V_lÇO pub}lCO re.'lt.l'ito &el'~ ltgada por graf_o.s mais pi?:;ima. COffelldo OS 1' Cledacf.és , OU qrgamz.ações, legalÍJ.'len- \• 
bem.como aquelas que !oram a.cres<"J· flo a estaçao da rede na-c1onal de re-~-s~t\'Lçoa e custe1o tl~ msta:açfm~ e t 1~ ~m~tHí.Jidas, ppcterá ser dada_ auto .. 
das ~a outras autoTizações, 'cessarão le-comunicações, para atender ao trá-~ n1anutencãQ !)Or conta do IX!lJlU<;·sw-~ "'llZa.çao para· executarem serviço li· 
automáticamente, em· qualquer tempo, fego mútuo telegrá.fi(.O. T.. _ J. • . ~mtudo. para uso· privado, de 1elex: 
com 'as conces...:;ões: ou com as autorl- L4.o - Os escntórlos dos pm·mis- ~ 3.o No 'caso do patáiiafo ante- ·ent!'e ctuas localidad-es ou em uma 
zaçôes originária~. . . sionárlo.s pode1ão_ ser anto1'1zad~a a. cede11~e c.s -petnus§l.on.ã·rios pOderão! me.sma crduc'le •• utilizando linhàs ,..,~ 

_Art. 49. - E' implícita.~ . autorW:t- rece?er, ~as .estaçot!~ terrestres a. ~ue I ser autOl'izadcs a cxeC'utar. se1 v1ço "êuiprê~ãs concessionárias êu- ·permí~'>­
.çao às empresa?. ferrov.Ia_nas :par:a, e.s~eJam llgados por aparelhos a.rnt-- públiCo restrito, se as e;stações estive-

2
ionárics de serviços telefônicos, de.s ... 

executa.r~m se_rv1ço telegraflco p~b}l- I I~uc~s, ~~ }e~egr~n.:s procedentes de rem loca.l_izad:~u:; em úúcleo.s cte popu- ele que garantida a cota parte do 
c~ por sua? lmhas de .t~Iecomumca- sua~ e.3taçoes. moveis~. entregando-os, 1 Lção ap1·eciavel não atendidas. por Departamento dos correios e 'l'elé­
ça.o, cumprmdo-I~es m)eltarem-se .à.S pore!fl. em trafego mut~IO,_.J?a:ra ~ en- e::-~tação ::tbert.a ao sel:v1ço público· e gt·afos, na fcrma do que distJôe o· 
normas e.stabelectd.::s para o ;Servrça ca~mhame?tt. ao .d·estmatano, a e.s-' ai:( que o se.jà:m. fJxuã.a na autcri_. parágrafo ·seg·uínte. . 
e\ecuta1o pela Umao e ao regtm~ de t~ç~~, d~a rede nacl?nal. d~ telecomu-~ zaç-ão e. cota parte d~·;id.a ao Depal·- t 
tJáfego ·m_ utl!o, bem como conlUI!lCa- mcaçoe~. que lhe st.J~ .!!ld·<~p.da... . tan1emo doS Correios e Telégrafos .. · • § ~.o AS condições pertiuen es ao 
l'Cm ao Go~erno sempre qu~ abr~rem! Art. .J7 .. - As. a~Itorizaço_es Ielatt- pelo Ecrviço r;ue executarem. . equipamento e -à CXl}loração do ser-
Oll fecharem estação ao serviço publi-~· vas ao sen1ço publlco restnto facul- 1 , • ,Viço· de telex pelos permissionários 
co. e. p~o efetuarem distribuição do- t~do. a{ls concessionários e. pel·nüs:;io- 1

1 

ç) IWllioc.omtmicaç~ies ·de m1il- - .srerão . estabelecidas :velo Govêrno. 
nuclllarta em localidades onde haja narms d-e qu~:: trata o nrt.rgo 56, es- teplos destmvs garan.tida sempre~ a cota· parte do 

:;- oe3tação'do Departamento dos correios[-tipularfi.o ·o pa.gam€nto à União das . , .• : --. ·. ·. Denartamento do:;_ Correics e· 'I'elé .. 
--1"· e Te1égrafos. : . . contribuições aplicá rels ao .serviço, a \ , At ~· 60 · . ~ em~tesns JOl'nalls~tc~s l g-ratos.~ ·à ba.se do . pr{'ço .de 1ocação 

A_rt. 50. - Os órg'ãos fed.erais. as ob~ervància de ta~·E:1; aprovadas pelo j cu ~e notJc~';-s Ie~alme:1te con?_ttt~I- d~~s linhas.. . . . 
tnt1dad-es para.eslatais ou autárqui- C\~erl}o e a preferet1Clft P?~·a. n trans- d~. . podei_ a !i~ 1 , d,a~.i. -~ut.or~~~çao ll ... et F:tc-smule . · . 
(!as e as emprêsas incorporadas ao tm::.sao dos d~""""Pa.c!VlS cfJctms, com o pala ~l~ccber dne_tarn,e .. te .at_Ia\e~ de . Art. 6<>. Poclera _ser. outorgada au:­
r~atrimõni? da União sómente po-de- ,3.b21timen}-O de cin:tiienta y·o: cento ~staçoc. d.e emp;e~as._ brastl~~ras op~-~- tcriz_ação par~ ~- ,exec.ução_· de servi_­
rao executar serviço de telecomuni- (50%.1 sobre as taxas propno.s dos lad~~. por brasi!e . .ro:' · deu_damence ço de •·fac-snmle ',.por flo cu pelo 
cação medi::.n"t€ prévia autorização 1 permi:;.s!ouários, ha. ... LLadcs .. ser_y1ço mt-'~r~n._cwnal ,de, l'ádio: - . · . 
ressalvados os ca~os expres~os nesta. I' , . . . 1:adl0comum~~çoes de_ mu_I~lplos jes-,. a) a:- conceE.sionádos d_ e seniço 
}:;i. . . SLr{nço lmutado. t1n~s transi,:t~ttido por• e~taç!'cs do ex- telegráfica ou telefõni<Xl- .público, in-

Art. 5l. - SerãO regidos pela Je- I . a) Estadoal teru;r. memante_ aut?nzaçao do. e.x- r ternacional ou interior: 
g!.slaçã0 de cada E.stádo ou MunicípiO . . . 0 -" .·.. 1--te. ,. I ped~dcr coml.}lllcada. pela admmJ.S- b'i a pe!'mi.Ssionários de serviço de 
•_s aut.oriza..:ões para exploração dO . A,I~Igo 588~ -:- J':--tv~ço 1~ /1~~ traçao .do_ pa1s ond~. E.e proceda: ai ridiocomunicaçõcs de múltiplos ·de.S-
~·ervico telefõn;co por fio dentro d·:JS llmit,ulce podera, me mn e au o lZ transm1s.sao. , . tinos· • . . 
J'evad.as em .c~nt.a as ,JiSn•:..:;;ções dos çáo_ do ?~fr~n F'e?t:ral.' s~r e_.'{~cutad~ pa.!·á.grafo · imico. Poderã. igual-i c) 'a ~cOn'cessionários de serviço de 
levadas em clüa as disposições dos :wbbl~- dductda adnu~~:~~~çago~ ~:fa0d~~ mente ser. ou~orgada .a e:ssas ·~t~prê~ j radic-ct~fusão cu de televisão .. 
srtigos 20 e ')1 sa IlCla e • os gov~ ·. ·1· d sas autor1zaçoes para tran~m1ur do 9 1 u Nos casos· das letras a e· b 

--·· · . por meio de estaçoes msta a as em B ·1 · · + · • l · · • · · ~ Art. 52. -Alem dn.· outor'1a ·dei . . . t -·t··· e ras1 serVIÇO m.ernac:pnal ele ra- serâ 0 se:-viço explorado -ccmo fo-
nutorizações previstas ·.nesta Ie( para pon~o? dos r€Sp~ctlvos t er:J~ ouos u diocomunicações ele ·múltiplos desti.- tot.elenrafh\ ·in~lusive- de imanens 
f'Xecuçíío .de serviço de telecomunica- d~stir;_ad_ ast· de;{ctl~SIV~~rre~ e 0~~ia~~md; nos. através. de estações de empré- inani~adas' mediante- normas ""'ba~ 
ção por \'ia radi-oelétrica, poderá ser ~11caç.9e · a d 10. e .eg(Jl at~c s d -Est'ado sas brasileiras· op.era:da3 por . brasi- sea<ias na.:~- re.,.ras estabelecidas n() 
nutoriy.ado o enlprêgo de micr·ondas mter~s~e a n

1
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1T. 1.~059. C'.,01,v1·ço- po' leiro~ deviC.amente habilita.d_ õ.S. · conl.- Reo~liune;1f:O < T~iearáfico Interna 
em fl·eq ·n · · t · nclusJve os re eren es " ""' o:. - p1·ovad• a ·e·JS· te"nc·1 d ' · · o · "' · -. u~ era_ supenr a_ cen o e c~n- liciais. . '~ • n..... .. a t. ~ .a~el).Ctas no · cion9J parn esta espécie· de corres-· 
coenta .n~ul qml~rclos. o~ .. o.ooo Kc--~:. S l.o As fstacõe~: de cada Est.ado ~xten~cr, 1ef'a1m~nte ·,habJhl?~as a pc.ndéncia, e ns·tarifas calculadas 

a) P~!-:1.: as l'?m_umcaç.~es, de ~e-01 sõ derão connlnicar-~e entre si, fi- lecebê-Io s.multanea!Deute. . . . base rias t.arjfas· do serviço telefõni-
C? tel-eromco pu?llco .a ~onga dtstan- ~anr:o reservado ao Govêrno Federal Ar.t.. ~1. A e~pre~a~ brasileiras co ln~crnaéiw .. al .. ou irilerior, con-
ctab.\ • o a··.·reJ'to de sus .... -~·,nder-lhes o fun- jorn.aohstr.c~ .e de not_I?ta"s~ .. legalm.en- I_ for·m~ o c~.so. .· 

Entre pontos dentro de. Mnas l-'" I te nstJtUid ts poder ~··1 outú1ga 
em-que a densida-de urba:na ou indus- cionamen:o -. ou desa-propr_iá-Jas. d· '"'aut ·i · ~ · · - [~. ··-<:: . - ~ 2.a N?.:> c_aso!': da.::_ letras b E! e . 

. lfail' ou 0 itiherário torne inconveni- quando ubim o exigir o 1nteresse . ~- ~r zaç:d,ao Jfra_ 1?adn~mDrtir, P1or as .autor1zaçoes- ~serao C'uto1·gadaA 
t geral. . . . .. _ IDelerm 10 e . ~9°~:, 0 ;par a-_ co_ mo r,c_réscirno_ subsídiário ·aos sel'-

::lit en ·e on particularmente difícil a § 2 ,. A" 
05

. taçoc" 5 po!JCl"lS, ·porem, m n_to dO:S ~11e10s, . P.. ';['elcgra_!os, ,.,_,.,, .. 011 .mencH'nnd.Js .. 
- construção de linha ou lançamento ·~ .... serVIÇO ntenor d d l;' ,, 

ele cabo. pcdet:áo comunicn.r-se com a.s do -e d·e 1 'lt' 1 ~ '\~ l_ocomumca- SCrviço:: especiaiS de r.adiocomu-
ArL 53. - Quaqiter seh,ic;o d~ te!t> Depar_tar:1ento Federal ?e S~~u!r~~ ~~-d~ a er;:i~têf:c~ d~s ~~1~~ ~~m~~~. n!cação:-

ca.munic:H;ã-o não previsto ne!'ita ;ei ça P_u_lil!ca. c;uando assim· e,® ag·ência ou órgão · COlTespotidente aJ · SiÚo,f.<; 7wrál1o; 
eó pod-erá ser executado a título ~x- as diligencJas ccn~;ernentes . a pre- para, simuitãneamente, recebê-lo er-r: · '· 1 ... • 

p-e1'imental (art. 71) ou provi:~ório vcnção ou rep1·essuo de cnmes ou ,locais diversos, ; Art,. &5, O sefviço.especial tel:ül- · 
(aJ:t. 122). desordens. . • . . '• parág1:afo· único· ESs"as agência·s .\'O à emis.."'áo de sinais horário.:: ~ 
·Art. 54. - o., aparelhes recepto- ~ 3.o .• 1\s. dispOSições. deste arttgo .ou órgãos jÕrnalisÚcos e·· de noticias -da ~exclusiva.· competência ·do Go- ·' 

_t"fS de radiodifm;:"!.o 1)oderão ~:er uti- e s-~~- .Paragrafo.s;c· ~phcam-se ac.s ·entr~tanto, só poder~o-étetua_r·.re~ ·vêrno Federal. .· .. · 
Jtzados ·sem objeto comercial e desde Ternto.ncs Federa • .,. cepçao dêsse se1:viço, detJois de au- . preqÚêncfa_s_.p-adrá'a.. . "" 
~tiie não Oo':asionem pet·tubar:ão na 
1·ecépção feita. txJr out.rmn. mediante b) De segurança, orientação ~ tori-adas pelo~ exr:edidor e mediante Art. 67. A emissão~ de freqüência-

. t '· d t "b I I ·adorli1o;s,ra_ ça-odo tráfego l--1·missão do Govêrno. . t·eg~ ro -o pag.tmenuf) a-':1 co.n n n -~ i . .Art. 62 ... Ca.da. ·empTêsa .poderá .. ser pa;drã.o será feita 'pelo, Gpvérno ou, 
ções e-st.:~.t?ledda.s, bem como o· cum-:. Al·t. 59 . Podel·a· 0 serviço interior · d · 1 · mediante ·autoriZação~ dêste; a tf .. 
Primento de outras obt•t"gaça·o em ]el·, autonza a a execu ar um 'ou·_ mais . -- 1· ·1 · · utad or via ra d · · 1 d tulo precário, p"cr institutos cientf .... .. •, t.• _ Aos ap"'.·e]llOS t·act,·orecep- nm aao ser exec o, p - os serv1ços menc ona os nos arti- , . 
- ' " d" 1 • · titul 1 e · r·o medi 6 1 · ficos. com"'anhias ,ou emprêr,as idô· tore.o 1•11 ,,_t_ala.do.< em ,_,e,··.·ulos, apl•.'ca-se lCe.etnca, a o P · ca I • - gC>s {} e 6 respeitadas as restri- IJ • • . ' • t · - d Qo •'rno por · · t · • d ne·as. d. evida_mente aparelhadas p::tl'& · 0 disnt'.o;t0 neste :~rUg-o. · ar4'e au ·onzaçao o \e , çC>es que cons arem t a .respectiva 

; 22.u _ Poderá s€r pet·mltido tam- indivíduos, ·companhias, emprêoos, a11~.crização. _ · Perfeita e~ecução ,do serviçO. 
bê.m 0 uso de .apatelho de.<;tin?dOs a sociedades ou corporações, . brasilei- Art .. 63. ·-~ emprê."ia.''>- autorizadas c) Boleti?is ·meteoro~ógicos- 6 
1-eceot:ãn d.? sinai.o; ho!'ários e bole ti-~ ros. idõneo.s. Q:Ue E~mpreguem liécrii- ~ a ffetuar a recepçãó de , serViço. de ·aviSo~. aos nevegâ.nte3 
metco):~lMicos, observa.ndo ·as- cond.l- c os e operadores brasileiros· e quan- radiooomunicações de' lritiltiplos des- - . . • · . 
C:õe~ menCiulu.das- no presente artigo. do ha.ja, necessidade justificada dês- tinos poderão -·ser tá.mDém .. autori- Ar.t. 68. A emissão- 'de · bolet.in:\ 

Art .. 55.·- As aúturiz~ções serãO se .io de comunicação. z&d.as a ligaT por aparelhos .a.rritmi- -meteorol4gieo-s' .e-. av~ aos- nave-
condicionadas . n outras· exigências, § 1. 0 Essas autorizações só pode- oos. 'através'. da. rêde telefôniCa ·-lo- _gantes será .. feita pelo Govêrnó :l"e-
aiém. c'l::~ • .:; est!onlari:1-::: nesta lei. desde. rã o ser outorgadas: . . . cal ·as estações receptoras acs seus· dera! 'CU iredia.nfe ,autorização dês-_ 
qur: ~~;;im o:mvenha· .:~.os !nte:·e~ses a) para .prover, exclusivamente, à el:.critórlos e aos -periódicos -da im- ~-ti!:. a titul-o precário, ·pelos permt~f:io:: 
nadonai:;;. . segurança, orientaçio e administra~ -prensa ·local, para· traiímniE.<=:ão do nário~ ·cto serviçO limitado a· que se 

ção do .tráfego terrestre, marftlmo. referido serviço. obedecido o dispos- .refere o art. ·59, § r. o 
~- ServicD ·Público res!.rito. ·fiUYial ou aéreo," bem como na hi- t~. no § 3."~ do= artigo segú1nt-e. . d) RâdiojarójS ~ radioÚoJ!i0!1leÚ"ia 

. pótese prevista. no art. 56,·§ 4.0 
· mas d> ·.r· elex. · _ _,. , • 

. Art. t6.- 0 servh;o público re-stri- sõmente:·no caso ·em que o G<>vêrno ·Art. 69.
0 

O ~ovêrno·Fç-.deral e~Ke-. 
_to. intf'l'ior o· internadonal. entre €5- nã-o execute d1retaioente .tal serviço. Art. 64.. O sef\'1ço·· · de telex. .cutará .c.s ser\'lçOs de ra.dlogcnlome-. 
ta.çõr-s terer:tl'es ·e móveis, ~erá feito b)' para atender a comunicações Classificado como tal o '"de assi~ rr~etria nos pOnto.:. em (iUe~ jul-gar 
tlClas estaçõeS · terrestre.s do ovêrnO dci interéssé privado entre localida- nante.s de apai'elhos 'tele!il'áficos a.r- :conveniente. JX:.dendo, entretilnto, 
1-'-et:~;~·· ':....: . 0 Povêrno. _ tod!l via, . n~s c'es não. .servidas {tU mal servidas r~tmicl . Para ccmll1'l;lcaç~es .~empo~ 'dtlr autorização para .que,..- a· .tf~ulo 
casos em .que· julgal· conveniente ou pela rêde do Departamento dos Cor- r:..rias entre si,· serã e:ICec..Itado dire- precário ,s~ja!n tais serviçcs efetua­
nece.~sl\rio. po.derá autorizar a relos ·e Telégrafos ·autori::tação que tamênte pelo Govêrrio, ··embora uti~ d~ .pelos permissionários do se:rYiÇO 
execução C-o. :-e-n·iç-0 pUblico restrito não excederá do prazo· de do's n.nos lizando t-êdeS de~ concess1oná'rias ou limitado a que se t·efere a 'alinea ·a 
intel'l1!l<'iO'ea! por conces.''.ionário de e que e..<;tipulará sempre a contri- permü=sicnários de ·sei'T:ÇGS ~ telefôni- do § 't.u dC' ait. 59. '· 
seniço público intel·n-:.<donn:l e a · buir,ão devida ao me~mJ Departa~ cos, com os quais se.!"ão ést~bel?ci"- e) De fins ci.finÚjicoS ·ou 
t•xec11 r.ã" -do ,_E>rvico pútllco restrito menta. · dos convênics. realiz:idos à ba.Ee da · . 1 . " - '2 A ·· d '" 1 ã- 1-nh expe_n_n_,te_n .. a_;s, <. ·lnteri·cr oü int.ern~:Cionnl ·nor .oermi-s- :s .o s pe.c;soas menciOna as nesv.:: oca.r. o de 1 as. _ 
~ionários do serviço interior limitado r ai<igo poderá ser dada autc.rização ~ 1. 0

• Nos cases etri que niio 'con- Art. n. O serviço de ·finS ciEmtí-
a. qt;e !-'~ referem 0 nrt60 59 e 1:cus para o .est~belecimento, ~e estaçõ~s veeha., de, início. a: e~tiloração direta-~'· fic.'os c·t; exper_imentais p~der~ · S~r 
Pt~rân.:I:J."fos. ' - pa.ra ~cmpmcaç-üo t~legra~<c~ por f: o peJo (revemo. podera, ser dada au- , executaoo, a tltulo precano, · lll?dl-
.' ~ ?." - o ~e!·r:ço público reshito. o~ nucrü-onda d_e ~requenc~a s~;e- torlzação a conces;;;ic:nã.rios ou per- . ante autorização do Govên1o.- por 
~emprc <n:·e couber. obedecerá ao re- r1or a cento e cmqucnta n.nl qu1.o- missionário" de serv:ç ... .; de te:ecc- 1 :·.tstitutos científicos. cu por cem:. 
1\ime de tráf.eg:o mútuo e .::ó pode!·á ciclos (1i59.~00 .'kcJ:;). cicstin:-.~o.~ a municaçã.o pr1ra explbl'&.Ção do ecr-j·!"~lnhias. ·empr~sas ou· indivíduos (iue 
r-'er c:.;ernt:ldo c1~tre ~~tações ten-e::,t.res \seu u .. s_o çr.vatrvo na .t.nm.'m ::~ao e \·iço de telex em ~uas redes. não .pc-. se dediquem à · ex.ecu~õ.-o- de ser\'tços 
se, ('\'entn::tlmeme. a ost::1.cf~o n:óvel reco!)Gar ele telegrf!.~na;; entre seus l'~ncl.o em. caso a:gum:.'set·virem ou I de 'r!ldiocomunicac:lo ou à fabri.ca­
llC1Wf'r fic<ulo fora rto alcllnce c1a ter- ilOC'i'l.is de at.i.·ridac;es s:tl=r:-dcl5 flc.t·a se destinarem a terce:ro:!, as comu-

1
1 ção ou mcntagem ~de aparelhei a Asa r 

• restre cte> p:·cc-edene;ia do telegr:ull3.. \ das zc:1:1s m·bana::i e a estação do n'.cações. dos aslnant'et. _ te.:, destinadCM. ( 



\ 

.,:S:,.• ... •.:.,t".;.,·.:.,f•:,.ir:,.a,;;21;,=====,====[;~,RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11('· 

J) Estações pOrtdlei.t I ~ 4. 0 O fuuci·Jnamento d;ts esta- a) se, em todo tempo, tôr verifi: 
-~ n. Áo:; !ndividuos ou co::ni.s- çôes te-legJ;áfkf.\s. por .tio dus rêdes cada a, inobsen·ância de quaisque1· es­

i:>6e.:;, nacional!; .ou e~tra.ngeira,o;:, em d•l !Jepru:tamento d.os Cor::eios e tipulaçõe.s contidas na. SecçãD li do 
ex.curs{its O\\ em ex.pto1·açã0 ·de ca- Teleg!~!~s e da:!. ~tr~as d.e ferro Crip1tu1o TI; ou quaisquer outras es­
:níter cientüico QU econômico no pl~~cmdrrá de vr~vta ltcen~a,_ cum- tabclccidas em normas ou regula­
tenitó.:io nnctunal, poderá seJ.· per- P!Illdo~lhes, toda,·m-, ~omtm11:ar . ao mcntos baL'>.ados em virtude desta 
mitidn a, Utilização- de estações por- C,~>nMlho Federal ~~ Tete<:OtnU!IICa .. lei. 
t.ê.tcis vara o .-.;ervi~,;.o limitado em çoes a data de imcJO do functb.n:J.- b) se não fór ' C()mp-letada del1tro 
.r.:onns de-f{.;J<.'ovidas dtl teleccmunica- roento e ns indicnções _eox;ti:l.as nos de trinta (30> dias a ca.1Io;â·~ contra­
ções e desde que a.') comunicações tr: V)o e 2.<~, ttmt refe1·enc;a a. cada tual, logo que dela se hà.ja reitrado 
efetuada~ não tenlunn nenhum fim e.~taçlío inaugm·ada~ para ulterior ve- qualquer quantia para Pagamento 
C·omercial · llflcação. de multas ou, caso 11ão haja caução, 

· § 5 ,t~ Proceder~se-á. na fo:·m:l do se não fõr recolhida. dentro do mesmo 
V) Amadores !)1\ll'ágrafo antm'icr, com 1·~ or-6-ncia prazo, a importância correspondente 

A1·t. 72. O Se!'\'iÇ\l espeéial de ~; intala:,ões de aparelhos de assl- à multa imposta.; 
amad~n:s .gení executaao, a titule.· nantes de tele:\:, tdefone, recen:.ore.o;; c) se não f·Jrem .Pa);as naa épocas 
l!l'ecárlo, medtante pté·via autoriza- de radiOdifusão e outras dCmidli.a~ nmrcadas as contribuições para, des­
~no do Oovf:l·no Fetteral po1· Prasi- res de uro pl'iva:;io, EUbn1etic.as en- pesas de fiscalização ou, dmltro dos 
e>!'.:os de idoneidade -moral, pt:ssliído- tr.r~tanto. ;t registro para efeitO tis- prazos fL-yados nos contratos os sal~ 
' s d t·r· " d -1 ~ ct~is e estatistico:;. · dos devedores das collia.s sôbre as e e cer 1 1ca-~.-~o e llal>l Haç;w de quais não tenha l1avJ'do reci.,m·ça·o·, 

t\.m.W.or. A1't. '16. Declarada caduca -ou pe~ " .. 
P , .. ;.,. .. ,.l · ·c ~. 1·r· ·rempt·,1 fi. conce~;r,ã.o ou cassa.da lil d) se, em qualquer tempo, fâr vxe .. 

-ull'.,- .. - o um o, ~ses ce:·: 1Cadc.:; ríficad·J o emprêgo. dC,. equipamento, 
.t.àmcnte "-'"'áO C''"ed'tl"s ""S canct; au.tor!·•.a~'ãO, fica•.11 eon.::~eqüer .. tetnen .. _ 

""'""' ~1.-' ' " ...... ...- ... " •· no todo ou tm parte .. para olltl'OS fins 

.Setembro rle 1957 24St. 
----==~~~~==b8 
al !e, depois d1~ estabelecJdo, o,s~r­

,-i~o fór interrompido pvr mais Q.~ 
quinze (15) dias consecutivos, ~\i f-ô\1 
verificada a incapacidade cio pcrnü.o;;-4 
sionár.lo para. eexcutar o strvf(!o ~· 
aut-orl:~açl\o, salvo caso de fõrca ~lllai 
devidnmen1.e Pl'O\'ado e reconheci-d 
pelo (}ovêr:t~o; . ,,1 

b) ~e o permis&ionãrlo itwidir refi' 
teradamente em infra-ções passivel$ 
de multa ClU de suspensão; 

c) se, :teltera.damente, fôr nplicac\$ 
ao pel'missíonário a sanção eomlnad:} 
no § ~~~ do art. 104: ·. 

d) se oc-Jrrer a hipótese Jtl'evista n4 
§ 4~' d,o a.rL 104; · 

e) ,c;1~ a estação radlodHllsora. lli• 
!tingir reitcradRmente os preéeit9S 
dos a.l·ts. 42 e 43. 

Secefto 1r .. 
Multas 

üa.ros it. l'adioalUadol·: ü.~ cruncelada.c; ~w licenças l:>.!l.l'R 0 que não os determinados na collCes· 
tO, que ferem. aprovados nos exa- ft!llcivnamento · drS reSpectivas esta .. · são. ~rt. 85. Aos indi\,iduos, rompa .. 

~O.:E:~ em cujas· provas <.iemonstrem çõ:s. Parágrafo único. A concessão po- n211a.->, em]'J~6.;as, sociedades. corpora.· 
<onhectrnento de noçóes de rad1oe- CAP1'r(JLC III derã ainda ser declat'Rda caduca. n coes. ~rgamsmos autárquicos e Pera-
l~trlcidadc e de JegU;Iâcáo de radio- J juízo do Govêrn·J e sem dil.'eito a in-· esta~a~ e .olltras PCSS'.::la,<; juddicas de-
(Omunicaçiio, além de ~outros que 0 1 . .._ den1· •. a,~<i"' alg111,1a·. _dlrelt<l pnvado· que incor1·e1·em em 

:tovcrJlo jUlgue conveniente exigir e );XPLORA'Çio no:s SERVty<• a) se. den9-is de estabelecido. 0 se:- lll ;aç ps desta lei p9ra a.<; quais não ( , I Do~ OOC'Ra.SNCI.'.S llEL,.O.CiuN;\OM ÇO.U: •· '>«V f Õ 

f;o~p_rovcm a. prã.tica de recepç'ão l viço fôr ~nt.errompid<l por ma.is de haJa. penalJ.:lade nela exprl!.~5aJllente 
andmnt. e de traru::missão de sinais 1 tri11ta t30) dias C<Jnsecutivos, ou tle- prenst~,. ou deixarem de <lbserva1· as 
em cóUigt} Mon:e. cu '! - Sec~,~ão rificada. a incapacidade do concessio- llJstru.çç~es e nwil'tude dela cs:p~didos. 

b) que fOl'em. pro.~dore.s de ce1ti- : nâ'l.'i(l. para executur os s~:rvlços de ~m, am,da. t• cUsposto em convenções 
ficado de rad10telegrali:sta. de L• e: Di.;pOsir;·ões gerai~ sua conces.<:ão .salvo caso tle fôrça lt'l:termtl:iona s ratJflc~tdas pelo Bras1I 
2 . .~~. classe. \ ,. • , , . . 

1 
maior, <Ievidamente provado e rcco-. e tl.~licaYc:s às telccornunicaç6cs, ae· 

Art. 1'3. AS C(lmunicações entre i AJ:.t. 77. A_s .n~.ma~ d ... n<~tute~ nhecido pelo Govê1·no· lã? unpo-::tas nmlhx de dois m.H em· 
amn<lc.res devem se re.:;trmgir a as- lécnrca e adurumstratlV~ a sen':n\ . , ' . ., . zc~t'Js fC1.S 2,00!101\! a vinte ~ tlnco. 
~untos de msh'ução indlV dual es obstrv!\tlRS 11a execuçao de cada.1 b 1 se o concessronáno meorrcr rct- ttni CfU!leiro.~ (Cr·$ :Hi. ooo OO) couf r 
~ecialm~nte .sôbre a técnic~ da ra: · u!'la.. _das r:tt.'-d~Hü:td~s ~e te!(<:om':L~ I teradd.lilente cn1 infraç~es passíveis me a g .. ·a·.r~d.ld_c da. lllfra~ão.' 0 

-
o_toeletnc1clade e não' podem · m_ca.çav sel'llo as d~termmadas ne~.a de multa ~u de suspeJJSILO! . . ~ ]t;o 1n~Jtm~·ao ·na multa df> cin­
qualquer objetiYo pecuniá-rio ~~a1co~~lei c as que. de f11.uro, fo~·em obJe-/ c) se r~Jter::damcnte, ,_ror aplicada. Qtlcnta tml cruzeiros ICJ'$ SO,OOOOO) 
J:nerci~\1. tr de regu!atnetn<l e· de instru:;ó~5, à r:?uccs.sLonána ~ sanÇA-0 cominada as P~SS~P.s nGlma refel'ida.c; que prc'~ 

Radiodifusão de po.tência lim!- b&b~ndas pelo Go,·t~wo.. • :no ~ 39 do an .. 104; . , . tarem mfotmaçõcs f:'IJsas. modifie;.-
tada· Att. 78. o Govê~no pJde~á. · a· d-1 se ocorrer a lupotese pre\'l:'it:l rem ou falsifir.Hl·r.m documento'"' ati 

~rt 74. 'Fodel'â. ~er outorga-da au- qualqU{T tempo,' t~m .cal'~t.et gerar'! no ~ 49 do m:t. ~0" .. ; . , . ~ . . ~erlte.<;. a~s ~:ervlç:l-: de tel~~·lm~nica: 
t~r1zação p.a.ra a execução do 8er~ exlr,lr que ~~s canc2ss~c.:_l.lltW.> c r.-s _f) .s.e a., es~aça.o, ra'!;od.LJ.,ma .m· c ... o., P.:_m~d~ <>n~ enlpa em proces,go 
Vl~.O de radioàlfu.s~o de e.stações ·de permisslonárl~s a;:erfe:çoem .. 1ie~ü1·o: ~tmgu·f.i Iel.;etadamente os pl.'eceit·:>:i" ~~dnlml .. ~~,.'ltlyo. além a~ ,:eJ;n'JJJ.c;abi~ 
potência a~e 1.000 (mil) watts p de dete-:minRdo p;;no. ::oeu eqtlLPR- Oi Al • 4- -e 43· .cl~·~" c. imw:.! em que houverem in-
serviço em localidade do inte~ num~o. tei~do 1 f'm t•lsta: . ~- COtll~,?·, . . • _.. 
c~m n:enos de· lQ<l.OOO habitant .: a) l!l~tpte.~Io nas meth~r~s condu;oe:; .Se(;<,~ão lU \: 2· .Tas l'~JJlcJdc•:c:i~u1 rle faHa J\:t 
VI-goranclo pa.ra. isso integralmen~~, de ~flmenna que a p:·orbca rlP :-:.et-. ~n_e~~a natul'·~7a scra lm_posta 30 dO .. 
n;r di&Posiçõe8 constantes dos ·tf viçO e Os progressos científie;os e tCc~ Pertmpçilo • OIO a muita. anterior. · 
W08 4.0~ a .. 4 illClU.si\•e ai - niCOi\ houverem feitO COllhecer; ' . j ,. § ~~ (f!bcrn TCCI'J',c:o }lara O Plt>IJ:Í .. 

i z.o A.-c; esta-çõr...s aié 25owatt~ d b). adaptá-lo à ur:.idade técnica c à-l Art. 83. A <·oncessão será tlcrlarada ':
10 

. 
0 .f01lsr:-Jho F;:~r!f'rat cte Telee~-

potência deverão ter sua.s instR-l;. e uniformida~r. de e:~;plora~ão. dn si.;;-~ peremp_ta se o Go-vêrno não julgar) l~~:~çnc, .',c!" do.'i atao; relativo.<> à im­
sitUadas Ent lOCais <i e maneira Çue.S tem~. d_:. te ele a qU?. se .mco:p:1rar, 1 CO!lVt:.~ncnte .re:JOVaJ•-1he ? Jn'RZC. . p rl,~O ~e t!Ualouer multa, l.li.$.0 ~ê!Jd0; 
os seus .sE>rviços de .. ad'cd'fusã que Alt. ·•9- Por moth'o de o!dem QUi Paragrafo umco. Serfio tndicc3 de'l~ J?O e ~~do llnd~mento ao mesmo 
sem at atender itnica~ 1+ 1à 

1
°" ~ ... seguranç:l. pública. de guerra (Hl! fa\,·orâveis à renO\'rl.f.~:i.·J a,c co1w~s . .,ão 'i,en? ·f!e 1~.ú dcpó.<;i~OJ da L"esimct.iva.' 

dad&; a que se refira en.e : 0"'ai:- ameaca de guct-ra. O li ainda para pre- las penalidades eiJl que ha.Ja incorrido\ mrl[ a~ :la, . . . 
t'a.s au.torl.zacõ'e~. · m M tespectl. serv.ar a neuua\itiade do Brnsil, po- a concessionàrla. 

1

, r . .,-,"- Qwu~do. ~lado d:l União 
• § 2 o Par·' cid·td . _, dera o Govêmo su.pendcr, em qual- · u o.~ao· fedel'al uwot-rf!r !'m ratta 
ínf-tri~r a. 

7
g· 

000 
'
1 

es. com P0 PIIIP,Caol que1· tep1po e por prazo ind~termi~ Sec<:ãó IV que ~; 1~;ot1;·o n C!ll(' .'ie.ia c:=t!>sada a 
ro.ncrd!da · ut 

1 
!RbJ!anteiJ nã~ sel'â nado. sem .Que a~iiSta aos conc1!Ssi·::J· -

1

.'lu!orn:w:ao o ua í(nJicaç&o dr· rn~lttt. 
ktçiio de ma .a 0 "l<':rtçao ~ .. ra Ul.Bta~ ná.ricS OU permi.,;:;ionarios direito a Ca~SI , - 0 ~ll p~na ,le '\llS})~nsi'\-o Sf•!':Í. o fato lf'-

LS de _\\ma emll!acra. I qua~QUer iHdf.nizaçãn. ~ ~::-:ecuçiào do:; . ' · Iça ~.;ctf1 'lo :-:>n~·~cimcJJto ela autoridfldc 
Secyao IV . servteos de te!ecomu111Ca1;ao no ter. ·AI· 4 . .· _ . 1 • --qucrent,:: ria outor,::a. para PU! li "'o 

·. ritórlo nacio·1aJ· ·pei·ts mesma.~ r·iz&e~ t. 8 · Qu,l!quer autoJ.l7<ll;a(l s~r:~ J doo; l'l".:pon"át·!'i; _ · ç., 
Das lleen(~as para o /l~ndo- poderá tr.mbém'. na~ mesmas· condi~ r.~ss~da. p~ra t?~~:~ os efciito:; c sem i,. Pr.-~g·rr\fo.- tj~J~o .. Ca~ 1\ in~!!Í. .,_ 

namentQ das eMacoes .. o-·s •u<~·ndcr ~ '1""cionam•>1l<1 d·j dm:.to a, mdcnn:.\.1,.\0 alguma: :rHiadt" f)Cl',_<:!<;t'l f'"bc,.; a ,. t . ""11,:: 
· ~ • .,. ... - • ·• "f'"' · -.._, ~ "·' ' ' "' a 1 ~e n t d t · , . r . '. · ~ '"" n elT~nrao 

. Al-t. 75. As e.staçQe~ e"t n tôd?.B as estaf,iÜi:s em determtnad:t te~ cada .. ' ~ l 0 0 ?mpo, fOl' re!'Jfi- !fHcta .no .co~neJho Feder~r df'! 'J'c'·~-
n~ eonces:-:onárlas ou ~o~ Pe~n~~te~ gifí.? do país ou ~t: determinada mq.~ ela~ c~t·p~t?~~~~:vâncl~d de. qm"lf!~,?l' ;co~~l\n.n;·ar,ocs ,Pr'IJ'a uupcdir. com 

1

~~ 
nál'ios lla.<J pcderáo - . · ro dalldude de Sl'2n'JÇü com kansm:ss;).o II · ·' l <

0 -8 ront. ::tS ,ul: Sec'í18.0 ;mcw~ ·Y1 ~cu a!cancf' ou" con í, 
préliia, ·licença e::rpedl ~uncicnar -sem por. r:.o. S€'111. fio ou- ambas, fié!ldO·lhc ~~ ... ~do e ~apitulo !I. ou o:!ti·n~: qu::;,l;; .. , "'' ! . .t.~:~l''inn'flmerd o a ~:>t;al;:{o, '.ltiJf;u~ 
lho }õ'...,.jera!·d ""1 da pelo CoJ18C- l·o:;m!Jt'•tn (al"•Jltndo rptnQ\'er·o"n·ate- q ~ ,e .. t.:.belecitfR,•t·m not.nas OH t·e~ .da Ul .. gUl::u·mcnte .a 

.. , e -.1 c.ecomun 1 • ~>; · -• ~" ·' -· - ~ulamcl 'OS b ,. · : "· • t · 1 · · · 
- s n e1·essa:drs ' ·. · · ~ ' · ."' e1: · . - · · · ''eftuerin1ento do 

1 
t .caçoBs,. a

1

. mil on mrntt>r no Jot>i\l sob spa "-uar- 1· .. ·h'· a xaco.., em tlr ude dt~':Hl . · 
J ,1.0 E..<r..c;u licença ·.;. : da. a~.; ltnl:a.•; apnn'!b•)s e demat;.; .ac- · ·b) ~ ;: f'. · 1 . S!?t:r:ilo ''I 

doemnento oflda.l · dque con.s~;tut ~o ce:;:;õr·ío;; utiliz<1.tiO!t oo .<:er\~iço ;;~ts~ di 'v-·~ n,,~O) O.t. ct~mp1cl..-1~a dc:lÜ'J .. 
ptl.l'ft f . ~ RU C~JZaÇaQ pen:;o · r • ,m :\ t dHtS ·a CaUGaO e.<;bpu· . 
tac-Ao odc'i~er:cAtommnttento de cada es- A;t.'. 80. 0-~ ben~ das ~mp.rê.s"t;; !lar!,rt úa .. a~\toi·i:>:açíE_o. Jor.;:o qut dr.!a. se i . Suspt'U5íW ,.. 

~ · · ~ co er de modo 1 - · IaJa rP-t•raGo cr1•a 1"uer ua t· · · · -
1111 e8pec!fl•a1,- ,. 1 . ~:lro, co:ncc~.sioná!'ias e ít).:>t.l'Umeutos fla ~·.,. ,,: · . ·· ·'1 .q n la p:.~.~·a :..\l'L R7. AI'· rl ~ 
vos de ch~n ,ors t.e{'!_l;~ls_ md1cati- respectiva cou,:~.<:">ã6. coJu;ideram~se ha,,.a,n~J!L!" . .: d(' mu!~as .~u. cn::.o nno , t~_mf'mc~ltt~ C·?~ <~ ~tlul..:l. oH ?Ollf!ot-.,f. 
cionamento la{ <'l, lH.•· A.1'IOs de fun. de utilidurle púbJ~Ca para Um. d~. d'!- d aJa cauç:1o s::: llao t~u: t·eeolhi~a. \\'ê:no d~tf' f-~~~, es ,f'!., nod:-r~ _!) Gr.~­
radlocomun!c~r.ã~~ se tra!ando _de sap:·oprJ~ção ou reqni:•;iç~o militar.· ·n:r~~t;.z:~ ·• ~01.,.~~esn.:o., p;·:J.~?· ~· m;~i.":el-vicos de ~~~j~~~ a ,./m.~nf'n!;::t.o dos 
qilênc1a cunsigÍlRd tamll'Cn: a !1'e- Art., 81. Os. co:-J:ces.:;wnarios e, per~ finpÕ·:;J?·.a co . ,_,po ... nt:dte a htUHa : t!'t)lj)) . iHdl~tcrn--i~,:~o e,,,·~~ao, seJa no r 
torgaàa. a•i da e a. pole!~CfH ou-~ n1!S.'Ü·)'1árim; de servit;4)S fie telecoml!· ·1".!l· -· . ~.~ido corri-~id· ·.;:, ~,., 1 ~ •. e· qu~ t• .. :ha 
fieoon·e{1 te.,·-~ ce. 'JUtr_4.S cc~ldiçõe" nie~çã·:> ficnrrt suje:tos às. tn~trw·õ:::os t'.l se ni:to fôr par,a na én(le~ rn .. n. \C:Hh ::;('(a·~ "P;'f 1 ~Péi-1~P1tlriRrl~ V~>nfi-
rtzação. . o.lcessa,) .ou &\Ü~- n~ue-,. l'oren• ; P:.i:xadP.s . :pelp . CM!I:wlho oa~lt a ·de\'~ da ~::OJJ~r:íbúic;ão • parà de o:;. : ti~,J.:a dia.o;, cm,tof1TÍP :i 0 .,. .01 ~:":~l.i1t~ rte 

f 2.• ·A I!c .. , ! feC:_\:rat a.í·'lebcomuwcw.~:~o pat'a-f~;c- p-c.'HUi de tJscaluo:açao. oú dentro dn~ Jfr.t~.1~ .. 1~0~ ;·"'·~niJJt"<: ,.R·: .
1
avJd.tdt da. 

depois de ver~Jrn so Rers. ex:).~fiict.'\1 CUl{HO elos re..;pe~.civos sclTiço.'{, in('or- pi'am:; fixnd""· o.<;· o_;aTrf·~<! dcn'!CÍo':'és, rn ínteril)l'ê·JCta··~u~ .• 0"'·. ~ 
Federo:! de 'Trie~~1 do .P~l~ 0<'11:->elho! rentio ~~c; p:na.s est:1..hcl-eeid~s POJ' ?a"·- cont)lS· sõb;-e as· qna.is Iião '- m'n~ } Juciü;iais: · • 

1
'' tm!'ep~·::o p1·c

4 

r{ele:raçãfl d'· ~ c .. nmmcaroe.'! ou n0r 1 esta. Iel. na !com~ a e.':!trpuht\a_ p:-\a<:, llaY!.d~- re-e1amar;rw: . · · · - ' h) <~.tmw1 , 10 r.u . •ct• .~, 
tôd:u.- ~-fl-; ... e foram ob-sen·ad , mesmas i!r:-;t.tuçr}e:;. :. . · ·. . ~~~ia r'o"tra'··: . ·. H ·!q.m da pn•êa-

. ·, ~s e:x!j'{'lld<~t: e'-'tinu':>fi<J·~ as 1 . · 1 . ~!I se,, em uualqucr tempo fi)r Ye- ~enr:~. · ·--~!l1lf'YH'. constem te da [f .. 
c./'" .:l'}··l"'e-eim~n~·o ôn esta~ão. pflra I S - n I :·Jtic;u~o o. emprêgo do ectuipamcn~,o I ('/ -il'l'e"'u'·,, .· ~ , 
" / };·c • .~'f'"''il:l a Er:eru-.n q,j., <;P'' i ... cct;-Hn , !:o .:odo .OI~ ent ' p::.rtc._ pa::a outrn.~ 'lnten~s .,~ ... nrL.~i r! f'. m·1J'1!1 n·em de 
- ~ b_,_ '•o:la: ,,,.,,p·i,l ~'1')'· .. ;·'et· fll~,_--.. ·-á \ ·c'rtii.u(úüiâc (m? ('!Ue nao Q'> detPI'nJl!Htlios na. ~·~~ ;·t;, ... ,~~ i"l.l de ou:ras. Ll<>talr-.r;i'i~>>t t·x-
t;'fto l'hl ur~ 1 ,.,,._, ,

1 
, ., ·· d:~ a- tonocaçfw: · 1 :-- '~ :'1 dc:<:f'f!Ol'do. (:•1111 as r~xio<n 

dcTf'!·~. · !';.:~~ ..... ,, .. ~.;:; s~lP :".;e·es . . _ ... !_··:P:u·àgrflfo·líníco .• 4,. :'i.lltül'i?.f!.ci.o JJCI- .. ~:~tl~ 1·er.11:=--11'Pnt;'l''f:<:: 011 C'.O!l~ ~~ _.' .. êr: 
m·s.~if'nP·'- ,f; .. r.J, ··"l 0 ~ 1 o per-)_ Ar.t. ~2 Qn~lt!<w~· conçes;;:ao.s~'r::t.dcra. ?Jncl;l. <>e:· c;t·'·sada-. n iUim.d .-··

0 -~::! o11tor1!<1. r• :mtr:1s !':l.Hw~ ct 
n•] .ti ,.~... . a " 1 en !t g:tr l"!sf-. :·>J!<;Hlt•r:.tb l'finuc.?.: po~ra tod0'5 os 1 Gnvê!·no ·e S['m di,.e't<l a· il.lCl;.ni~nr:r.: 0 IW"'.~r>'1 '~ 1 '~' 1 f'~'"r :l '>C"':·~·anf'a ela .,_ue 

" -·•:('.,;O. 1~fCltOS e- St~m J.nd·:·~1-iZJÇ~()· aJgUlll?.' ~alguma: . , . ".,o·~·ro.'r."'~"O r:r;I'~:1·0!) d~r;: n(t:-<'()~-., "l•-, lt• 
· /sru· dano * . - · · ' c.m. pro(),·'J::dac1e de outrem; 
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~~-· =ti) montagem OU cmprêgo de eqtr!-" mento'i internacionaiS COTISide~andO- aeronay.e,s 1:'ID perig<J 
· pamentó Iias instalações internas, em se, porém, de serviço interior, para calamid2.de pUblica. 

ou a. Irrupção de rjtório nacional, instal-e, utilize ou 
opere, por si ou poP conta d.e ou­
trem, estação ou apn~elho de teleco­
municação, com inobservância d.as 
disposições ;,~gais cc.ntidas nesta lel 
e ãas esta-b;;olecidas em regulamenws 
dos serviços de teleoomunice.ção. 

desacôrdo com o que haja sido apro- êsse efeito, os radiotelegramas per- § 5.0 Não constitui transgressão 'l.O 
vado; mutad·os entre esbções brasileiras, dispOstto no § 1.0 o ceilhecimento cta-

e} emprêgo de material obsoleto fixas ou móveis que estiverem fora do, por quem re<:eberl ou -auxiliar n 
o .. iJtornado ineficiente pelo desgaste: da jurü:du,;ão territcrial do BrasiL rec~ter teleccmunicaç4a dirigida, ob­
uma vez findo. o prazo roncedido parl Art. 99. Ficam Jsentos de preços servaGos os trâmites regulam.::ntare.s . 
.sua. rerwvaç_ão ou substituição; . o serviço limitado interior de in te- a) l..aó destinatário dâ correspondên~ 

j) uso indevido de freqüência; rêsse administra tive dos Estados e 0 u ao seu representant-€' legru; 
g} 'infraçf\o dos~ preceitos de que 'territórios Federaisf art. 58); o de b) a intervenientes n~~cessários ao 

tratam os _artigos 42 e 43, no caso·de se.,.urança, orientaçho e admimstra· curso da correspondência; 
estaçóes ·radiodüusoras; º5.'0 d·:> tráfego te!Testte, marít.imo c) ao comandantt'} o:J chefe .soo 

h> não cumprimento de normas- fluvial ou aéreo <art. 59 § 19 a. ab cujas m·dens imediata.; . estiver ..,e:::­
ou regulamentos bai."'tados em virtude initio), e o privativo permutado en- vindo; 
desta lei. tre os escritó1ios dos permissionários dJ aos fiscais do Govê111o jur\to ao,:o, 

e as eStações terrestres a que estejam respectJvas concessionários e permis-
CAPíTULO IV ligado:; por aparelhos arritmicos (ar- sionárics; l 

tigo 56 ~ 4"): o percurso elétrio::> Cl_?· e) a juiz comp~tentje, mediante re._ 
~ DAS TARIFAS DE PREços. PRtMIOS E ou- tre as estações locais, na baldeaçao quisição ou intimação ;é.ê.3·t;e, e-ojjicio. 

TR!l.S coNTRil31JIÇÕES de serviço telegráfico em tráfego Art. 104. Será suspen$o o funcio~ 
mútuo (art. 10); os especiais (arti- namento da esta.;ãó: cujo operador 

::.,~ Art. 88. A tS.rifa de preços, pr~- gos 56 a 73) · transgredir as disposi~ôes c..:ntid~.'> no 
mias e outras contribuições a vigora- Art. 100 .os 00!'1 cessionários e os § l-0 d·O artigo antec~dente, enquanto 
rem nos serviços de telecomunicações. permissionários dos serviços de tele- o contraventor não fôr dispensado do 
serão estabelecidas pelo Conselho Fe- o::>m\micação de outorga federal, servi;:o ou dêstz afast.hdo por fndfclos 
deral de Telecomunicações. além dos preços l'eferidos anterior· de culpa subrr.l~tida a processo, .smrt 

Paráo-rafo único. No senioo inter· mente! ficam obrigados ao pagamen- prejuízo da responsabilidade crimiiUl 
nacion31. observar-se-á o estabelecido to dos prêmios c contribuições que wn que houver ocorridO 
em convenções, acôrdos. convênios e forem estabelecidas pelo Con!;elho § l.o Se a transgreSsão do disposto 

r> regulamentos internacionais assinados Federal de Teiecomunícacões. no § 2.o do artigo te.ntecedente fOr 
peloJ. Brasil. Art. 101. Os títuloS" de licença para cometida por amador~ será co.ssada t\ 

Art. 89. A tarifa do serviço tele- 0 funcionamento d-e e.sttt"ções, 05 diplo- autorização déste, sem prejufzo <ta 
~ gráfico será estabt:lecida por palavra: mas e certificados de habilitação de responsabilidad~ criminal. 

a do serviç-o telefô_nico. de fototele· técnicos e operadores, ficam sujeitos § 2.0 Serão alnda sh.sp{!mos ou cas1 
gramas detelex, de assinantes e ou- à contribuição qn~ · fôr estabelecida sados, conforme a gravidP.d.e da tran~~ 

~- tros. t~rá por base a duração da. P3lo Cons:-elho Federal de Telecomu- gressão~ os certificadOs dos opsradores 
(· ocupação do circuito. --... nicaçõ-e.s. e amad01·es que trallsgredirem qual­
. Art. 90. Pertencem à União o pre~ Art. 102. Estão isentos de paga- qu-er das disposições contidas no lll'­

;;; ço terminal e de trânsíto sôbre todo mento de contribuição de lic·ença: tigo 75 e nos: parágiaf.os 1.0 e 2.0 do 
o servieo telegráfico público interna- a) os serviços c-e telecomunica-ções artigo ·103. 
cional e a contribuição de r.inco por dos érgãos fetm:ai~ e o serviço limi~ § 3.0 S-e o trans~~e.:õSOr dessas dis­
cente (5%) sôbre os estabelecidos ts.d-o dos Estados e Território.s Fc.. posições fôr admitido, em. qualquc: 
pelos concessionáriOs e p~rmissioná- derajs; t-empo, aos se.-vi~s de runrr. est:1ção 
rios do se1'Viç-::t telefônico público in- b) as est.ações aut.orizada.s t\ exe .. de telew-amunicação, será suspenso, 
ternacional. os quais serão fixados cutar serviço público restrito, quando imediat,amente, o funcionamento d~s­
pelo Conselho Federal de Telecomu· pertencentes a c·uncessionários d.e ser- ::a estação até qt:n 0 , m-e.smo seja c1.is· 
nicações. viço público internacional ou a r.•::r~ pensadO ou afe.stado, conforme o caso. 

Art. 91. OS preços a vigorar nos mis.s1onários de sErviço interior 11mi- § 4.0 se o operado-r de uma estação 
serviços telegráfico público e telefô- tado no caso do § 1.o do 2-:t. 55 e de radi-ocomunicação transgredir es 
nico público exe~utados pela Uniã·:> ant-erio1'mente licenciadas; mesn:ns: ãisp-osiçó-!5 púr. ordem do res­

-•,..serão fi;:ados pelo Conselho Federal c) as estacões teleo-râficas das es- ponsavel ou 1·espon.sáfe.L'> pela conces­
.,_... . de Telecomunicações, observadas as t.radas de fei·ro· "' sã-o ou autoriZn.ça,o, .s~á uma ou .1u~ 

disposições constantes de convenções. d) os aparelhÓs receptores de rádio~ tra ó.?c1arada. ~.aduca ot~ c.assada, a·Jém 
regulamentos, . acôrdos. cmwênios c difusão, sinais horários e boletins me-~ da ·responsabi1Ald2.de , Cftl~mal em que 
regulamentos internacionais assina- teorolócricos houverem aqueles incomdo. 
dos pelo Brasil. Parágrafo. único. Os possuidores de ' 

Art. !X!. Os p1-·eços cObrados nelo.3 aparelhos receptot·es de râdioclifusâo Seção, U 

§ 1.0 Do mesmo modo, constitui cri­
me o ato intencional de, por qual­
qnJr meto, como dolO, perturbar, di­
ficultar ou impedir a execu-ção de 
serviço de telecomunicações. 

§ 2.0 A formação do processo (;ri~ 
m!..ial contra qualquer inviduo ou 'en­
tidade. jurídica que seja incorrido ent 
crirr:e previsto no artigo antecedente 
I! esu parágrafo s-erá ihiciada pelí) 
Conselho Federe,! de Tel-ecomunica~:ões 
ou por r-epresentante s-eu, rr.t:diante 
auto de contravenção ou de apreen­
são das esta-ções. aparelhos -e mate­
rlnl acessério, ou nTdiante as provas 
que forem colhidas no inquérito que 
n. respeito do fato deutuo.so seja t.ns­
tmu·.?.do peJo mesmo Conselho ou ou-· 
trns autoridades federais, c:mforme o 
cMo e condiçC.:s locais. 

~ 3-0 Goncluido. o inquérito e apre­
ciada devidamente a prova, seri~ o 
proc-esso enviado ao Ministério Pú­
blico para· ser intentada a comp-e­
tente t>.ção penal. 

§ 4.0 Para o ato de apn::eno;ão de 
qt1e trata êste artigo, poderá, se fOr 
julgado necessário, ser requisitado o 
auxilio de Fôrça Federal ou de auto­
ridades policiais. 

§ 5.0 As autoridades policiais do 
DiStrito Fcü~ral, dos E<>tados ou dos 
Terrítõri:::.s poderão, no C2&0 de };ler· 
turbação da. ordem pública, proceder 
à apreensão de qualquer e.;;tação 011 
aparelho que funci-one com inobe::r .. 
váncia do disposto. n~sta. lei, deven­
d-:J, sempre que fôr possível, agir com 
a audiéncia do conselho Federal de 
'I'ú.comunicações, sob cuja respCinsa­
bilidade fic2.rá o material apreendido, 
fornecendo-lhe ou ao seu repersen­
tante os elementos n.?cessários ao 
.procedimento que couber • 

Art. 107. Para pr(lteçãÔ e f>egu­
rança de pessoas e p::1ra evitar inter­
ft::rência.s nocivas .às telecomunicações, 
poderá o Govêrno estabelecer normaa 
e prescrições a serem observad2.11: . 

Da responsabilidade: pela emissao de 
concetlo3 

a) na fabricação e instalação de 
aparelhos e instrumentos q'Í:E utilizem 
fl·equéncias do espectro de rádio; 

concesionários da execução dêss~s e os. permissionár:.os de receptn~:;s d.e 
serviços, previstos no contrato. serão sinais horárics e boletins meteo~·o16-
estabelecidos em bases sempre .1upe- gicos estão obrigados 2,0 pagamemo 
riores aos pr~os doS mesmJs sen·i<.'O> da contribui~ão anual d·e inscrição, 
executadc<; rfel'a União. - determinadf!' pelo Conselho Ji'eàeral Art. 105. A pessoa que se utilizar 

A~t. 93; 0s pr:ç?s ~obr~dos no de Tdecomun1caç5e.s. l da rádiodifusão para conferências, 

b) na fabricação de material elé­
trico que em razã-o de sua funçfLo ou 
car2.cteristicos, possa causar interfe­
rências prt.;-judlciais aos servtcc<S de 
telecomunicações. servtço . pu_b!.JCO res ... nto mte1 ~cr. P11

I I pal-estras, aulas ou discursos, ou para 
concesswnar1os ou p.:Jr_ permiSSIOn:t- CAPi'TULO v transmitir ou con:r..mt.e;r notícins ou 
rios (art. 56 ~ 1" )serao os que: fo- escritos, ficará :responsável por êsses CAPíTULO Vr 

·rem aprovados. pel~ Cons~J1l0 Federal nAs coNTRA\'ENÇÕES E n'EsPONsABILIDi\Dts atos, na. forma da- lei que reger a 
de _Tele~omumcac:oes, .nao podendo liberdade de manifestação de pensa~ :oo cONSEL_IIO FEDERAL DE TELECOMt7Nlt:,..-
se rmfenores ao? f1Ue Vlg>::>rarem P~~a Seção I mento, devendo, para ês&e deit-o, fa- çõEs (CFT) 
os .!l'lesmos serviços executados P--~a zer preceder da indicação de seu 
Uma o· nome qualquer irradiação da e.<;pécle. 

Art,. _94. .os preços cobm~os. por Do sigilo nas telecD1ll-unicações § 1.o A_ írre.dia.ção de Quaisquer as-
permt_ssiOnános de_ serviço. hmita~o suntos oU trabalhos jã. divulgados ou 
autonza~os a executar s~rv1ço ~úbh- .A.rt. lCl-3. A violaçã-o ·dQ sigilo da nãO pdt outro mel~. de\ol~rá r-espeit9.! 

Seção I 

Da finalidade 
co rP-stntQ (art. 59 § 3 ) serao os corresp-ondênqia. constitui crime, re.s- os direitos autorais e ser igualmente 
(Jue forem aprovados pe_Io 9onselt;o salvadas ns exceções ~xpres.~aS em lei. precedida da lnd'caçã-O dos nomes dos Art. lOS. O Co~lho FoêderaJ. d• 
Federal de Tel~comumca~oes. ;mo § 1.0 Incorrerá em . .rfilipónsabiligade autores. - 1 Telecomunicações (C,F.T.), orgãDis· 
podendo ser infenores aos que v1go- crimin~.1 por violaçãO Ce sigilo de § 20 Sôb d. to _ t . mo de âmbito nacional, vincula,do ac 
l'arem p~:ra o.r.:; mesmos serviços exe- correspondência, na forma da legis~ t · e.ss re 0 Ir~ á r~t geren ~~ou- Ministério cl.a Viação e obra.s Pú· 

,;,.:t. cutados nela União. laçã0 aplicável i[ espécie, quem quer ~a P oa. :roespons ,,__ que - a a blicru:s, tem por fin2Jidade: 
· Art. 95. Os preç.::>s cobrados pelo gue, nd território nacional, com trans- 5 u cargo a organiza.ç.ao do programa. a) promomr a organização, eonsti· 

serviço público telegráfico das e.stra- gres:sãq de disposição de lei ou rcgu· d~- :'!~cledade c~nce.ssl{)nár1a ou. per· tu.ição, articulação, aperfeiçoamento E 
das de feno serão os dos mesmos lamento, exiba f•Ut-ógra!o ou qualquer mo_.__,tunária recnrr.á .a. responsab~hdade expansão das rêdes naci-onnts. de tele~ 
serviços executados pela União. documento do arquivo, ·divulgue ou p"Ios conceiOOs emitiÇ.Os, se n~o !ôr comunicação e determinar as prlori~ 

Art. 96. No serviço telegráfico in-· comuniqrP. info:nne ou capte. trans- observado .. no momento da riradta· dade.s de estabelt::cimento· 
terior, em tráfego mútuo com as rê~ mltn. a outrem ,Ju utilize 

0 
conteúdo, cãoO 0 diSposto neste ar~tgo e s~ O) imprimir unidade técnice:,. bem 

des telepráficas das estradas de ferro, r-esumo, significado. interpretl:"!.ção, tn- § 1· · 0 ~ . . co1 .. ~0 estabelecer normas para orien-
a metade d-J preço de percurso per~ dicação ou ~efelto-"de qualquer comu- . § 3. A resp;:mEnb~hdade a q,ue se taçao, execu~.ao e disciplina di;, cada 
tencerá à União. caso s~.f~ .esta par~ nicação dirigida a terceiro. .e:~re éste arttgo m~o. exime o con· ~odalidade ÔJ serviç.o de tel·~omu­
ticipante no tráfego. dlVIdmdo-.se a § 2.o Incorrerá. igualmente em r~.s- ~~ .... Ionãrio ou perml~<~lonár~ da san· wcação, tendo sempre em vista e, 
outr!'t metade entre os concessJOná- P~)nsabilidrtde criminal quem inr'evi- çao das nenaUdade.s commadas no concomitantemente a eficiêm•ia na 
Tios e permissionáriOs que hajam par- damentc recebe::. divulg-ar ou utilizar, capítulo m, p-nr infração dos prewi- execu.;ão dos serviÇos e a evoÍução e 
ticipado 'la execução do serviço. com qualqu-er fim, t21ecomunicação to.s de que trata 0 art. 42 · ap::rfeiçoa.m-ento dos meios d-E! tele-

A~t. 97. o~ preços. co prados p~b interceptnda. comunicação, salvaguardados os 1nt•J-
servJço de rádlOcomumcaçoes de mui- ~ 3_0 Sõ 05 s-erviços fiscais das. esta.- Seção m rêsses nacionais· . / 
tipios destinos transmitido serão o.<; ções I! postos do G:wêrno poderão 1 c) ·orientar e' fomenta'r a prep.'1 ":1 ~ 
que .o C:AJnsel.ho Federal de ~el~co- lntero~ptP.~ as telecomunica-ções. \Da Instalação e· utilizaçáo indevida ção e o ensino profLs.sionais ccncel-
mumcnçoes fixas para o serv·.ço de § 4_o Não est-ão comoreendidos no de estações e de aparelhos nentes às t.etecomunicacões· 
lmpr~n.c::a · § n d" · - d t' d d) examinar e n.?s0Ive~ todos os 

Art. 98. Os_ preços r~lativos a<ls · 1. as ~a tacDmunrcaçoes es ma aSj A t 106 Oorktitui crime e ato casos de competéncia ou submetidos 
cl.'(1trler;ramas internacionais serão a ser 11vr2mentc rrcebtd:lS. as de/ t~ · d · 

~~t;J;rlecidos ~ conform~ QS regul:::<- 1 D.m::tdOl'i!S, as reb~irus a n:xvios e, p!·~ ca o por qu~m quer· que, no t~r- e. coordenaçã-o e slstematização da/ 

' 
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Oov~l-no-,'_ re!er€'ntea a· Col_!Ce&óes e· ·c::.a~s o~ atos t-ê?1'T.'I:nta~s exe!'cidos pe~o: objetivo comereiaÍ a. tei~omunicação, 1 da Comtssã~ Exec-utiva do Plano Pos•J 
autm·izaçQes pcti:a a ~};eo'.i.Çao d.e se:r·JsuDStLtuído ate a data da Pfl!Se, .nem m~smo como técmco. consultor, tal TtHegrártoo; 
viç~ d~ teleoo:nuuicação; · Art;, 110. O Presim:nte dJ Ç(lnselho acionista, cotista, debentuxista, s(•cio! b~ os LallOratór!os - Rátjn de Afe• 

e1 a!.:sezurn e manttr a<; relll";-Õ'·S terá un SEcntãti''· por éle "dEsignado' ou assalariado, nem tão pouco ter• rição E~ PeSQ"J!sas, os centiXIS de Can• 
do Goy;;:no com as secretarb.s e QrM; c que será. ao mesm.g .te!llpo 0 se- qualquer interesse direto ou iMfreto trôle ·de lládiocomunieações, as es• 
ganismos int.2rnaci::na:.s de· l•lecomu- cretár~o dJ órglo colegiado. ' , ; r.a manufatura cu venda de ãaaterial tações de Hítdi"J-eECUt:, etc_.: 
nicaçã-o e p:-opor os represent:mte..'il. -~rt. 111, O G:>nselho Fed~rnl de aplicável à telecomunicação. C) os encargos da Com:~.;fw Téc• 
br.:tsileiro;:; que c:evam ter assento n-e-3- ~ T€lcccmun.icações ~erá como órgô..Q nica de Hádio; 
s~1 organismos ou participar dos cu- 1 ex•:!CUt!vo !l. Eecret.::~ria Geral com a CAPíTULO VII . . · 
tarr..t:::.s inte~·nuc~onuis d-e telecomuni- sepuinte constitui\ãc. ' d) os enc:argcs rla Dtret?n:t_ de Te .. 

- , ' : · - ..., 
1 

• . • . _ légraWs q11e por e.sta lex sao atr1• 
caçao; . _ I ·:: D·Vl~h"J de ..:!.ngenhnrw, chcflada nrsPos:çocs GERAI:5 , b ·d '. C ,, 6 ,.-

f) pi·.:;,por ~ altcraç?es de es.rn~ po~ eng?nh~iro e::;pe-cializado em te~ . : e~!c~s·.v~; ,onse~llO e a seu r"ao 
tura! o!'g:.mfzaçao e fu~CiO?amen~o <}..::ts,lec ... mu~l.C~';'oes; . . Art. 119. o Conselho Federal de ~ • . _ 
se~·v.r~s de tele~~omun~caçao de Ol'~acs . -- DJ~Isao de, ~.~suntos ~e~ms. che-l Telecorr.·unicações promcve;.:á a expe-j § q1 E.sSJ~s. tra_n~ferel;.cras serao le ... 
o~r~u·.:s e empresas~ _vmando a hatmc· f~nd_a p~r bach~trel -em. d1r~1tt) espe- dição dos regulamentos de c,ue trata vadns a el.er~o a. medida que forem 
m~a-~os con~ a po~1t1~a resultante dos [ cral1zad? . .,e .. m tele(~'?mur:Ica2mo~; . I a alínea k do art. lOa, baixará as I sene3o orgamzado:; no Ccns::lho oi 
ob.chvos acuna dLScrmunados; ·- IJrvr~2.o de. Jqscallzaçao! chef1a- nGL·mas a que se refere 0 art. 77 e serv:çC's corresp:m~entcs e de !Uodo 

) i " b" • d 1. 1. "- d : ~a _por engenheiro cu técmc.J espe- expédirá ordens instn:çõt~S e reco-, a na.o ha.V(~r .soluçao d~ continUidade 
Y n ... um ll'•&e a LSCa rz.a,.a:J a e:•.allzario em tel"c~mun;cações ' nas at1vidadP.s estabelecid s nem pre 

ex~cução dos s<~rviços d-e tzlecomutu-~ ·. '.'"-'i · u >.'. • '. ""' ,. mendações refcren~es aos st~rviçcs e ·· - . .,., a, ., _ ... 
,.. ... 1 . l ~ 1 ., f ." ,_ . -. D1' c: •. o de Admimstl~.ça::~, che- encargos previstos ou decorrentes 1 juízo acs atums serVl,.cs, e.,p~cml-

façao! ~~"' t~{_Ç nqdue -..s ~xerc ct ... s P--_ flada ~0r servidor público feC.eral de dest.a lei est2.s últimas di.."igidas aos J mente os ela Comis.:ão a que ::e ~ 
j
:t probpna ma o, .de, mo o d3: que_ ~e , caLegona elevada. órg::.cs q'ue ll,e c:ãJ ~ubordin·ldos ou fere a alínea a supl'a, 
am em cumpri as as Ispos1ço:s ~ 1 o A Di .. ;s- Ad · i t. t' . á "': · ~ ... · ' ' 

dest.a Je1•• • : • •· no mm E Ia H a ser destmadas a obsErvânc.a ou cumpri- 2.1' co1n a transf~;re·ncla efetiv• 
• constll.mda das ~;e:;-õrs de aclminis- nt lr "' ion '·· .... 

h) conpzra~· r.on1 cs mt::.belecimen- tmç§,{) Pe"'SO" 1 n: aterial e cirçamen- m? . o, ,P~·~S conc"ss a •• os e per- de cada encarg:), }JaSsará a ter exer-
tos públi~os ou partie;.Il.ares para c to e (;Dllt~bilid.ad€'. rrlSSIOnanos. cício r.as Divisões da Secretaria Ge ... 
~es~nv~lvrmeD;to e aperH~lÇü~m-ento da § 2.o As seçGes da Dh>i2ã.o Adn:-inis- Art. 120. o co~clho l"ederal de ral o p&soal que o \'em ntendendo~ 
mdustr~ ·n~c10na1 de matenal de te·- trativa bem como as demais ·~m que Telecomunic1ções expcd.i:-á especial- até que se prcced:t à fixaçã.o da lo· 
le~omll:mcaroes; forem divididos <·s trabalhos de.s ou- mente os l·egulamer:tos téenjccs ati- tação jo pel:.S·:Jal e ~ organização das 

n f1~ar base~; de concon·ências e tras divisões, terão a organ'mcão e nentes a linhM, equipamentos, esta- t.:"Lbelas nu:nérica.s do Conselho l.,e .. 
pNce&a-Jas; atribuições que forem estabelricidas ções, freqüências radioelétricas, segu- dera! de 'relecomunicações. · 

j) outorgar a.1 ~.~torizaçê.!:'S d·;; que pe~.:J· regimento interno do C:Jnselho. rança dus telec:;municaçõt:H, contabi- Art. 128. o conselho Federal de 
trata a preS€nte lei: . Art. 112. Terá o cvnselho~ ainda, !idade,. preparaç~o profissional e fis- Tele(:orr.•Jnü:.:J.ções c:::nstituir 1~ imedia .. 

kl submeter ao Executivo. os pro- urna 'l'esouraría, crg.anizada e regida t:aliza_çao, revendo os existentes e 1 tamente a Comissão incumbida de 
jettos de regulamentos ~ cédtgos con· pel::l.~ diS!Xlsíçôe.s da lei geral atinen- atuallzs.~d~-cs: ~espeitndos os atos e· elaborar 0 seu RE:!{ímento Interno, 0 
cernent~ às telecomumcaçõe.s; tes n. Inatéria. afol'dos mcernac10nais. qual sm·á .submctic'o à aprovaçf.o do 

n .~~xar nor~as ~.stalt.~lecendo ?'s A~t. ,~1~. O Co!l!!elh? p~de!á., qua?...: Art. 121. 0 JJPonselho Peclcral de Presidente da República, dmtro de 
co::di.,.o"':'s ~!e m: ... cuçao e exp~oraça~ d_? ,.JUlg:u n~cessa~:o, m.strtmr cornts· Telecomunicações prop'Jrá 30 p 1·esi- sessenta dias após a sua instalação. 
do.., sen:_1ço ..... coneedi~os e autorizad?~· S<!e·~ co.Isu.ltivas sobre. ~sunt.cs téc- aente da República as medidas que Pará!:rafo único. Enqu::mt:> não en .. 

1~) e.{pe~Ir_ certifiCad?s de hn:bil~- m':'-s, d:stmadas ~ m;utrr par€~r ou im ortan~m em altcraeão de leis, re- trar em. vi.~::or o Regimmto, o Con .. 
~aç"t?t rrofl.SSl~na~. ~edl2.nte reglStlO ~onnul:U ~ecom~naac;oes co~!ementes guRtment<Js e outras disposicões per- selho :l"edeml de Telec::mlllnicaçõcs 

e 1 u os csp_cifiCOS, a sua orre.ntaça? . ou deCisao, be!fl tinentes a telecomunicr:.çOO~;.· que esw pautará. seu procedimen:o pelas :r.Gr .. 
n) r·:?solver em última instância oo como podelá sohmtn.r pareceres so- or.pam à sua competência ou alcada. mas do Rro<;tmento Interno da co ... 

recursos interpostos contra atos ou bre deti2rm_in~das qucstoes em estuM Art. 122. Os serviccs noYos dé te- mJ.ssãn Técnwa de Rrtdio ·cmnati-
decisõea de autoridades admlnistrnti- do, O: assom~oes técnicas. ou _d~ clasw Iecomunicação prev~tos pelas con- vcis C0r:l as disposi(;Õ'E's desta lei bai ... 
vas, incluindo as imposições d-e penaM se, hg_n~.as a~ Telecomumcaçoe:. vençOes e regulamentos internado- xan?<.l o Freside~te os ates ht:!m:Jlo ... 
lldades; Parapa!o un.l.co. Os pa:ec_ere:, e re- nais poderão ser estabelecidos r.o gatonos necessárKlS a·os ca:-os emer ... 

o) elaborar seu p::-*prlo regimento, con:Jen_daçoes dessa:.; OOrr:~ssoe.s e As- Brasí! mediante instruções expedidas gentes. 
subrr.etendo-o à aprovação do Pre.si- ~~~~~rh"~· rantbes ~ele su.bmetid_:>s ao pelo 6onselho Federal· de '.relecomu- Art 129 No trnns"urso de cent.a-
dent• "· R•pu"bli·ca .. • ece er~o 0 pronuncmmen~ n1caço•• observados os Pl'-ei'tcs e · ' • ~ ""'. 

..... u.u. ·~ · • to dos órgãos permanentes < ompe- · """'• "'" e~ vinte dias. a conJar da promulga ... 
P2.rágrafo único. Ficam ainda co- tent.es, quanto ao mérito, à exequibi- normas estabelecidos naqueles atos. ç~o des1;a le.L ~everno achar .. .se orga ... 

metidas a-o Conselho tôdas as: incum- Iidade e à oportunldade Art. 123. Fiea o Poder Executivo mzadas e em Integrai ftmcionamento 
bências pOr esta lei ref-eridas, expli- Art. 114. As dedsões ·do C<moolho autorizado a estabelecer n. gratifica- as Divütões da Se'~retaria. G{'.l'al dt) 
clta QU implicitamente Ro QQvêrno, serã.o tomadas p-or voto da maioria ção que caberá aos mcmbi-os do 0Jn- Conselhl), sen""J embargo do dispos~o 
executados 05 decretos de concessão dos seus componentes, incluído 0 do selho Federal de Telecomunlcnções, no art. 132. 
â~~!r~fó~~~a~~o c~~u~fJ:~~ ~~r~~~~ Pre5idente. e quando de carát-er geral por sessão a que comparecerem, bem _ § 1.0 cumprido 0 disposto nc5':te 

assumirão a forma de resolução, tor- como fixar as gratificações de fun- artigo, 0 Podel· Executivo baix.ará de­
çao e os ca.sos e:xpr~oos, dé outra nando-se obrigat6ria.:s trinta ct•·1s de- c.ão adequadas às Divisões, Seções e cOmpetência .... ereto extinguindo a Comissão Técni-

. pois de BUa publicação. Turmas em que forem distribu!dCs os ca de Rádio, hem <)omo excluindo do 
Parágrafo único. O Secretári!l Ge- sel'Viços da Secretaria Geral na for- Departamento d.os Correios e Telé .. 

ral não terá dire:to a voto. ma do Regimento Interno de que grafos cs .se;~viços c atribuições que 

Da co-nstituição 
Art. ·us. Das dcelsões do Co::1selho trata a alfnea o do art. 108. passem ,\ órbita da. autoridade ime-

como segunda instâucia. e das de sua .~~ ... 1 1· 24 0 p id te d R · diata do Conselho Federal de Tele• com:petêncla orif[i';inária. caberá :recur- .n.~. • • res en a epu-Axt 1 9 Mi ~ .. .._ blica fixará anualmente 0 quadro de comunicuçõe.s, integrando-se êstc, en .. 
· 0 • O <J<lnselho Federal de 80 para 0 n.iSl.o~o da Viação e Obras servidores titulados, bem corr."' a ta- tão, na plenitude das funções que lhe 

Telecomunições, cujos membros, rerão Públicas. cabem. 
n~meados pelo Presidente da Re:pú- § t,o o recm·oo será interposto com bela..(.!_1:umérica

1
de_ servido1re~ extranu­

bltca, terá s-eu Ól'gáo colegiado assim efeito suspensivo, dentro de de~: dias merllo-lios que erao exerc elo no Con-
constitufdo: cont.ado:J da notificlaçãõ da d(·cisão. sclho Federal de Telecomunieações. 

- um presideiüe; feita por via postal ou telegráfica Art. 125. O Conselho Federal de 
- um representante do Ministério com pra20 de quinzt! dias para a de-' Telecomunicações estudará a pbssibiw 

da. Guerra; tesa, prorrogáveis até trinta; será lidade de transformar em fOOciedade 
- um representante do MJnistér!o encaminhado àque~~ autoridade com de economia mista o órgão incum-

da. Marinha; as inf()rmações que forem jul~adas bido da execução dos serviç<Js de te-
- um representante do .Ministério convenientes. lecomunicações que a União ex:fllr•ra 

da Aeronáutica; § :1.o o disposto no presente nrtigo diretamente, elaborando para ism 
- um representante do Ministério não :lmpede a que o próprio Cot·.selho anteprojeto de lei que será submetido 

d j ti reoonsidei"e a dec!sa·o mediante reso- à consideração do Presidente da Re-a. u.s ça e Negócios Interiores·, "bl" 
- um representante do Min1stér!o Iução unênime de seus membros. pu rca.. 

da Educação e Cultura· Ar!;. llB. Para efeito de providên- Art. 126.' O Conselho Federal de 
- um rC:})l'esentante do Mlnlstéi'lo elas tomadas pelo Conselho, cumpri- Telecomunicações submeterá ao Exe-

da Viação e Obras Públicas· mento de normas por êle estab~lecl- cuthro, no menor prazo possível, o 
um secretário-Geral • das, fiscalização e PWlição de t:lfra- Plano Nacional de Radiodifusão, de 

§ 2.0 o ma-;eri.al, documentos e a.r ... 
quivos da Comissão Técnica de Rádio 
ou dos serviços transferidos serão 
postos à disposição do COnselho Fe­
deral de Telecomunicações que en .. 
tregará o QUE· lhe n:io fôr nece1;sârio 
ao Depa.rtanumto dos Correio;~ e Te .. 
Iégrafos, pan~ o devido destino ou 
alienação. 

Art. 130. O:; estudo.s, planos ~~ pro­
gramas já elaborados pela Comissã.:. 
Técnica. de Hãdio, concernentes às 
1·edes nacion2.is de tel~comunicação 
serão ap::-ovenados, revistos ou con~ 
tinuados pelo Conselho Federal de 
Telecomu::J.icaç.5es, sempre que forem 
ndaptá.veia à..s suas cliretrlzes. § l.o O pn;s1dente será' de livre es. ções, fica 0 terrltór.lo nacionaJ div1- modo a distribuir justa e equitativa­

COlha do Presidente da RepúbUca.. dido em distritos incumbindo ao Con- mente, por todo o território nacional. 
dentre pessoas de larga experiência e selho e. delimtta..ção dêsses distritos, as freqüências utilizâveis no Brasil, Parágrafo úuico. Por outro Indo, cs 
afeitas ao trato à.e a.ssuntos de tele ... tendo em vista ail :ra.cilidadet; de levadas em conta as alterações per- servi~os novou de telecomunica<;>õts 
comuntca.ções, tranS:porte e de comunicações. ml.tidas pela técnica, na separação empreendjdOs :pela Comissão Executl-

§ 2.0 Os demais Conselheiros serão Art. 117. cada r:Ustrlto ficará a entre os canais adjaCentes. va do Plano Posto! Telegráfico, e 
indicados pelo titular de oada Mlnls- cargo de .. um delegado do conselho, pelo Departanumto dos Corl'e1os e 
tér1o representado, devendo a indica.- com os auxmares necessários, eom- CAPíTULO VIII Telégrafos e Comissão '.récn.lca. de 
çAo recair em pessoa afeita ao trato petln(lo-lhe a exe(:U!(ão das medidas Rádio, durante~ a transicão a que se 
de assuntos de telecomunicações · QUê forem ordenadru~ peJo Conselho, DisPosrçõEs TRA..."isrróRIAs E I'INArs refere o § 1.0 .~o art. 127 s-erã.o prê-

! 3.0 O Secretário Geral serâ in- bem como as decisões de primeiro viamente Ievadüs à aprectação . do 
~1ca.do pelo Presidente do COnselho grau, qut~ o regulamento respe.~tivo Art. 127. Ficam transferidos parar C_onselho FedE!rr~_I de Teleoomumc!l-
aevendo a escôlhn. reca1r sôbre en- especificar. a. alçada do conselho Federal d<! 'J'e .. çoes, que podem aprová-los: avocá .. 
g~nhelro especializado em telecomu- Art .. 118. Nenhum l:nembro do Gon- Iecomunicações e distribuidos pelas/los, _poste~·gá-los ou determmar·lhes 
meações. selho ou servidor CIU·e no mesmo te- seções da Secretaria Geral• -diretiva dlVCX~t. 

§ 4,o A subsutufçã.o de qualquer re-~nha. exerdcio, poderá fazer part" de a) os encargos. setores,· grupos e .Art. !3:t. serão tran!i'fcrldoM nsra 
presentante ~>? se efetivará . com a qualqm·r emprêsa. ~ cc•mp::mhia. F.ocie- labor~ tório:" fJU~, compõrm atualmen- 1 0 Con,~elho Federal de Telecomm:Íica• 
pOsse do sublit,Jtuto, sendo vâl1do• io- dade uu corpOraçaJD que tenha por 1 te o Escntório de Telecomunicações ções os créditO:! destinado! ao paga ... 
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mento das despesaa relrultantts de 
tompromissos internacionais de tele ... 

· ~omunlcação, 01·a · afetos ao Depa.r· 
tamento dos con·elos e Telégrafos.-

Al't. 132, o. Departamento dos eor­
reioe- e TélêgrafOS continuará a exer• 
eer ns ntribu!ç5~ <te fiscalização e a 
dê~liâl'_ ã. arrecaaactto dos a.tua1s _pre· 
ços, .ptemios e ~oJitr!bulçOes, aié que. 

í 

. . I . . 
o Conselho Fe<le•·aJ de Telecomunlc,a· ;·Art. '131,. _I;:sta 'lei ffilb&Utul tôdas Art. 13~. 'li. presente lei dever1i INIP 
çOes haja submetido ao IIJ<ecutlvo- e. ·,as.)els, ·decreto•~lets e decreto< que .J·eguia.mentada pelos ato.s espeolfi._ 
rev!sSo de. tals .preços, prêinlos e·con· .. 'àté a ·data-de sÚà vigência regUlavam de que trata a alinea k do ... ~. 10k. 
trlbul~ e esteja _devidamente apa,- as çonceS8Des e permll!06es para a dentro de cento e oitenta_. cllas, a oon-
relhado para dltll 8.1Tecadnol!.o. • . - - tar da data de sua publl~o. . - · 

Art. '133. AI! atuais. conoéssões •ê execuçllo 'dOS serviÇ!>S. de telecomuni· Al't. 136. Revogam-se as dili]>Oill• 
coutratos referentes a serviços de te.. cações. !}O · tel'l'ltór~~ · naQJ.onal, bem ções em contrário: . 
lecomunicnção viJorarão até o têrmi· coú1o quaisquer ·outros textos legais Rio de Janeiro, ano· de: 1957:_ 136.~ 
n.Q ~ respt'\'tiyc•s prMOs,, ;. -"-~ _qlle. ver&em mat~)'lj\ nela t<~tadn,. .. .aa lndepen~~ncia Q G~.' aa Re11ublloa. 
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